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Dr . Manuel Luís Azevedo d’Araújo '

(1838/1883)

(Fotografia do retrato ã eitayeiia j;.’:stente na Es

cola de 19 e 29 Graus Dr. Manuel Luís, localizada em
Aracaju . )



INTRODUÇÃO

Não entendemos a educação coito um dado preestabelecido, mas como
um fato social, e, como tal, variando segundo as condições sõcio-econômicas v_i_
vidas por um povo no evolver de sua história. Na afirmativa de Anibal Ponce ,
“ligada estrechamente a la estructura economica de las clases sociales, la edjj
caciõn no puede ser em cada momento histórico, sino um reflexo necesario e
tal de los intereses y aspiraciones de esas clases" (1).

Não cremos, como Ortega y Gasset, que a Pedagogia seja “a ciê£
cia de transformar a sociedade". Mas para que um país rompa a barreira do sub
desenvolvimento é necessário que a educação vigente corresponda ãs transforma^
ções ocorridas naquele momento. Caso contrário, constituir-se-á um ponto de ejs
trangulamento do processo.

Também não acreditamos que a ação de um homem tenha condições de
imprimir novos rumos ã vida educacional de um povo se sua filosofia de ação não
se adaptar ãs exigências do momento vivido. 0 grande educador será aquele que,
auscultando ãs necessidades da época em que atua, elabore um sistema educacio -
nal consoante ãs exigências de sua terra e de sua gente, mesmo que vá buscar
inspiração em filosofia educacional’ alienígena. Compreendendo a realidade do mo
mento histórico em que está inserido e as transformações por que passa a socie­
dade vigente, poderá formular um sistema capaz de deflagar novas transformações
e, assim, superar as estruturas dominantes que procuram impedir as mudanças d£
senvolvimentistas. ■ . -

0 sergipano Manuel Luís Azevedo d’Araújo (2^/11/1838-21/1 0/1883)
foi um desses grandes educadores, dotado de particularidades "que o tornaram o
indivíduo mais capaz de servir ãs grandes necessidades sociais de sua época ,
surgidas sob a influência de causas gerais e particulares" (2), ou, na conce£
ção de Carlyle, foi ele o Iniciador, entendido como o que vê mais longe que os
outros e deseja fortemente.

Sua atuação na vida educacional de Sergipe, como Diretor- Geral
da Instrução de 1870 a 1875, através de atos escudados em idéias progressistas,
abriu novos caminhos, apontou novos horizontes aos seus contemporâneos. Com cl£
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rividência, um articulista anónimo, ao registrar sua demissão do cargo de Diretor
Geral da Instrução Publica <m 187S, definiu o que ele significou para a história
da educação sergipana: Homens completamente indispensáveis, não existem, de cer
to. Cada dia que passa os fatos encarregam-se de demonstrar que nada é impossível
vencer na esfera da razão e do bom senso. f._!izmente o que se acha a mercê da in
teligencia humana não constitui o priviléq.o de nenhuma individualidade.

Homens, porém, necessários existem. E o ilustre demissionário fora
um destes, no importante cargo que por longo tempo ocupará" (3).

Conhecedor das teorias educacionais mais avançadas do seu tempo, e
das experiências que, no setor da educação, vinham sendo realizadas pelos grandes
país ' ■ 'cidentais, Manuel Luís, procurou, dentro das limitações provinciais, aplj_
cá-l.is para transformar material e espiritualmente Sergipe.

Outros educadores, antes dele, como Dr. Guilherme Pereira Rabelo ,
que teupou por vários anos o mesmo cargo de Diretor-Geral da Instrução Pública ,
haviam feito tentativas para dar novos rumos ã educação sergipana, numa compreen_
são Jas idéias progressistas que iam pelo mundo e pelo Brasil. Seus planos não
encontraram, porém,ressonância apesar dos esforços por eles desprendidos.

As condiçoes sõcio-econômicas em que vivia Sergipe nos começos da
década de 1870 permitiram que Manuel Luís aplicasse suas qualidades de liderança,
aliadas ã compreensão que tinha do momento em que vivia e das transformações que
sé operavam na sociedade sergipana com novas exigências, espaldadas na formação
humanística que possuia.

Enfrentando privilégios e interesses de uma socie.dade latifúndio-
mercantil ista, que procurava adequar a educação ã sua ideologia de classe domi -
nante, Manuel Luís influenciou os Presidentes da Província de Sergipe a quem-ser
viu por qd/inql/ênio (1870/1875), promovendo reformas educacionais, dentro das
mais avançadas idéias da época, e que iriam sacudir a estrutura social em vigor.

Mesmo que, no momento, muitas das medidas nao tenham medrado por
falta de terreno adequado, ou tenham sido revogadas por reformas sucessivas que
se seguiram ao seu afastamento da vida política sergipana, não foi possível, po.
rãm, retornar ao passado, ãs condições anteriores a 1870, quando foi baixado o
Regulamento Orgânico da Instrução Pública da Província de Sergipe. No dizer do
então Presidente Tenente-Coronel Francisco José Cardoso Júnior, se "o dia 2A de
outubro de 182*4 marca a emancipação política desta terra, OL o dia de outu­
bro de I87Q. marcará d'ora avante a emancipação intelectual dela" (51..
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Seus adversários não conseguiriam demolir a obra educacional por
ele construída ã frente da Diretoria-Geral da Instrução Pública, mesmo com sua
partida de Sergipe para Salvador, onde fixou residência. Alguns dos pontos bási­
cos do Regulamento de 1870 encontram-se na Reforma de 18'77 baixada pelo Presiden
te Araújo Pinho (1^/02/1876 a 09/11/1877). Seria ele, também, quem abriu caminho
para o Regulamento de 11 de setembro de 1881, do Presidente Herculano ín^les de
Souza (18/05/1881 a 22/02/1882), o qual, pelas inovaçoes progressistas trazidas,
desafiadoras do tradicionalismo da sociedade patriarcal dominante em alguns de
seus tabus, sofreu campanha violenta e demolidora dos líderes políticos da época
através dos jornais a Gazeta de Aracaju e o Guarani, órgãos do Partido Conserva­
dor.

-  Na História da Educação de Sergipe, assim, Manual Luís escreveu o
primeiro capítulo importante, permitindo a abertura de novos caminhos porque, co_
mo assegura Jaeger, na Paidéla, "la educación participa en 1a vida y el crecimi-
ento de la soci.edad, asi en su destino exterior como em su estructuración inter­
na y en su desarollo espiritual. Y puesto que el desarollo social- depende de la
conciencia de los valores que rigem la vida humana, la historia de la educación
se halla esencialmente condicionada por el cambio de los valores validos para ca
da sociedad. A la estabilidad de las normas'vai idas corresponde la solidez de
los fundamentos de la educación.- De la disoluciõn y la destrucción de las normas
resulta la debilidad, la falta de seguridad y aun la imposibi1idad absoluta de
toda acciõn educadora" (6). ,

Sua atuação na vida educacional sergipana nos idos de 18/Q to_r
na-lo-ia, no dizer de José Calasans, "talvez ornais ilustre pedagogo que ja diri_
giu a educação em Sergipe" (7).

NOTAS - '
• l ' ’

1. PONCE, Aníbal. Educación y lucha de cíases, Buenos Aires, 19^5, pãg. 3^8.

2. PLEKANOV. Reflexões sobre a história, Editora Presença, 1970, págs. 71 e 72.

3. Jornal do Aracaju, 19/05/1875-
j

k. Embora comemorando festivamente desde 1836, até hoje não foi. encontrado qua_l_
^quer documento que explique o significado do dia de outubro na História

de Sergipe. Muitas têm sido a$ discussões que sobre o fato agitam os histori.
adores. .
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5. Relatório com o Tenente-Coronel Francisco José Cardoso Júnior, Presidente da

Província de Sergipe, abriu a 2a. secção da 20a. Legislatura da Assembleia
Provincial em 3/3/1871• Tip. do Jornal do Aracaju.

6. WERNER, Jaeger. Paidéia. Fondo de Cultura Economica, pâg.

7. CALASANS, José. Temas da Proyíncta. Coleção Estudos Sergipanos, vol Ara^
ju, 19^, pãg. 19.



I . A realidade sÕcio-cultural de Sergipe

Foi a partir de 1870 que se iniciou a atuação do Dr, Manuel Luís Aze­
vedo d'Araújo na vida educacional sergipana com a nomeação, pelo Presidente Te
nente-Coronel Francisco Josê Cardoso Júnior, em 24 de maio, para Diretor-Geral
da Instrução Pública da Província, cargo c.ie. pela importância, correspondia
ao atual Secretario de Estado da Educação p Cultura. Eram amplas as funções
a ele atribuídas, cabendo-lhe "ser o chefe da Instrução Pública, e o interme­
diário de toda sua correspondência com o Governo". (1) Sua ação estender-se-ia
ate 1875 quando o Vice-Presidente, em exercício, Bacharel Cipriano d'Almeida
Sebrão, lhe concedêu. a exoneração solicitada.

Apresentava-se animadora a conjuntura económica da Província, após ter
vivido um período difícil na década que.se encerrava. Vencida a crise cíclica
do capitalismo mundial, desencadeada entre 1855 e 1865, o Brasil entrava numa
época desenvolvimentista permitida pelos superavits da balança de pagamentos,
decorrentes, sobretudo, das exportações de cafe, açúcar e algodão. Estes dois
últimos produtos constituíam, então, o sustentáculo da economia sergipana.

Também o final da Guerra do Paraguai, normalizando a vida do país, tra­
ria estímulo as atividades económicas nacionais..

0 açúcar, valorizado nos mercados internacionais, era, na época, produ­
zido em Sergipe nos 646 engenhos em funcionamento, dos quais mais de 40 a vapor.
0 algodão, estimulado pela grande valorização obtida em consequência do recesso
da produção estadunidense, sob o impacto da Guerra de Secessão (1862/1864), al.as_
trava-se pelas terrasagrestadas dointerior, chegando ao auge da produção nos pri_
meiros anos da década de 1870, quando a maquina, a vapor, de descaroçar chegou

.a Vila de Itabaiana. "Desbastaram-se então as afamadas matas seculares, que se_r
viram de pasto ao fogo destruidor, que devorou as mais preciosas madeiras de lei,
afluindo para lã em busca do salário remunerado, jornaleiros de todas as par­
tes, sobretudo simondineiros levados pela fama do novo Eldorado". (2)

Os dados estatísticos retratam a realidade económica em que vivia'x a
Província de Sergipe:

Exportações 1869/70 1870/71 " 1871/72 1875/76

Açúcar 2.318:0345438 2.092:8795203 3.661:2365434 4.430:644:312

Algodão 2.250:3415929 2.047:7925095 3.033:7195069 809:8625926

A expansão canavieira e algodoeira, desenvolvendo o comércio de exporta­
ção, fez que se instalassem, na Capital e no interior sergipano, firmas estran­
geiras para a compra direta do açúcar e do algodão.



Caracteriza-se esse período por atos governamentais buscando dc-flagar
o progresso material da Província, destacando-se a instalação da Sociedade Co­
mício Agrícola de Sergipe (Lei de 08/05/1871 ), as concessões de privilégios para
construir uma estrada de ferro do porto de Japaratuba a Capela de N.S. das Do­
res (Lei d? 06'05/1872), instalar uma fabrica de tecidos • d.e " algodão
(Lei de 06/05/1872), e outra de sabão (Lei de 25/04/1872), estabelecer uma 1 inha
telegráfica (i_ei de 08/05/1872), e o contrato para iluminação a gás carbónico
e abastecimento de agua potável ã Capital (Lei de 11/03/1874). Alem de tentati­
vas de desenvolvimento da navegação fluvial, procuravam os dirigente construir
estradas terrestres, pontes, açudes e cais nos centros urbanos interioranos.
....... Em 1873, surgia a Loja Maçónica Cotinguiba, demonstrando, pelo quadro
de integrantes, a existência de uma elite económica representativa na socie­
dade local. Jã em 1871 se constituíra a Associação Comercial de Sergipe, contar^
do, no ano seguinte, com mais de 100 sócios.

Tornara-se mais complexa a organização político-administrativa provin­
cial, havendo, alem da Capital, a cidade de Aracaju, as cidades de São Cristo
vão, Laranjeiras, Propriã e Maroim, e 17 vilas.

As transformações estruturais passaram a exigir uma reforma judiciaria,
sendo denunciada pelo Presidente Cardoso Júnior, como obsoleta, a existente.

Em 1868, para atender ãs necessidade da máquina administrativa, fora re
estruturada a Secretaria do Governo com o desdobramento em três secções, e a
ampliação do quadro de funcionários requerendo habilitação apropriada, como, era
o caso dos amanuenses (3). ■ Em 1872, na adminstração do Presidente Luís Alva- •
res'd'Azevedo Macedo, instal.ava-se o Serviço de Estatística.

0 Censo de 1872 registrava, em Sergipe, uma população de 234.616 habi­
tantes, dos quais 31.969 eram escravos e 1.421, ingénuos.
, Considerando-se que as estimativas realizadas em 1854 e em 1863 acusa-

,vam, respectivamente, 132.640 e 200.000 habitantes, evidencia-se que estava em
ritmo ascendente a população sergipana. Concentrada no setor primário da econ£
mia, existiam apenas 1.809 pessoas ligadas as profissões liberais. Mas jã cre£
cera, sensivelmente, o número de portadores de curso superior integrado por me
dicos e, sobretudo, bacharéis. A composição da bancada do Legislativo Estadual
de 20 bacharéis no biénio 1870/1872, de 24 no de 1874/75, exemplifica o triun­
fo do bacharelismo, "da fabricação de doutores e bacharéis", na'irónica apre­
ciação de Lauro de Oliveira Lima. (4)

A presença de jovens bacharéis, descendentes ou apadrinhados da classe
senhorial dominante, não era uma particularidade de Sergipe, mas de todo o país,
fato que levaria o renomado naturalista francês Agassiz, quando no Brasil este­
ve em 1865, impressionado, a frisar o lado negativo ao escrever:" 0 que se faz
mister para imprimir progresso e atividade a uma nação jovem que so espera en­



grandecer-se, são homens práticos, familiarizados com os interesses da agricul
tura e da indústria".(5) •

A capital sergipana, a cidade de Aracaju, transferida, pelo Presiden_
te Inácio Joaquim Barbosa, em 17 de março de 1855, da vetusta cidade de São
Cristovão, que remontava aos idos de 1590, com seus palácios e templcs secula­
res, para o povoado de Santo Antônio dò Aracaju, então um punhado de casebres
entre areais e apicus, crescera bastante nos 25 anos de existência, já apresen_
tando em 1873 uma população de 9.959 habitantes. Encontrava-se bem diferente
da pobre cidade "dos dias tristes e agitados de 1855", a que se refere José Ca
lasans, seu historiador, (6) e daquela que o Imperador Pedro II visitara em
1860, fixando as impressões em seu Diário. (7) Apresentava-se em pleno dese£
volvimento) novas construções expandiam o perímetro urbano para além da área
original, sobressaindo-se a Igreja Matriz, o Palácio do Governo, a Alfândega, o
Quartel do exército, a Mesa de Rendas, o Quartel da Polícia, a Tesouraria da
Fazenda e o palacete da Assembleia Legislativa. Casas de sobrado começavam a
erguer-se num atestado da confiança dos detentores do poder económico na nova
Capital. Ia a cidade expandido-se principalmente para o oeste, "apõs um decê
nio de lutas contra o meio físico e contra sentimentos humanos". (8)

0 Censo de 1873 traduzira a realidade educacional sergipana ao regis.
trar que apenas 29.134 pessoas sabiam ler, das 234.616 recenseadas, o que equi­
valia a cerca de 8% da população.

Em 1870, o número de alunos matriculados nas escolas públicas de Pri­
meiras Letras em Sergipe atingia a 4.133, sendo 2.580 homens e 1.553 mulheres.
Mas o ensino estava, na Província; em marcha crescente, excetuando a década de
1855/1865, que sofreu o impacto de fatores internos como a epidemia de colera-
morbo, que castigou a Província, ao lado da seca, e de fatores externos liga^
dos ã crise cíclica do capitalismo mundial com profunda repercussão nos sete)
res do comércio de exportação, conforme dizem os dados estatísticos:

Anos Total de alunos
matriculados

índice de .
crescimento Homens Mulheres

1835 1033 100 863 170
1840 1530 148 1260 270
1845 1603 105 1305 298
1850 2077 130 1550 527
1855 2636 127 2116 520
1860 2669 101 1-901 . 768
1865 2604 98 1730 874
1870 ' 4135 158 2580 1553
1875 5632 136 3225 2407
1880 2282 84 3024 1258



Chama a atenção do pesquisador o crescimento da matrícula nas escolas
de Primeiras Letras nos qdinqCJênios 1865/70 e 1870/75, (oincídindo com época
de grande prosperidade económica. Ressalta, principalmente, o aumento da matrjí
cuia nas escolas femininas, numa demonstração de que começava a ser importante
a mulher adquirir conhecimentos fora do lar, embora a criação de cadeiras pú_
blicas femininas, em Sergipe, datasse de fevereiro de 1831. 0 mesmo -.'çontecia
no país como consequência da propagação das teorias igualitárias que a grande
revolução industrial desencadeara. Afirmavam-se as ideias sobre a necessidade
da educação feminina, recebendo, sobretudo, a contribuição do filósofo inglês
Stuart Mill, influenciando para que, no Brasil, nos começos da década de 1880,
as mulheres começassem a ingressar nas escolas superiores. 

Estavam, assim, abalados os alicerces do patriarcaiismo secular que
mantivera a mulher reclusa no interior dos lares, aspecto que tanto impressio­
nara os viajantes estrangeiros, como aconteceu com Elizabeth Agassiz em 1865,
(9) e que o cancioneiro popular defendia:

"Menina que sabe muito
É menina atrapalhada
Para ser mãe de família
Saber pouco ou mesmo nada.“(10)

Ao afluxo das meninas as escolas de Primeiras Letras, acompanhou o
crescimento do número de professoras substituindo os professores nas escolas
públicas:

Ano N9 de escolas. Professores Professoras
1835 30' 26 ’04 .
1840 37 28 09
1845 32 24 08

■ 1850 66 54 12
1855 69 54 12
1860 66 42 24
1865 77 49 28
1870 100 69 31
1875 153 81 72
1880 145 62 83

- 1885 149 62 87
1890 137 32 105

E importante ressaltar que no qdinqdênio 1870/75, marcado pela atua_
ção de Manuel Luís ã frente da Instrução Pública de Sergipe, registrou-se um
dos mais altos índices de crescimento da matrícula nas escolas sergipanas de£ 



de a promulgação do Ato Adicional a proclamação da República. Também o carac
terizaram a abertura de grande número de escolas e de ingresso de mulheres no
magistério público de Primeiras Letras. 

Jã o curso de Humanidades se comportava diferentemente. Verificou-se
nele um retrocesso, estando reduzido a nove aulas públicas, onde se estudava,
em sete delas, latim, e has duas restantes Francês e Geometria, acusando uma
matrícula de 128 alunos, sendo que não ultrapassavam a 80 os que as freqtlenta-
vam.

Em decorrência da criação do Atheneu Sergipense, com os cursos de Hu_
manidades e Normal funcionando desde 1871, e a instalação, em Aracaju, dos Exa_
mes Preparatórios para as Academias, o número de estudantes atingiu a 468 em
1875.

Começavam a ganhar fama diversos colégios particulares, localizados em
Aracaju, onde se destacava o Colégio São Salvador ensinando, além das primei­
ras letras, diversas aulas de Humanidades. Também surgiam no interior, nos
Centros urbanos ligados ã produção açucareira - Estância, Laranjeiras, Maroim,
Capela, Japaratuba - nos quais estudavam os filhos dos potentados da' terra. .

Através do gráfico relativo aos Orçamentos de Sergipe de 1835 a 1890,
(gráfico n? 1) se evidencia que-foi de 1870 a 1875 que maior quantia foi desti­
nada ao setor educacional.

Acentuaram-se, nesses começos de 1870, as concessões de auxílios a e_s
tudantes oriundos do status.médio da população para cursarem as Academias -do
Império, fato que começara no início da década de ’1840. Tornaram-se comuns as
Resoluções da Assembleia Legislativa concecendo tais auxílios, variando, ape.
nas, a fórmula empregada. Ora um professor primário ou de Humanidades obtinha
autorização para o afastamento com .os vencimentos integrais, mas sob a condição
de pagar a "uma pessoa idónea" para substituí-lo. Ora, sob forma de empréstj_
mo, que devia ser restituído após a conclusão do curso, sob forma parcelada, nu_
ma antecipação do crédito educativo dos dias atuais.

Assim, conseguiram vários bacharéis e médicos alcançar o cobiçado dj_
ploma que lhes asseguraria ascensão social, como ê exemplo Fabrício Carneiro
Tupinamba Vamprê, professor de Primeiras Letras da Vila de Itabaiana. Em 1870
conseguiu licença de seis anos, com todos os vencimentos, para estudar Medici­
na, devendo, porém, pagar ao substituto. Começou a estudar na Bahia, transfe­
rindo-se- para o Rio de Janeiro, aí se formando. Em São Paulo, onde depois fj_
xou residência, destacar-se-ía como médico de renome, com importantes traba­
lhos científicos ligados a ciência medica, sendo, também, jornalista ardoroso
e combativo na defesa das idéias republicanas.

0 estímulo as Artes esteve na pauta dos legisladores sergipanos da ép£ 



ca. Pela Resolução da Assembleia Legislativa Provincial de 27 de abril de
1874, era concedida subvenção de dois contos de reis, por espaço de três anos,
"para estudar a arte de desenho em todos os seus diferentes ramos", ao laran
jeirense Horãcio Hora (1853/1890), que buscou Paris. Aí permaneceu seis anos,
e ao retornar a Sergipe não encontrou condições para viver, como sonhava, da
produção artística. Apesar da receptividi.de que teve na Bahia, voltou para Pa^
ris, onde, èm 1890, com apenas 37 anos, morreu em extrema pobreza, depois de
uma existência inquieta e atormentada, justamente quando lhe chegava da Bahia
convite para dirigir a Academia de Belas Artes, como consequência do sucesso
da exposição que lã realizara antes de retornar ã França.
............... Foi Horacio Hora um dos pintores brasileiros mais tocado pelo Roman_
tismo, como é uma demonstração o quadro Peri e Ceei, pintado em 1883, em Laraji
jeiras, sua terra natal, sob a emoção da leitura do Guarani de José de Alencar.
A emoção que esse quadro transmite impressiona a quem o vê, e dele faz um dos
grandes momentos do romantismo artístico brasileiro. (11)

0 teatro, gênero literário que o Romantismo tanto valorizou, tornando-
se importante veículo de comunicação exigida pelo crescimento do público que a
revolução burguesa desencadeara, também em Sergipe, na década de 1870, enco£
trou estímulo. Sobressaiu-se p Teatro Particular São Salvador, onde era exibi­
da uma multiplicidade-de espetáculos, desde peças teatrais a exibições de árias
de óperas famosas nos palcos do mundo, como anunciavam os jornais da época.
Com êxito, era encenada a peça, o Irmão das Almas, de Martins Pena, o criador
do teatro nacional. Em maio de 1873, no Teatro Particular da Sociedade União,
acontecia um espetáculo cuja renda da noite visava ã compra de instrumentos pa_
ra a Filarmónica Carlos Gomes, nome visto como "o primeiro, maestro brasileiro
a ser admirado na Europa". Chama atenção desse registro porque se sabe que,sõ
então, começava Carlos Gomes a ser conhecido no Velho Mundo, sendo que a opera
0 Guarani foi encenada pela vez primeira em 1870 em Milão, e no Brasil três
anos apos.

Nessa época, em Sergipe, desenvolvia-se grande atividade intelectual
como atestam os vãrios jornais que iam surgindo como: Jornal do Aracaju (1870/
i9), Jornal de Sergipe (1866/1906), 0 Conservador (1868/73), Diãrio de Sergipe
(1877), Eco Liberal (1877/84), A Liberdade (1873/74), A Crença (1873), 0 Sergi­
pano (1874/1875) que circularam em Aracaju, identificados com os dois tradicw
nais partidos. Outros, independentes, eram Órgãos dè classe, ou literários e
humorísticos, destacando-se A Fraternidade (1875, porta-voz da Maçonaria), Jor­
nal do Comercio (1877), 0 Porvir (1874, fundado pelos alunos do Atheneu Sergi_
pense), Jornal do Povo (1874), 0 Protesto (1875), A Zorra (1875/76), 0 Raio
(.1876/85), A Crisalia, (1876), A Ordem (1876), A Polícia (1876), 0 Bouquet
(1876), 0 Presente (1877), 0 Cansanção (1878/80), e 0 Carapuça.' Na cidade de
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Estância circularam Sul de Sergipe (1870/71 ), .Tribuna do Povo (1873/74) A Aguia
(1875), 0 Rabudo (1876), 0 Eco Estanciano (1877/78), 0 frosquito (1878), 0 Im­
parcial (1878/83), 0 Sagitário (1878), 0 Tribuno (1879/80), 0 Farol (1879/87) e
.0 Monitor (1879/80).

0 nível intelectual dos jornalistas atuantes era elevado, com-j iemons.
tram os editoriais e os artigos de Manuel Luís, Brício Cardoso, Silvio Romero,
Armindo Guaraná, entre outros. Começavam a aparecer, nos rodapés dos jornais,
parceladamente, os folhetins, os quais, pelo sentimentalismo, enredo e força de
emoções, tornaram-se os precursores das novelas de televisão dos nossos dias, no
interesse que despertavam no público.

............ Os livros, que compunham o património das bibliotecas, bem como as doa.
ções que lhes eram feitas, refletiam a influência francesa na formação da int£
lectualidade sergipana, Chetéaubriand,Victor Hugo, Thiers, Balzac, Lamartine,
Alexandre Dumas eram autores muito divulgados.

Ecoavam em Sergipe as transformações que ocorriam no Brasil, decorreji
tes das mudanças estruturais de um momento.de contradição entre os interesses
de uma tradicional aristrocracia latifundiãria, de base agrícola e semi-feudal,
e uma recente burguesia mercantil urbana, que o desenvolvimento dos bancos, fer.
rovias, companhias de navegação e indústrias têxteis fizera tomar impulso.

Tornava-se visível o descompasso entre a nova sociedade emergente e d
sistema educacional em vigor. Crescia a preocupação dos dirigentes da nação
com os problemas educacionais, principalmente ante a disparidade de situações
que existiam entre as Províncias. A uniformização do ensino., que o ato Adicio­
nal de 1834 fizera desaparecer com repercussão negativa na vida nacional, passou
a ser vista como "uma condição social e de integridade nacionalPara o setor
educacional, a partir de 1867, voltam-se as Falas do Trono, frisando, enfatica­
mente, a de 1870:" 0 desenvolvimento moral e material do Império depende essen.
cialmente de difundir-se a instrução por todas as classes da sociedade"(12). 0
ensino secundário que, exceto o curso seriado do Colégio Pedro II fundado em
1837, se resumia ãs aulas das disciplinas exigidas pelos Preparatórios e garan.
tia ao jovem ingresso nos cursos superiores, foi denunciado por Paulino Jose de
Souza, Ministro do Império do Gabinete Itaboraí, por não atingir a finalidade
que lhe cabia: "0 ensino secundário exerce maior influência na sociedade, coji
correndo eficazmente para o desenvolvimento intelectual dos que o recebem. Além
de essencial para os estudos superiores, pode-se dizer que, sem ele, não tem r£
cebido a conveniente educação o homem que se destina a qualquer carreira,-ainda
diversas das letras, como o comércio e a indústria".(13)

As vitórias fulminantes dos exércitos prussianos sobre os franceses de

Napoleão III em 1870, assombrando o mundo, foram, em grande parte, atribuídas
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ao sistema educacional implantado na Prússia, fato que contribuiria para crejs
corem as denúncias ã educação em vigor no Brasil, e surgirem tentativas de r£
formã-lo. '

Em cores sombrias, mas reais, Tavares Bastos, o admirável pioneiro dos
estudos sobre a realidade nacional, traçava o quadro educacional do país:“Tudo
nos falta, cie +udo carecemos neste ramo principal dos interesses sociais, a
instrução do povo.

Ao invés das tendências do século, o que possuímos nos? Escolas de
abc, estas mesmo raríssimas, sem edifícios próprios, sem moveis, e estênseis,
e, pior que tudo, sem mestres idóneos, e fora destas, algumas de latim espalha_
das aqui e ali".

"Estudos clássicos, estudo das línguas mortas, não é o que necessita
mos nos". Demais, "é um erro manifesto confundir-se o ensino clássico com es_
sas imperfeitas e insuficientes aulas de latim, onde nem se aprende a língua
de Cícero, e muito menos a grande literatura do século.de Augusto". (14)

Tal situação era confirmada pelo pronunciamento de Paulino José de
Souza: "E com verdadeira mágoa que vejo-me obrigado a confessar que em poucos
países a instrução pública se achara em circunstâncias tão pouco 1isongeiras co .
mo no Brasil" (15).

Em 1871, o Conselheiro João Alfredo, Ministro do Império do Gabinete
Marquês de São Vicente, tentou reformar o sistema educacional encaminhando pro
jeto ã Assembleia Geral Legislativa. Nele, ressaltando o quanto nocivo fora a
evolução do ensino brasileiro, a liberdade que o Ato Adicional de 1834 conced£
ra as Províncias, quanto ao ensino primário e secundário, enfatizava que "ejn
quanto outros países a instrução pública está a cargo de um ministério espj?
cia.l, aqui se acha disseminada por todas as províncias e por vários ministe
rios, sendo de todo independentes os respectivos poderes". E concluía lamen
tando que não se buscasse, no momento, decretar "um sistema geral e uniforme
em todo o Império". (16) '

Começavam, assim, a ser percebidos os resultados da aplicarão do Ato
Adicional na desagregação e crescimento anárquico em que se encontrava o ensi_

i no secundário brasileiro, sintetizados por Fernando de Azevedo:" Entre o ensi­
no primário e o secundário não hã pontes ou articulações: são dois mundos que

— ■ •se orientam cada um na sua direção. As escolas.de primeiras letras, como as
instituições de ensino médio, em geral ancoradas na rotina. Nenhuma ligação
não somente no sentido vertical, entre os diversos graus de hierarquia, mas tarn
bem horizontalmente entre as unidades escolares do mesmo nível que funcionam
lado a lado". (17)
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Também começam a voltar-se as atenções dos estudiosos do problema edu
cacional brasileiro para a necessidade da criaçao de Escolas Normais, onde pes
soas idóneas recebessem formação apropriada para o magistério primário. Libe
rato Barroso, no RelatÕrio de 1864, baseando-se em dados estatísticos, critica
va o ensino secundário do Império voltado para os estudos clássicos, ccn uma
organização defeituosa, afirmando que a criação de escolas normais nas capitais
das Províncias, "onde se formassem candidatos para os concursos do magisverio,
auxiliados pela ação benéfica de hábeis diretores seria certamente o meio de
desenvolver e uniformizar o ensino". (18)

Passam a preocupar-se as autoridades brasileiras com a criação de es_
colas normais, seguindo o chamado sistema prussiano que enaltecia seu funciona.
mento como essencial ã formação do magistério primário. Ate então, dominara o
sistema austríaco no recrutamento do professorado que, para o Visconde do Bom
Retiro consistia "em deixar que os professores se formassem pela pratica: pas.
sando de inspetores a monitores e finalmente a mestres adjuntos, quando então
receberiam algumas lições de pedagogia" (19). Pouco dispendiosos, esse siste
ma prevaleceu no Brasil, começando, porém, a partir da década de 1860, a recé
ber severas críticas. A criação de escolas normais, como o verdadeiro centro
de .preparação técnica e profissional, passou a.ser meta buscada. Era a pres.
são das transformações do país que começavam a sentir o impacto negativo do des.
preparo da mão-de-obra qualificada nas atividades económicas básicas.

Esse anseio de renovação, sob a influência das novas concepções fil£
sÓficas que agitavam o mundo ocidental vivendo a Grande Revolução Industrial,
conduz, no Brasil, ã reforma da Escola Central do Rio de Janeiro em 1874,trans.
formando-se em Escola .Politécnica, e ã criação, dois anos depois, da Escola
de Minas de Ouro Preto. Também dele é decorrente o funcionamento dos cursos
de Ciências Físicas Naturais e de Ciências Físicas e Matemática, contando com
a cooperação de professores estrangeiros especializados, como o físico Guignet,
o fisiologista Couty, o geólogo Gorceix, fundador e primeiro diretor da Escola
de Minas de Ouro Preto.

A Província de Sergipe foi alcançada por essa efervescência educacio.
nal que agitava a Corte e outras regiões do Império. Isso é demonstrado’ por
Mensagens de vários Presidentes e Relatórios dos esclarecidos Inspetores Gerais
de Aulas (20) drs. Guilherme Pereira Rabelo e Pedro Autran da Matta Albuquer.
que, os quais, alem de serem documentos valiosos da realidade educacional . se£
gipana, tentam apontar soluções para os males diagnosticados.

Mas, realmente, coube ao Dr. Manuel Luís Azevedo d'Araújo captar as
ideias de renovação que iam pelo pais, ao mesmo tempo que auscultava as neces.
sidades imediatas da gente sergipana. 0 momento em que esteve ã frente da Injs



petoria-Geral da Instrução Provincial favoreceu sua atuação. Os conhecimentos
que tinha do que acontecia, no campo da educação, nas nações adiantadas e da
realidade de sua terra, permitiram-lhe esboçar o arcabouco da grande obra edu.
cacional iniciada com o Regulamento Orgânico da Instrução Pública de 24 de oiu
tubro de 1870. (anexo n9 2) que ele considerava, "Ser uma data memorável nos
fastos de nossa literatura", desde quando o Regulamento era "resultado da mais
renhida luta travada contra a ignorância". (21)

Dois problemas que, desde a década de 1830, vinham desafiando os go_
vernantes — a centralização das aulas de Humanidades e a criação do curso nor.
mal - eram resolvidos pelos seguintes artigos do Regulamento:
............. Art. 16. A Instrução Pública Secundaria será dada: ■ ■ 

§ 19. Em um estabelecimento público de línguas e ciências prepar^
torias, o qual fica criado nesta Capital com a denominação de Atheneu Sergipen_
se.

§ 29. Em aulas avulsas nas cidades que mais as exigirem.
Art. 17. 0 Atheneu Sergipense se comporã de dois cursos diferentes -

de humanidades e de escola normal.
Art. 18. 0 curso de humanidades compreendera as seguintes aulas:

19. de Gramatica filosófica da língua nacional e ahãlise de clãs_
sicos.

29. de Gramatica'e tradução da língua latina.
39. de Gramática e tradução-da língua francesa.
49. .de Gramática e tradução da língua inglesa.

' 59. de Aritmética, Álgebra e Geometria.
69. de Geografia e Historia.
79. de Filosofia racional e moral..

-• 89. de Retórica, Poética e análise de clássicos.

§ 19. Esse curso será feito em quatro anos pelo seguinte modo: no
primeiro ano-Latim. - Gramática filosófica e análise dos clássicos.

no segundo - Latim - Francês - Geografia e História.
no terceiro - Latim - Inglês - Aritmética, Álgebra e Geometria.
no quarto Latim - Filosofia - Retórica.
Art. 19. 0 curso de escola normal será de dois anos e se comporá:
no primeiro ano - da aula de Pedagogia e Gramática filosófica da lín.

gua nacional com análise dos clássicos.
no segundo - de Aritmética e Geometria e História, principalmente do

Brasil.
A criação do Atheneu Sergipense encerrava um ciclo de tentativas que

remontavam a 1833, quando o Presidente José Geminiano de Morais Navarro (29/10
1033 a 13/02/1835) reuniu as cadeiras de ensino público de Latim, Francês, Gec)



metria e Retórica existentes em São Cristóvão, no Liceu instalado no Convento
do Carmo. (22) Apesar dos esforços do Presidente, inicialmente junto ãs aut£
ridades imperiais, e depois ante a Assembleia Legislativa Provincial instalada
por força do Ato Adicional de 1834, em começos de janeiro do ano seguinte, um
dos primeiros atos do poder legislativo sergipano foi a Lei de 25 desse mesmo
mes da instalação extinguindo o Liceu. (23)

Em 1847, por iniciativa do Vice-Presidente, em exercício, o CÓnego Jo
se Francisco Sobral, novamente foi criado o Liceu de São Cristóvão, (24) Ape_
sar da euforia da instalação, poucos foram os alunos matriculados, além da fre_
qtlência baixíssima, o que o faria ter vida efémera, sendo extinto pela ResoljJ
ção do Presidente Inácio Joaquim Barbosa de abril de 1855 (25). 0 mesmo fato
ocorria em outras Províncias, decorrente de não serem reconhecidos os estudos
realizados nos Liceus para a matrícula nos cursos superiores. Os jovens, que
dispunham dé recursos, iam diretamente fazer os Preparatórios nos estabelecj_
mentos de ensino superior que pretendiam cursar, como bem esclareceu o Mini£
tro Paulino José de Souza ao comentar o fim do Liceu de São Cristóvão: "Foi
porque os .pais preferem mandá-los estudar os.preparatórios necessários para a
matrícula dos cursos superiores de instrução nas vizinhas Províncias da Bahia
e Pernambuco, onde tem de exibir as provas de suas habilitações". (26)

Ainda em 1852 seria instalado, em meio a muitas festividades, um novo
Liceu Sergipense, realização do Inspetor-Geral da Instrução, Dr. Guilherme Pe_
reira Rabelo. Enquanto os cofres públicos pagavam o aluguel das casas, onde
as aulas deveriam ser dadas, e aos funcionários administrativos, os professo^
res ensinavam gratuitamente. 0 plano de estudos era ambicioso, calcado no cur
rículo do Colégio Pedro II ora em vigor, tendo se prontificado para nele leci£
narem as personalidades de maior projeção na vida cultural da Capital.

Mas, passado o entusiasmo inicial, fruto mais do prestígio do seu fu£
dador, foi desaparecendo a cooperação dos que se haviam oferecido para gratui­
tamente lecionar, bem como a do poder público com a mudança do governo. Nos
começos de 1864, decepcionado, o Dr. Guilherme Rabelo relatava ao Presidente
Dr. Alexandre Rodrigues da Silva Caídas (31/07/1863 a 24/03/1864) a situação
do Liceu, e sugeria que fosse substituído por outro, pago integralmente pelo
governo provincial. A Resolução nõ 713, desse mesmo ano, encerraria mais uma
tentativa de unificação do ensino secundário em Sergipe. A última será em
1866 quando o Presidente Dr. José Pereira da Silva Morais (1/03/1866 a 20/10/
1867), criou, sem que chegasse a funcionar, um Liceu com externato e internato,
a semelhança do Colégio Pedro II.

. Apesar dessas tentativas, o ensino secundário continuaria, em Sergj_
pe, ate 1870, fragmentado, resumindo-se ãs aulas de Latim, Geometria e Francês.



metria e Retórica existentes em São Cristóvão, no Liceu instalado no Convento
do Carmo. (22) Apesar dos esforços do Presidente, inicialmente junto as auto
ridades imperiais, e depois ante a Assembleia Legislativa Provincial instalada
por força do Ato Adicional de 1834, em começos de janeiro do ano seguinte, um
dos primeiros atos do poder legislativo sergipano foi a Lei de 25 desse mesmo
mês da instalação extinguindo o Liceu. (23)

Em 1847, por iniciativa do Vice-Presidente, em exercício, o CÔnego J<>
sê Francisco Sobral, novamente foi criado o Liceu de São Cristóvão, (24) Ape.
sar da euforia da instalação, poucos foram os alunos matriculados, além da fre
qtlência baixíssima, o que o faria ter vida efémera, sendo extinto pela Resolt£
ção do Presidente Inãcio Joaquim Barbosa de abril de 1855 (25). 0 mesmo fato
ocorria em outras Províncias, decorrente de não serem reconhecidos os estudos
realizados nos Liceus para a matrícula nos cursos superiores. Os jovens, que
dispunham de recursos, iam diretamente fazer os Preparatórios nos estabeleci_
mentos de ensino superior que pretendiam cursar, como bem esclareceu o Minis_
tro Paulino Josê de Souza ao comentar o fim do Liceu de São Cristóvão: "Foi
porque os .pais preferem mandá-los estudar os.preparatórios necessários para a
matrícula dos cursos superiores de instrução nas vizinhas Províncias da Bahia
e Pernambuco, onde têm de exibir as provas de suas habilitações". (26)

Ainda em 1862 seria instalado, em meio a muitas festividades, um novo
Liceu Sergipense, realização do Inspetor-Geral da Instrução, Dr. Guilherme P£
reira Rabelo. Enquanto os cofres públicos pagavam o aluguel das casas, onde
as aulas deveriam ser dadas, e aos funcionários administrativos, os profess£
res ensinavam gratuitamente. 0 plano de estudos era ambicioso, calcado no cur
rículo do Colégio Pedro II ora em vigor, tendo se prontificado para nele leci£
narem as personalidades de maior projeção na vida cultural da Capital.

Mas, passado o entusiasmo inicial, fruto mais do prestígio do seu fun
dador, foi desaparecendo a cooperação dos que se haviam oferecido para gratui­
tamente lecionar, bem como a do poder público com a mudança do governo. Nos
começos de 1864, decepcionado, o Dr. Guilherme Rabelo relatava ao Presidente
Dr, Alexandre Rodrigues da Silva Caídas (31/07/1863 a 24/03/1864) a situação
do Liceu, e sugeria que fosse substituído por outro, pago integralmente pelo
governo provincial. A Resolução n<? 713, desse mesmo ano, encerraria mais uma
tentativa de unificação do ensino secundário em Sergipe. A última será em
1866 quando o Presidente Dr. Josê Pereira da Silva Morais (1/03/1866 a 20/10/
1867), criou, sem que chegasse a funcionar, um Liceu com externato e internato,
a semelhança do Colégio Pedro II.

Apesar dessas tentativas, o ensino secundário continuaria, em Sergi_
pe, até 1870, fragmentado, resumindo-se ãs aulas de Latim, Geometria e Francês.



Quanto ao Ensino Normal, quem primeiro levantou "a necessidade de or
ganizaçãv de um novo plano de ensino por meio de uma escola normal, onde se
diplomassem os professores", foi o Vice-Presidente, em exercício, Dr. Manuel
Joaquim Fernandes de Barros, um dos mais ilustres governantes que teve Sergipe
na época imperial, na Fala ã Assembleia Legislativa em 1836.(27) Era uma ideia
que sacudia u pais, sob a influência da reforma educacional francesa de 1833,
de Guizot, Ministro da Instrução Pública de Luís Felipe, reforma que seria "a
matriz de toda a legislação das nossas províncias até 1854". (28) Em 1838, o
Presidente Coronel José ElÓi Pessoa (31/5/1837 a 23/3/1838) fez a primeira ten_
tativa da criação de uma Escola Normal em Sergipe para a formação de professo
res de Primeiras Letras, (29) abrangendo o ensino de leitura, escrita, as qua
tro operações fundamentais sobre números inteiros, frações ordinárias e deci_
mais e proporções; princípios de moral cristã e da religião do Estado; ensaio
sobre sinónimos da língua portuguesa por Frei Francisco de S. Luís e a gramati_ •
ca teórica e pratica; elementos de geografia. Mas a dificuldade de encontrar
pessoas habilitadas para o ensino especializado que o curso normal exigia, alem
dos problemas económicos financeiros que atingiram Sergipe na época, foram pr£
telando sua instalação, apesar de ainda figurar em Falas de alguns Presidentes.

Renasceria a idéia em 1864 quando o Presidente Dr. Cincinato Pinto de
Carvalho (20/6/1864 a 5/11/1865), na tentativa de ampliar as Aulas Avulsas,
(30) incluiu, entre as cadeira a serem criadas, a de Pedagogia, estabelecendo
que "o professor de Pedagogia será considerado como professor da Escola Normal
destinada para a formação daqueles que se destinarem ã carreira do professora­
do elementar". Não houve condições para que essa Resolução fosse posta em pr£
tica, como sucedera com as. anteriores, sobretudo pela curta permanência dos
presidentes a frente da administração provincial e a instabilidade política rei
nante, decorrente da rivalidade entre os partidos Liberal e Conservador.

0 ensino primário continuaria a ser ministrado por leigos, sem quaj_
quer preparo, promovidos "por escandalosos valimentos", (31) ate a criação do
curso normal, no. Atheneu Sergipense, pelo Regulamento de 24 de outubro de 1870.
Estava lançado o embasamento para a criação da Escola Normal, que, definitiva­
mente, surgiria em 1882, legado do Presidente Marcos Inglês de Souza.

0 Regulamento de 24 de outubro de 1824, que teve em Manuel Luis seu
artífice, foi, a mais importante codificação educacional realizada em Sergipe
no Império, pelas inovações que trazia, pelas perspectivas que rasgava, calca­
das nas mais modernas teorias pedagógicas do momento. Datava de 1835 a primei­
ra tentativa de esturutrar a educação Sergipana com a Carta-Lei de 5 de março
do Presidente Dr. Manuel Ribeiro da Silva Lisboa (12/3/1835 a 10/10 do mesmo



ano), considerada "nossa primeira Lei Orgânica de Instrução". (34) Constituía
uma minuciosa regulamentação do ensino, abrangendodesde o provimento das ca.
deiras por concurso até o ordenado dos professores. As condições sõcio-econõ-
micas dominantes em Sergipe, porem, fizeram fracassar sua aplicação. Mais tar.
de, ao baixar o Regulamento de 1854, tentou o Presidente Inãcio Joaquim Barbo.
sa (11/11/1853 a 10/09/1855) dar uniformidade ao ensino sergipano; mas não
constituiu uma obra de conjunto. Sob a influência da reforma 17 de janeiro de
1854, do Ministro do Império Luís Pedreira do Couto Ferraz, do Gabinete da Con.
ciliação (1853/1857), através do Regulamento da Instrução Primaria e Secundá­
ria do Município da Corte, que trazia "quanto ãs ideias, o espírito inovador
do jovem ministro de 35 anos, quanto aos processos e ritmo de implantação, a
moderação e prudência do conservador Couto Ferraz", (33) era baixado, em Sergi_
pe, o Regulamento da Instrução Publica de 12/6/1858, de iniciativa do Presiden.
te Dr. João Dabney d'Avelar Brotero (5/8/1857 a 7/3/1859). Os artigos que o
compunham procuravam resolver a situação caótica em que se encontrava a vida
educacional sergipana. Dele diria Manuel Luís ter sido "o derradeiro e melhor
empenho efetuado até 1870 em favor da educação popular". Mas, nos anos poste
riores, foram aparecendo "leis incompletas e dispersas pelo corpo de legisla.
ção, autorizações para reforma daquele Regulamento, todos voltados para- figu.
rar na coleção das resoluções provinciais, mas sem aplicação ou de aplicaçãoim
perfeita, denunciando a necessidade de cúidar-se seriamente do assunto". (34)

Com essa compreensão da realidade educacional sergipana em 1870, dos
seus problemas mais gritantes, Manuel Luís estabeleceu o Regulamento Orgânico
da Instrução Pública em seus 234 artigos, posto em vigor pelo Presidente Cor£
nel Francisco Jose Cardoso Júnior, por ato de 24'de outubro de 1870. (35)

Coube-lhe,, como Inspetor-Geral da Instrução, aplicã-lo ã realidade da
Província e esperar seus frutos, porque como ele mesmo afirmava, "o progresso
não corre, caminha; a lei que lhe rasga os horizontes consulta as circustãn-
cias, que lhe aparecem como obstáculos; os hábitos, os preconceitos, os abusos
são resistências, que não se vencem em um dia, mas que se entrincheiram até
nos seus últimos redutos.,

0 Regulamento de 24 de outubro, primeira medicação sugerida, em vista
de uma enfermidade, tem seu merecimento, grande merecimento, mas a experiencia
manda-nos que lhe auxiliemos com outras medidas". (36)
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Francisco José Cardoso Júnior
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II - 0 IKXÍEM

Manuel Luís Azevedo d7r'aújo nasceu em 24 de novembro de 1838 na vila'de
Estância, (1) maior centro cultural de Sergmpe, e um dos seus mais importantes
núcleos económicos, como escoadouro da segvnda grande zona açucareira,<j cintu­
rão litorâneo e sublitorâneo meridional.(2)

Berço da imprensa sergipana, circulou ali no ano de 1832 o primeiro
jornal, o Recopilador Sergipano, lançado pelo Monsenhor Antônio Fernandes daSil
veira, trazendo no frontispício o dístico de Washington:

"Sede justos se quereis ser livres
Sêde'unidos se quereis ser /fortes".

Também foi sede da primeira tipografia sergipana, a tipografia do Sil­
veira.

0 ensino particular (privado, como era conhecido) desenvolvia-se pro­
missor, atendendo a uma clientela numerosa, constituída pelos filhos-dos senho­
res de engenho da prospera região açucareira que convergia para a barra do rio
Real. Entre esses professores, sobressaía-se Joaquim Maurício Cardoso, baiano

.radicado desde 1829 em Sergipe, ligando-se ã sua historia, não sõ pelos largos
serviços prestados a vida educacional, como pelos seus descendentes.(3)

Destacavam-se, também, as Aulas Públicas de Francês e Latim, esta le­
cionada por um professor de renome, o Pe. Domingos Quirino de Souza, depois Bis
po de Goiãs.

Em Estância, Manuel Luís iniciou os estudos visandcaos Preparatórios,
completados no Liceu de São Cristovão, em seu breve funcionamento (1846/1855).

Na cidade natal, conviveu com nomes os mais expressivos da vida in­
telectual da Província, uma juventude que fez eclodir o Romantismo em terras
sergipanas, deixando para trâs as produções arcãdicas, desligadas da terra e da
gente, "pobres na roupagem e paupérrimas no conteúdo", refletindo "a incipien-
cia cultural da época e do meio". (4) Foi contemporâneo desses jovens inquie­
tos, que buscavam no Romantismo novos rumos de inspiração, abrindo caminho para
que a terra e a paisagem sergipana, a sua história, as lendas, os costumes, tu­
do que integrava nosso patrimõniOjCultural "passe a ser, se não o motivo e sub£
tãncia, pelo menos pontos de referência das produções literárias dos nossos es­
critores". (5)

Conviveu com Pedro de Calasans, (6) Tobias Barreto, (7) Jose Maria Go­
mes de Souza, (8) Elziario da Lapa Pinto,(9) entre outros, nas aulas de Latim
e Francês de sua cidade natal ou no Liceu de São Cristovão.



Mesmo antes do triunfo, no Recife, por volta de 1861, da Escola Condoei-
rar em Sergipe se versejava segundo o estilo hugoano, (10) sendo seu iniciador
José Maria Gomes de Souza, seguido de Tobias Barreto, • EI ziãrio da Lapa Pinto e
José Jorge de Siqueira. (11). Já Pedro de Calasans, sob influência de Lamarti-
ne, extravaSíivg o subjetivismo lírico em Paginas Soltas e Ultimas Páginas. Dele
escreveu Fau.tc Cunha, grande estudioso do Romantismo no Brasil: "Este Pedro de
Calasans, que viveu na Europa os últimos anos de sua vida, ali publicou mais dias
obras: Wiesbade e Ofenísia. Se nos dois primeiros livros o sergipano se mostra­
va um lamrtiniano, e para os de hoje um casimiriano avant la lettre, nos dois
últimos ele nos surpreende com uma poesia cosmopolitana, talvez a primeira da

...nossa historia literária". (12) ... ....
Pertencendo, socialmente, ã camada media urbana, e ja Órfão de pais, com

dificuldades financeiras estudou na Escola de Direito do Recife de 1856 a 1860,
quando recebeu o grau de Bacharel em Ciências Jurídicas.

Na capital p.e.rnambucána/mí.estudante, teve atuação intelectual destacada
na imprensa, escrevendo no Diário de Pernambuco, no Clarim Literário, no Acadê­
mico do Norte, ensaiando o grande jornalista que viria ser.

Formado, retornou a Sergipe, e, como sucedia aos jovens do status médio
da população, para sobreviver teve que atrelar-se ã classe dominante, dividida
entre os dois tradicionais partidos, o Liberal e o Conservador. Ligou-se ao Pajr
tido Conservador, liderado pelo Barão de Maroim, o que ã primeira vista causa
surpresa quando conhecemos suas ideias progressistas. Em realidade, pouco se
diferenciavam os partidos políticos do Império, e já ironizava Holanda Cavaican_
ti que nada mais parecido a um saquarema (conservador) que um luzia (liberal) ,
(13) desde quando o Poder pertencia aos grandes proprietários rurais, que se en_
contravam em ambos os partidos.

Com o beneplácito do Partido Conservador, Manuel Luis iniciou a carreira
como promotor, passando logo depois para a magistratura. Mas a políticaoatraiu,
elegendo-se deputado estadual para o biénio 1862/1863. Divergências políticas,
porém, levaram-no, em 1865, a abandonar a política e as funções públicas, dedi­
cando-se ã advocacia e ao jornalismo na cidade de Laranjeiras. Foi redator-che
fe do jornal 0 Conservador nos anos de 1868 a 1869, e em 1870 fundou o Jornal
do Aracaju, que dirigiu até 1874. Na Bahia, para onde, em 1875, transferiu resi­
dência, tornou-se redator-chefe do Correio da Bahia, de 1876 a 1878, e redator
da Gazeta da Bahia, de 1879 a 1880, ambos órgãos do Partido Conservador.

Seus artigos e editoriais refletem a grande cultura humanística de que era
possuidor. "Com justiça pode ser chamado naquela época o primus inter pares dos
jornalistas sergipanos, afirma Carvalho Lima Júnior, seu biografo. (14) A atua­
ção por ele desenvolvida iniciou nova fase na imprensa sergipana, marcada pela
defesa de princípios, deixando ao lado os ataques pessoais dominantes, pois, co
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mo jornalista, ele "jamais esqueceu aquela elevação de vistas com que sempre se
bateu pelo triunfo dos seus ideais, evitando por ídole e por educação quaisquer
polêmicas, que pudessem degenerar em ataques pessoais". (15)

Em 1870, Manuel Luís retornou a vida pública quando, designado pelo Ga­
binete ItaboraT assumiu a presidência de Sergipe o Tenente-Coronel Francisco Jo_
se Cardoso Júnior. Nomeado Diretor-Geral da Instrução Pública em 24 de maio, nc>
tabilizar-se-ia pelos novos rumos que abriu ã educação sergipana. "A instrução
pública havia desaparecido quase em Sergipe, restando dela quase sua sombra. Coij

be ao Dr. Manuel Luís a glória de levantar os alicerces do novo templo do ensi­
no", (16) enfatiza Carvalho Lima Júnior.

De 1870 a 1875, quando se afastou do cargo e de Sergipe, ele.se consti­
tuiu em relevante ligação entre as varias administrações que se sucederam, cuja
curta estada na presidência da Província interrompia os planos do'governo. Exce_
tuando o breve período de dois meses em 1873, em que deixou a Diretória da Ins­
trução por discordar do Presidente Manuel Francisco Galvão na reforma educacio­
nal que este se propunha executar, calcada na municipalização do ensino, Manuel
Luís foi, no campo educacional sergipano, o agente de continuidade na desconti-
nuidade administrativa, característica da política imperial não só em Sergipe
mas em todo o país, transformando os presidentes em "beduínos", na definição de
Joaquim Nabuco. Sucederam-se na administração da Província, nesse período: Te­
nente-Coronel Francisco Josê Cardoso Júnior (02/12/1869 a 09/05/1871), Dr. Antó
nio Cândido da Cunha Leirão (01/05/1871 a 14/08 do mesmo ano), Bei. Dionísio Ro
drigues Dantas, Vice-P. í?sidente em exercício, (14/08/1871 a 17/02/1872),.Bel.Luís
Alvares de Azevedo Macedo (17/02/1872 a 16/07 do mesmo ano), Bei. Joaquim Bento
de Oliveira Júnior (16/07/1872 á 05/11 do mesmo ano), Bei. Cipriano d'Almeida S£
brão, Vice-Presidente em exercício, (05/11/1872 a 08/03/1873), Bei. Manuel Fran-,
cisco, Galvão (08/03/1873 a 14/11 do mesmo ano), Dr. Antônio dos Passos Miranda
(15/01/1874 a 30/04/1875) e o Bei. Cipriano d‘Almeida Sebrão, Vice-Presidente
em exercício, (30/04/1875 a 24/02/1876).

Esses Presidentes com quem colaborou testemunharam-lhe apreço e reconh£
cimento aos esforços empregados no aprimoramento da educação provincial,como fez
Cipriano d'Almeida Sebrão ao reconhecer-lhe "o zelo , a dedicação capazes de pro
mover a todas as reclamações, a todos os instantes, as necessidades de instru­
ção pública e particular da Província", (17) Ao agradecer a contribuição de to­
dos quantos tornaram possível a construção do edifício do Ateneu Sergipense, o
Presidente Francisco Josê Cardoso Júnior, ressaltou "ao ilustrado Diretor de In£
trução Pública, Dr. Manuel Luís Azevedo d'Araújo por muito lhe ter "auxiliado
no empenho de levar a idêia tão proveitosa ã Província". (18)

Mais explícito seria o Dr. Luís Alvares de Azevedo Macedo ao afirmar:
"É certoque, para garente da Instrução Pública da Província, para que progri-



dam e deem sasunados frutos os estabelecimentos nesse sentido criados nela, ten
des como cabeça diretora o muito ilustrado e distinto Dr. Manuel Luís Azevedo
d'Araújo, auxiliar muito eficaz da Administração, tendo esta toda a razão para
esperar de tão conspícuo cidadão toda a coadjução e apoio" (19)

Em idade, os Relatórios presidenciais eram síntese do minucioso Re­
latório do Diretor de Instrução, como bem destaca o Presidente António dos Pas­
sos Miranda: "Fechado este capítulo não posso deixar de recomendar-vos o relat£
rio que me apresentou o seu ilustrado diretor, . Dr. Manuel Luís Azevedo
d'Araújo, onde alem de encontrardes mais amplas notícias do estabelecimento acha_
reis também ideais de alto alcance que convém estudar e analisar". (20)

Senhor de vasta cultura humanística, conhecedor profundo dos sistemas
educacionais dos países desenvolvidos - Estados Unidos, Alemanha, Inglaterra, Ho_
landa, Suécia, Bélgica, Suiça, Itália, França-e das mais avançadas doutrinasque
nesses países revolucionavam seus sistemas educacionais, compreendia, porém, a
distancia que deles nos separava ante as nossas condições estruturais. Isso po­
rém, não se constituía em motivo de pessimismo, mas de estímulo para que redo­
brássemos os esforços em prol da educação nacional. '

Eleito Deputado-Provincial em 1870, fato que, na época, não trazia in­
compatibilidade com o cargo de Diretor-Geral da' Instrução, assumiu a presidên­
cia da Assembléia no biénio 1873/1874. No Legislativo teve marcante atuação em
defesa da educação sergipana e da adequação dos sistemas educacionais de outras
terras a nossa realidade, o que fez, ardorosamente, quando denunciou a tentati­
va do Presidente Manuel do Nascimento Galvão de municipalizar o ensino primário
pelo Regulamento, de 23 de setembro de 1873, enviado ã Assembléia Legislativa pa_
ra aprovação. Contra esse Regulamento, corajosamente ainda se levantou ante os
artigos que extinguiam a vitalicidade dos professores e a possibilidade de serem
demitidos ad nutum, atitude que o levaria a abandonar a direção da Instrução Pú
blica por "sentir o máximo constrangimento de continuar no cargo que lhe fora
confiado".

Sua exoneração não ecoou bem nos meios políticos locais, e o jornal 0
Conservador escrevia: "0 Sr. Dr. Galvão não recua diante dos mais fortes obstá­
culos quando tem de satisfazer uma vingança dos seus adeptos. A sua moral polí­
tica se limita ã recompensa de serviços eleitorais que se presta violando a lei
e a moralidade". (22)

Compreendendo que "era função do indivíduo apoiar a educação quando o
poder público se mostrasse importante ou não tinha condições de arcar com o ónus"
(23), fundou, em 1872, a Sociedade Propagadora da Instrução, sendo presidente
da diretória eleita. Uma de suas finalidades era instituir aulas noturnas para
adultos no Ateneu, e ele mesmo ensinou, gratuitamente, Historia do Brasil.



Decorreu de sua iniciativa a fundação, em 1874, do Asilo de Orfãs N. S.
da Pu.eza, para meninas desvalidas, estabelecimento, que ele via destinado" a
preparar as órfãs, para que em qualquer tempo consigam por si prover as suas ne_
cessidades diversas habilitando-se a variedade de trabalho em que se possa exe£
citar prove,imamente a sua atividade". (23) Dedicou-se,entusiasticamente, a e_s
sa instituiçia como evidenciam as palavras do Presidente Antônio dos Passos Mi­
randa; "Nomeei cambem diretor, ao Sr. Dr. Manuel Luís Azevedo d'Araújo, que gene
rosamente se prestou a exercer cargo independente de qualquer retribuição, mos
trando assim mais uma vez o amor que cansagraa esta província e mais que tudo quão
nobres são os sentimentos que nutre quanto ã instrução" (24).

--------- .... Em 1875 esse estabelecimento já contava com 29 internas, sendo importar^
te o papel que desempenhou na sociedade sergipana. Nele funcionou a primeira Es_
cola Normal para mulheres, quando o Dr. João Pereira de Araújo Pinho (24/03/1876
a 09/01/1877), percebendo que,na Escola Normal do sexo masculino, não eram obtj
dos os resultados almejados, pelo Regulamento de 9 de janeiro de 1877 reformou
o ensino público Primário e Secundário, criando outro estabelecimento para moças,
que poderia' ser freqUentado pelas asiladas e alunas externas.

Pugnou pela criação de bibliotecas populares, que levassem os livros ãs
camadas mais pobres da população sergipana, ao tempo que lutava pel>a instalação
da Biblioteca Pública da PrivTncia. Esta embora fundada em 1848, no governo do
Dr. Zacarias de GÓis e Vasconcelos, com a mudança da capital de São Cristovão
para Aracaju., vinha deslocando-se constantemente, deteriorando-se o património.
Provisoriamente, ele conseguiu localizã-la numa das salas do Liceu, quando este
foi inaugurado. Mas, apesar de sua luta e de alguns abnegados, a migração da
blioteca Pública continuou ate 1914, quando, na presidência do General Manuel
Prisciliano de Oliveira Valadão, foi inaugurada a sede própria.
_ Através da imprensa, Manuel Luís conclamava as pessoas a doarem livros

ã biblioteca, dando, ele próprio, o exemplo de doações. Nos Relatórios aos Pre
sidentes e na tribuna da Assembleia, lutava por verbas para a aquisição de li­
vros e revistas.

Estimulou a fundação do Monte Pio dos Artistas na cidade de Laranjeiras,
sendo alí instituído um curso noturno por sugestão sua.

Acreditava na educação do povo, e sempre procurou, através das medidas
tomadas, levá-las as camadas populares. Desanimava-o a falta de apoio que en­
contrava na sociedade sergipana para suas iniciativas, como acontecia com a so­
ciedade Propagadora da Instrução em que os membros da diretória não demonstra­
vam interesse e cooperação. Não percebia que, a uma sociedade latifúndio-escra
vocrata como era a de Sergipe na época, não interessava a educação levada ao po
vo.



Foi o responsável pela construção do edifício sede do Ateneu Sergipen-
se, criado pelo Regulamento de 24 de outubro de 1870, instalado, solenemente, em
3 de fevereiro do ano seguinte, (25) que começou a funcionar, porém, numa casa
da Câmara Municipal "arruinada e suja", (26). Ante a dificuldade de recursos fi_
nanceiros do governo provincial para a construção de um prédio adequado, Fanuel
Luís sugeriu ao Presidente Francisco José Cardoso Júnior que recorresse aos "ci_
dadãos mais favorecidos da fortuna", pedindo donativos para o levantamento do
edifício. Entre as contribuições levantadas, figura a dele proprio (27). Orça­
da a construção do prédio em 26:000$000, a inauguraçao so aconteceria em setem­
bro de 1872, quando já era presidente o Bacharel Joaquim Bento de Oliveira. Na
época, foi considerado o prédio "melhor da capital pela sua elegância esolides,
(28) e um dos mais belos. (Anexo n<? 01 ) Apresentava influência do neoclassicis­
mo, que largamente dominou na Corte, influência de Grandjean de Mòntgny, o arqui­
teto que integrou a Missão Francesa Le Breton chegada no Brasil em 1816 com o ■
objetivo de fundar a Academia de Belas Artes, efetivamente inaugurada soem 1826,

0 bom andamento do Ateneu sempre o preocupou. Não apenas as condições
materiais, más também o ensino ali ministrado, como demonstram a elaboração do
primeiro regimento por ele redigido em janeiro de 1871, (anexo n<?03 ) e em 1874
os programas para as diversas disciplinas do currículo visando as falhas que
vinham sendo notadas " em decorrência de estarem entregues ao arbítrio dos pro­
fessores". Justificava, na ocasião, o desdobramento das cadeiras de Geometria,
Álgebra e Aritmética e Geografia e Historia como essenciais ã melhor aprendiz^
gem e api eensão de conhecimentos pelos estudantes. Rebatendo os argumentos das
despesas que isso traria ao erário público, dizia que se tratava, "de uma despe­
sa produtiva, pois são tais todas que se fazem coa a instrução pública".(29)

Com razão, escreveu o articulista ao registrar sua demissão do cargo
de Diretor-Geral da Instrução e, conseqúentemente, da direção do Ateneu: "0 Ate
neu Sergipense, que ê hoje uma esperança, e amanhã deve ser uma realidade, isto
e, o poderoso elemento de nossa grandeza, ê um atestado inequívoco dos grandes
esforços e dedicação do ex-diretor-Geral.

Criado com o seu concurso, e sustentado até hoje com animação.e provej_
to, esse estabelecimento não terá, sem dúvida, nenhum chefe que exceda ao ilus­
tre sr. Dr. Manuel Lúís em zelo, e em amor ao seu desenvolvimento". (30)

A Estatística, a ciência numérica dos fatos sociais, na qualificação de
Charles Gide, e que se afirmava no Brasil com o decreto de 14 de janeiro de 1871
criando, como õrgão independente, a Diretoria-Geral de Estatística do Império, eji
controu em Manuel Luís um estusiasta. Dos datos estatísticos, diversas vezes se
utilizou para reforçar seus argumentos sobre a educação, como fez ao demonstrar
que ela crescia na Província pois em 1874 existia, nas Escolas Públicas de Pri­
meiras Letras, para cada 52 sergipanos, 1 aluno,'enquanto em 1864 a prcporção era 



de 1 para 74.
Coube-lhe dar cumprimento ã determinação do governo imperial de que, a

partir de 19 de julho de 1873, fosse adotado em todo o país o Sistema Métrico
Decimal de Pesos e Medidas, do qual deveriam os professores primários prestar
exames. Estimulou a publicação do Compêndio elementar do Sistema Métrico Deci­
mal, compilado pelo Capitão-de-Infantaria Manuel da Silva Rosa Júnior, para uso
das escolas públicas sergipanas, impresso na Tipografia do Jornal do Aracaju.
De sua iniciativa decorreu a realização das Conferências.publicas no Ateneu Se£
gipense, onde eram expostos e debatidos temas importantes para a vida da Provín
cia; No ano de 1871 realizaram-se 10 sessões, que movimentaram a vida da Capi­
tal pelo interesse despertado, conforme registrava a imprensa. - ■

Quando foram instituídas as Mesas de Exames Preparatórios para as Aca­
demias, nas capitais do país, pelo Decreto Imperial n9 5.529, de 02/11/1873, foi
Manuel Luís nomeado, em novembro desse ano, Delegado-Especial da Instrução da
Corte em Sergipe. Superintendeu, assim, a realização dos primeiros exames, que
tornavam realidade velha aspiração dos sergipanos, especialmente dos jovens da
camada media da população, para os quais se tornava difícil realizã-los fora da
sua Província. Houve 98 concorrentes com 91 aprovações nesses primeiros exames
prestados.

Míltiplas foram as atividades de Manuel Luís em sua breve existência de
45 anos. Destacou-se com um dos fundadores e seu orador, da Sociedade Ernancipa^
dora 25 de março, surgida em 1870, e que muitos escravos libertaria em Sergipe,
dentro do movimente humanitário contrário ã escravidão que explodia, na época,
no Brasil, prenunciando a grande arrancada abolicionista. Empolgou-o a Lei do
Ventre Livre, de 28/09/1871, manifestando na tribuna do legislativo entusiasmoe
confiança na abolição total que, fatalmente, viria.

Membro, em Aracaju, da Comissão promotora da exposição agrícola e indus
trial, mandada organizar em todas as Províncias pelas instruções imperiais de
1872, tamanho foi o êxito de seu desempenho, que á Associação Comercial o dis­
tinguiu, na sessão extraordinária de 22/09/1872, como sõcio-honorãrio.

0 idealismo de Manuel Luís fatalmente se chocaria com a real idade socio-
-política local. Apesar de compromisso com o Partido Conservador desde o início
da carreira pública, com pesar percebia que "os dois partidos em que se dividia
a opinião nacional, subdivididos qm grupos, tanto mais sistemáticos e intolera£
tes, quando a luta se trava se inclina para o terreno das personalidades", (31)
deixavam ao lado as causas que interessavam ao povo e a nação.

Atingiam-no, profundamente, as mutilações que, apesar de sua resistên­
cia, sofria o Regimento de 24 de outubro de 1870, que via como sua maior obra,
assim exprimindo indignação, com essas palavras: "Manda-me a liberdade de opi­
nião, que ainda ao mesmo funcionário público não deve ser coartada,declarar que 



as repetidas reformas longe de utilizarem a causa a que se aplicam a desservem
inteiramente. 0 regulamento de 22 de setembro, que excedeu os limites de um me_
ro retoque feito sobre o de 24 de outubro de 1870,deu lugar aos de 3 de outu­
bro e 23 de novembro do ano passado e 12 de janeiro deste ano.

é Óbvio que nessa contínua demoliçai? e reconstrução do edifício da ins­
trução pública, a paciente única é esta. Sempre agitada, sempre inquieta, ven­
do trocados todos os dias os seus interesses permanentes, essas emoções diver­
sas coam-lhe no animo tal desalento que impossível talvez seja reconstituí-la.

Uma instituição é tanto mais fecunda quanto mais respeitada; uma profa­
nação chama apÕs- si outra e mais outra até a ruína, que e como que o último elo
dessa cadeia de irreverência que seguem em fatal progressão" (31), Essas pala­
vras que exprimiam decepção e desalento ante os fatos ocorridos e que ele não
conseguia evitar, apesar da árdua luta .mantida, são do seu último Relatório, da_
tado de 31 de janeiro de 1875. Em maio desse ano, ao terminar o mandato de de­
putado, exonerava-se do cargo de Diretor-Geral da Instrução Pública, transferinj
do, no mês seguinte, residência para Salvador. Ali ocupou diversos cargos pú­
blicos, mil itou na imprensa, nos jornais, o Correio da Bahia e a Gazeta da Bahia,
.exerceu a advocacia, sendo designado pelo Presidente da Bahia para fazer parte
da Comissão encarregada de rever o Regulamento da Instrução Pública e aconselhar
reformas convenientes. Esta foi sua última atuação no campo educacional;

Vítima de distúrbios mentais provocados pelo afogamento de um filho, em
1883 retornou a Aracaju, onde faleceu em novembro, depois de uma vida em que tra_
balhou sem descanso, contando com os dois únicos instrumentos de trabalho que sou
be manejar-os livros e a pena.

Sua obra esta dispersa em folhetos ou nos jornais da época-, . Em Sergipe,
principal mente, no Correio Sergipense, no Conservador, no Jornal do Aracaju, na
Bahia, no Correio da Bahia e na Gazeta da Bahia, através de editoriais,artigos,
discursos, conferências, pronunciamentos na AsemblÕia Legislativa, relatórios aos
presidentes da Província sobre sua atuação a frente da Diretória da Instrução
Pública. Deixou inéditos: Análise do Código Criminal do Império do Brasil, com
parado com os das nações cultas, e Instrução Pública, "substancioso trabalho que
viria confirmar a grande competência do seu autor em assunto do maior interesse
social". (33), tendo,lamentavelmente, desaparecido o manuscrito, apesar de todas
as nossas tentativas para localizá-lo.

Manuel Luís significou um autêntico homem do Liberalismo. Oriundo da ca­
mada media urbana, para sobreviver esteve preso a classe dominante da aristocra­
cia rural. Ao mesmo tempo, porém, conservou-se vinculado as novas ideias que
iam pelo mundo ocidental, expressão da ideologia da burguesia triunfante. Con­
tradição que explica a luta que travou para tornar realidade suas ideias no meio
provinciano de Sergipe, suas desinteligências com os presidentes com quem cola­



borava, quando via ser afastado tudo aquilo em que acreditava e a que dera for­
ma legal, e, por fim, sua partida da província natal.

Foi representante dos Homens da Ilustração, possuidores de vasta cultu­
ra lastreada nas filosóficas de fundo liberal e cientificista - o positivismo,
o evolucionismo, o pragmatismo. Homens que buscavam elevar o país "ac nível do
século", e que, sobretudo, acreditavam no papel da educação como força trapsfor
madora da sociedade, capaz de resolver seus problemas. Estava entre os que acre
ditavam que "o mundo era cada vez mais governado pelas ideias, na concepção de
Comte, ou de Ernest Renan, em L'Avenir de La Science,"que todo mal que existe na
humanidade advém da falta de cultura".
.......... No editorial registrando sua morte, a Gazeta da Bahia assim o definiu:
"Como quer, porém, que o encare, o Dr. Manuel Luís foi um dos sergipanos mais
ilustres do seu tempo e um modelo de virtudes cívicas*. (32).

'NOTAS

1. Pela Resolução n9 209, de 04/05/1848 de 1848, a Vila de Estância foi eleva-?
.. da a categoria de Cidade Constitucional.

2. ALMEIDA, Maria da Gloria Santana de . Nota Prévia sobre a Propriedade Canavi_
eira em Sergipe (século XIX). Anais do VIII Simpósio Nacional dos Professo­
res Universitários de História - A Propriedade Rural, vol. II. São Paulo,
1976, p. 486.

3. Entre os descendentes do Professor Joaquim Maurício Cardoso destacaram-se seu
filho, o renomado educador Brício Cardoso, e o neto Dr. Maurício 6racho Car­
doso, que, pelas realizações, pode ser considerado o mais importante presi­
dente da Velha República em Sergipe. s

4. LIMA , Jackson da Silva. História da Literatura Sergipana, vol. I. Aracaju,
1971, p. 147. ; '

5. Idem, p. 65.

6. Pedro de Calasans (1837/1874) bacharelou-se pela Faculdade de Direito do Re­
cife em 1859. Publicou Paginas Soltas (1854). Oltimas Paginas, • Ofenísia
(1864), Wiesbade (1864) e Uma cena dos nossos dias (1864). Teve publicação
póstuma o poema A Cascata de Paulo Afonso (1905), sendo reeditado em 1975,

..sob o patrocínio da CHESF, como contribuição ãs comemorações de IV Centená­
rio da colonização de Sergipe.



7. Tobias Barreto (1839/1889)foi professor de latim na Vila de Itabaiana de 1857
a 1858, merecendo do Inspetor-Geral dos Estudos, Dr. Pedro Autran da Matta,
o elogio de ser "um dos hábeis professores" que tinha a Província de Sergi­
pe, ao encaminhar o seu pedido de afastamento da cadeira para cursar a Facul
dade de Direito do Recife, em 1858, ao Presidente João Dabney d'Avelar Brot£
ro. No Cerceio Sergipense publicou diversas poesias, nas quais se pode evi­
denciar a evolução por que passou, durante a permanência na terra natal, do
arcadismo ao condoreirismo. De 1862 ate a morte em 1889 permaneceu em Reci­
fe, onde desempenharia o papel de renovador do pensamento brasileiro.

8. Josê liaria Gomes de Souza (1839 a 1894), sua obra poética ê constituída por
Estancianas (1868) e Mocidade e Velhice (1892). Nela destacam-se as cenas gran
diosas do poema Colombo, o épico exaltado de Henrique Dias, e o lírico de en
cantadora sensibilidade.

9. Elziãrio da Lapa Pinto, (1839/1897) entre outras obras, deixou o poema épico •
; indianista Sergipe, em estilo çondoreiro, escrito em 1860, e o Festim de Ba_l_

tazar , onde elevou, ao máximo, os arroubos do condoreirismo.

10. De Sergipe'partiram os poetas condoreitos levando sua mensagem a outros pon­
tos do país. "A Bahia de Castro Alves levou-a. Elziãrio Pinto (1861). A Minas
Gerais, José Jorge de Siqueira (1862), sendo que este no mesmo ano, estivera
em Alagoas e ali o difundira". In LIMA, Jackson da Silva. Obra Citada, p. 74.

11.'José Jorge de Siqueira Pinto (1845/1870) formou-se em Direito pela Faculdade
de Direito do Recife, sendo colega de Tobias Barreto, Castro Alves e Fagun­
des Varela. Sua obra poética estã dispersa em jornais e revistas da época,
destacando-se, pelo avanço das idéias, o poema O General das Massas, dedica-
da ao General José Inãcio de Abreu Lima.

12. CUNHA, Fausto. 0 Romantismo no Brasil, de Castro Alves a Sousandrade, Edito­
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bleia Legislativa Provincial no dia 1Ç de março de 1873. Jornal do Aracaju,
05/03/1873.



18. Relatório com que o Tenente-Coronel Francisco José Cardoso Júnior abriu a
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Tipografia do Jornal do Aracaju, p. 125.

19. Relatório apresentado perante a Assembleia Provincial da Província de Ser­
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24. Relatório cora que o Exm9. Sr. Dr. Antônio dos Passos Miranda abriu a Assem­
bleia Legislativa Provincial de Sergipe no dia 19 de março de 1875. Tip. do
Jornal do Aracaju, pgs-, 42 e 43.

25. 0 Presidente Inácio Joaquim Barbosa planejou, ao extinguir o Liceu de São
Cristovão, fundar outro na nova Capital, iniciando em julho de 1855 a cons­
trução do prédio. Mas a morte prematura do Presidente, em outubro do mesmo
ano, interrompeu'as obras. Não a continuaram os seus sucessores sob a alega.
 ção de que a pequena população de Aracaju e a baixa freqliência das aulas exi£
tentes não justificavam o funcionamento do Liceu, que seria "uma obra de me
ro luxo". Assim, "resolvi mandar suspender a execução da obra, podendo-se
talvez com a quantia destinada para conseguir a construção da cadeia, obje-

M to não de luxo, mas verdadeira e palpitante necessidade", diria no ano se­
guinte o Presidente Salvador Correia de Sã e Benevides. In Mensagem a Assem
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mente, grandes modificações. Atualmente ali funcionam a Procuradoria do Esta_
do, a Secretaria de Justiça e Ação Social e a OAB.

29. Relatório do Diretor da Instrução, Manuel Luís Azevedo d'Araújo, ao Ilm9. e
Exm9. Sr. Dr. Antonio dos Passos Miranda, Presidente da Província, p. 15. Ane_
xo ao Relatório do Presidente a Assembleia Legislativa Provincial de 2/3/1874.
Tip. do jo.nal do Aracaju.

30. Jornal do Aracaju, 09/05/1975.

31. Jornal do Aracaju, 12/03/1873.

32. Relatório do Diretor-Geral da Instrução Publica, Manuel Luís Azevedo d'Araú-
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Passos Miranda a Assembleia Legislativa Provincil de Sergipe no dia 19 de
março de 1875. Tip. do Jornal do Aracaju.
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Em 1870, como que profeticamente, Tobías Barreto anunciava: "E po£
sível distinguir alguma coisa de estranho, que vem sobre nós, que se aproxima de
nós, para salvar-nos ou perder-nos, de um modo irresistível" (1) Sílvio F.omero a
identificaria como "um bando de ideias novas" que esvoaçou sobre nós de todos os
pontos do horizonte" (2), enquanto Clóvis Beiivaqua a definiria de"reação cientí­
fica". (31 *

Sílvio Romero assim caracterizaria essa etapa da evolução brasilej_
ra: "0 decénio que vai de 1858 a I878 é o mai's notável de quantos no século XIX
constituíram a nossa labuta espiritual". "Tudo tinha adormecido ã sombra do manto
do príncipe ilustre que havia acabado com o caudilhismo nas províncias e na Amér_i_
ca do Sul e preparado a engrenagem da peça política de centralização mais coesa
,que já uma vez houve na história em um grande país.

De repente, por um movimento subterrâneo, que vinha de longe, a
instabilidade de todas as coisas se mostrou e o sofisma do império apareceu em t£
da a sua nudez", (ji)

; Dentro desse contexto, atuou Manuel Lu's. As- idéias que procurou
tornar realidade, aplicando-as ã vida educacional sergipana, estavam imbuídas das
teorias mais avançadas que iam pelo mundo ocidental, e que, como ele, outros edju
cadores também tentavam, na época, introduzir em algumas províncias brasileiras.

As reformas.e atos educacionais por ele realizados nao eram impro­
visados e dispersos; mas obedeciam a um planejamento e a-um encadeamento global ,
resultantes da filosofia de educação definida que o norteava, respaldada na larga
cultura humanística de que era possuidor.

Assim, Manuel Luís tinha da educação uma concepção global e dinamj_
ca, como a entendiam os pedagogos mais esclarecidos, e avia sendo chave de todos
os problemas que conduziriam o homem â felicidade: "E a 1iberdade do cidadao se
exercendo em toda a sua legítima esfera de ação, a normalidade, o trabalho; a iji
dústria rasgando espaços indefinidos; a religião despindo-se das temporalidades
que a deturpam, as superstições que a degradam; as letras e as ciências alargan­
do as órbitas de suas conquistas; o crime sentindo-se-lhe estreirarem as margens
nas estatísticas dos. povos e observando, exânime o decrescimento-do cadastro de
suas peniticiárias; o lar doméstico solidificando-se sobre as virtudes individua­
is; a sociedade cimentada pela família; a vida material preparada e prevista pela
vida eterna; o Criador, em suma, recebendo a sua obra tal qual a deixou de suas

maos, desfigurada pela cuTpa posterior, mas aperfeiçoada, reabilitada por essa po 
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tência salvadora que ele nos deixou e que se denomina - educação - Não mais graja
diosa idéia, não mais nobre apostolado".(5) Com clarividência, a distinguia da
instrução, que "não é mais do que a transmissão de noções, ideias, conhecimentos
sobre qualquer assunto; a educação é mais do que isso, é mesmo coisa diversa dis_
so;; é o aproveitamento ou a aplicação dessas noções, ideias ou conhecimentos. A
instrução é-â comunicação da verdade: dirige-se apenas ã inteligência; a educação
é a utilização dessa verdade: encaminha-se tanto ã inteligência como ao sentimen­
to; tanto ao entendimento como ao coração. A instrução forma o sábio; a educação
faz 0 homem nas suas diversas relações". £6) Escreveria depois: "se outrora as
calamidades públicas tinham as mais das vezes os erros e vícios da educação dos
príncipes, a história contemporânea prova-nos hoje que da ignorância do povo nas_
cem diretamente as grandes catástrofes nacionais". (71

A crença na educação como agente transformador da sociedade e ape_r
feiçoador do homem, o levava a denunciar o descaso com que era tratado, no Bra
sil, tão imenso problema, prevendo as conseq&ências advindas: " E do abandono da
inteligência nacional que se deriva fatalmente o abandono e o desprezo das prerr£
gativas populares. A indiferença para com o julgamento do cidadao pelos seus pa
res, a detrupação do júri; a confiscação do voto eleitoral pela força ou pela as.
túcia como o pôche resignação de um povo que desconhece o grande espólio; o ho_r_
ror que inspira o uniforme militar, que representa o defensor da pátria, como ás
mashorcas, hodierna dènominação apliçada ao recrutamento forçado, apenas alguma
vez escusado pelas agonias de uma nação, mas horroroso pela violência essencial
que. o condena em princípio,•como pelas violências circustanciais que lhe rodeiam
a execução; o menosprezo â liberdade individual em contínuo holocausto aos caprj_
cbos dos vândalos de todas a.s opiniões; o despotismo governamental medrando ousa
do â sombra das instituições ainda as mais livres; a corrupção disfarçando-se nas
alturas e rolando, infeccionando até as últimas camadas sociais; as virtudes igno^
tas ou sem estímulos; o crime coroo face fagueira afrontando a própria pena; o po
vo sem caráter. Em resumo, a degradação para o indivíduo e a decadência para a n_a
ção, não são outras as desastrosas conseqllênctas do desprezo da inteligência, popu
lar". (8)

A formação humanística que o marcou fez que entendesse a educaçao
numa tríplice finalidade: "Sendo tríplice o fim da educação -■ permita-se-me. reç
correr a uma frase mais expressiva de M. Temples - os corpos mais sãos e mais be
los, os espíritos mais lúcidos e os sentimentos mais puros, ela será incompleta :>
desde que qualquer um destes fins não for objeto de seus cuidados; será incomple^
tá, senão impossível, mesmo sob o ponto de vista moral e intelectual, se sob o
ponto de vista físico ele for nenhum", (31_- Em 187*1, insistia junto aos legisl£
dores para que acatassem suas ideias, as quais encontravam oposição na sociedade 



tradicional da cpoca, ayessa as inoyaçóes sobretudo no campo educacional: "A educa’
ção intelectual sendo a aspiração da inteligência, amoral da consciência, a física
o é Ha atividade". Consequentemente, "a incultura de qualquer destas faculdades não
preenche a obra da educação, que é colocar o homem em condições de preencher os
seus fins na sua dupla vida terrena e imaterial". Cl01

Expli'ca-se, assim, seu grande entusiasmo pela educação física, ijn
do buscar exemplos nas nações- mais adiantadas, que a mantinham nos currículos esco­
lares - Alemanha, Estados Unidos, Suiça, Dinamarca, Suécia, França - "onde as orga­
nizações fortes vão encontrar a sua conservação e desenvolvimento, e as fracas a
sua modificação e melhoramento". (111 Apoiava-se nos ensinamentos de Pestalozzi ,
Basedow, Ling, entre outros pedagogos que enumerava, para defender a importância da
cultura física e a necessidade de ser incluída nas escolas sergipanas.

Não encontraria, porém, Manuel Luís apoio para que funcionassem as
aulas de ginástica "nas localidades em que fosse mais fácil estabelece-las". (12)
A reação ã cultura física não era privativa da Província de Sergipe, mas de todo o
país, porque, na afirmativa de Gilberto Freire, "o bacharelismo, ou seja a educação
acadêmica e livresca, desenvolveu-se entre nós com sacrifício do desenvolvimento'
harmonioso do indivíduo". (13) .

Manuel Luís pode ser considerado um pioneiro da educação para o d£
senvolvimento quando, obsérvando-a sob o prisma económico, afirmava ser ela "a pro
digiosa alavanca da produção", contribuindo para que novos horizontes fossem rasga­
dos "quando alargada é a esfera intelectual do operário e novos estímulos são pos.
tos no seu coração; o trabalho, produtor para o indivíduo, -multiplica a produção pa.
ra o Estado, não somente na razão do maior número de trabalhadores a que se pródiga.
lizam conhecimentos, mas também na razão da maior luz que se lhes faz, proporcionar^
do-lhes destarte os dados para o melhoramento dos produtos, e criando-lhes o 'amor
que gera a assidUidade que é a causa da maior abundância". (1A)

Daí, a preocupação que sempre dedicou ao ensino profissional, o
qual "referindo-se diretamente ao indivíduo é a prosperidade que antecipadamente se
lhe prepara, do mesmo modo que um elemento de ordem e de fortuna, constituído no
seio do Estado". (15) Atendendo ao fato de ser a agricultura a base da economia
sergipana, introduziu rudimentos do ensino agrícola, quando da aprovação do Regula­
mento Orgânico de 2A de outubro de 1870. 0 artigo 6? determinava que "deveriam ser
ensinados os princípios gerais sobre a grande e pequena cultura, instrumentos de
que se servem, modo dt? preparar as terras, qualidade dos adubos mais proveitosos ,
meios de conseryã-los,' conhecimentos das principais plantas alimentícias, Industrie
is, terapêuticas e higiénicas, dos animais domésticos necessários ã agricultura".

Realisticamente, porém, ele percebia as dificuldades de lecionar
tais conhecimentos ante a falta de pessoas preparadas e de livros adequados ã realj_
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dade local. Conhecia a alienação dominante nos livros adotados, na época, nas esco­
las brasileiras. Estes se referiam ao cultivo de plantas que não tínhamos - olivei­
ra, linho, beterraba, trigo - próprios de climas temperado e frio, enquanto necesi
távamos de conhecimentos específicos sobre o plantio da cana de açúcar, algodão, fu
mo e culturas de subsistência.

Na imprensa, na tribuna do Legislativo, nas mensagens aos Preside£
tes da Província, insistentemente, Manuel Luís sempre procurou demonstrar o quanto
era importante para o Brasil, país novo e rico de recursos naturais, adotai uma edu^
cação para desenvolvei—se, possibilitando a abertura de novas indústrias e o apei
feiçoamento das existentes. Tentava despertar a consciência dos governantes para a
fase de transição em que o país se encontrava, da passagem do trabalho escravo para
o trabalho livre, donde a necessidade imediata do ensino agrícola e industrial. A
firmava que não deveríamos confiar exclusivamente na imigração europeia, conforme
queriam alguns, como a solução capaz de resolver o problema da mão-de-obra qualifi­
cada que necessitávamos. Devíamos, sim, contar com nosso povo através de educação
apropriada.

Sobressaiu-se Manuel Luís como ardoroso defensor do ensino públi­
co, de'responsabilidade do Estado, questão que era ao mesmo tempo social, política
e económica. A difusão do ensino público poderia superar os graves: problemas que pe_
savam-sobre a■comunidade, desde quando a nação, "cuja maioria vegeta nas trevas es_
pessas da profunda ignorância, e não tem, nem pode ter a consciência de seus direi­
tos e de seus deveres, essa nação não vota, cede apenas ã pressão da cabala ou do
terror, e com tanto mais facilidade, quanto menos é a importância que lega ao exer­
cício de seus direitos políticos". (16} Estas palavras eram um brado de protesto
contra a situação imperante em Sergipe, como em todo o país, onde as eleições não
passavam de farsas manipuladas pelos, chefes políticos, que controlòvam o eleitorado
através do voto a descoberto, a "bico de pena", característica do sistema eleitoral
Vigente até a queda da Velha República trazida pela Revolução de 193a-

Acreditava ele que "abrir escolas é fechar cadeias", no dizer de
um grande pensador, lema que deveria estar no programa político de todos os goyer -
nos",.(17), porque "quem será que mais lucros retirará da instrução do povo, senão
o Estado para que dela não se descuide e auxilie a província". E concluía, citando
Confúcio: "Na instrução do povo está a segurança do governo". (J8)_

Criticou vigorosaroente as desculpas da crise económica sempre d£
das pelos governantes para o corte de verbas consignadas ã educação, "enquanto st£
dos têm os ouvidos ao arrastar dessa coorte de oficiais do corpo policial cuja sus_
tentação é a grande voragem em que se precipita, co.ro.proyeito desproporciona 1tsmo ,
a melhor parte das rendas provinciais", Q131



• Apesar de viver e atuar na Província, Manuel Luís semprè compreen-'
deu o sistema educacional sergipano integrado na educação nacional, da qual refle
tia as virtudes e os vícios, conforme atesta a afirmativa: "Do mesmo modo que o
da educação nacional,é imcompleto, imperfeito sob o ponto de vista intelectual, é
nulo sob o ponto de vista da educação física, política e profissional". (20)

Seus atos ã frente da Diretória-Geral da Instrução foram norteados
por essas concepções, como demonstram o gi inde número de escolas abertas no quin-
qllênio 1870/75, a criação do Atheneu Sergipe,ise com o curso de Humanidades e o
curso Normal e as tentativas de oferecer currículos que permitissem ao aluno me
lhor formação cultural. Na correspondência e nos relatórios que endereçava aos
presidentes da Província, insistia sempre para a dotação de maiores verbas desti­
nadas ã educação e maior interesse aos problemas educacionais.

No Regimento Orgânico da Instrução Pública de 2^/10/1870, que pode
ser visto como sua obra máxima, Manuel Luís Buscou melhorar o ensino primário a
través dos artigos 7? ao 1*4» (Anexo n? g ], desdobrando-o em primário elementar e
primário superior. Seus currículos estavam estruturados nestes dois arfjjos’

Art. 9? . 0 Ensino primário elementar compor-se-á:
1?. De instrução moral e religiosa.
2?. De leitura e escrita.
3?. De noções gerais de Gramática da língua nacional.
ij?. De elementos de Aritmética e Geometria.

' 5?. Do estudo do sistema de pesos e medidas do Império, com as ai-
rações últimas legalmente adotadas.

•6?. De trabalhos de agulha e outros análogos para o sexo feminino.
0 art. 1Q determinava que a escola primária superior compreenderia,

além do qvnnto era exigido para o ensino elementar, o ensino de:.
1?. Aritmética em suas diferentes aplicações práticas, especialmejn

te coiu relação ã escrituração mercantil.
2?. Elementos de Geografia e História Universal, principalmente do

Brasil.
3?- Leitura explicada dos Evangelhos e noçoes de História Sagrada.
ij?. Desenvolvimento da Gramática nacional e análise dos clássicos.
Por determinação sua, pela primeira vez foi realizado o levantameji

to completo da situação do ensino particular em Sergipe. Através dós dados colhi­
dos, evidenciou-se-,a superioridade do ensino ministrado nas escolas particulares
sobre o das escolas públicas, o que o levaria a denunciar que o poder público não
vinha cumprindo seus deveres para coro a educação, limitando-se a abrir escolas ,
nomear professores, na maioria despreparados, e nunca tivera a preocupação de a
•companhar a marcha do ensino ministrado. Enquanto o ensino particular dependia



,• 'do que fizer para ter alunos", "o público não", e o resultado era a má qualidade
do ensino, "fazendo que somente a pobreza, em umá Província em que falecem os re
cursos, é a caus» única da conservação das cifras das matrículas nas aulas públi­
cas de certas localidades, ao lado das aulas particulares cuidadosamente regidas".
(21.) É importante que se perceba a semelhança do que ocorria, há mais de um sécu
culo, com o que hoje acontece, no país, no ensino de 1? e 2? graus, e que educado
res esclarecidos, como fora Manuel Luís em seu tempo, estão denunciando...

Para superar tal situação, grandes esforços ele desprendeu >na .;ten
tativa de melhorar o ensino público sergipano. Exaustivamente, dentro de suas a
tribuições de Diretor-Geral da Instrução, visitou todas as escolas públicas sergi
panas, diagnosticando males e apontando soluções.

_______ ___  Apesar de defensor do ensino público, ante os problemas existen -
tes, realisticamente, propôs ao Presidente Cardoso Júnior que, para as pequenas lo
cal idades, onde se tornava difícil ao poder público arcar com as despesas da roanu
tenção de uma escola, contratasse professores das escolas particulares existentes
para lecionarem ãs crianças que não tinfiam condições financeiras de freqllentá-las
E assim se fez em alguns povoados interioranos. (22)

Compreendia as dificuldades que pesavam sobre a Província para ,
sozinha, arcar com as despesas educacionais, e "na isenção de qualquer auxílio do
poder central no tocante ã instrução pública imposto ãs províncias, me desanima a
suscitação de qualquer média adotável e, direi já, indeclinável sobre o assunto
que.escrevo. Não obstante, fiquem consignadas algumas ideias e petições a que o
futuro, acredito, dará realidade e provimento". (231 Eram essas dificuldades r£
sultantes do Ato Adicional ã Constituição do Império, de 183^, que,pelo parágrafo
20 do art. 10, transferia ãs Assembléias Provinciais, entào criadas, o direito de
legislarem em matéria de ensino primário e secundário, passando ãs Províncias sua
responsabiIidade financeira. Desse Ato ele dizia: "Não diremos um presente de gre
go, mas a fallaz concessão de uma descentralização arrazadora", (2^1 e apresenta­
va outros aspectos negativos trazidos, desde quando só a centralização do sistema
educacional concorreria para a formação da nacional idade brasi leira, "comungando
os mesmos princípios, experimentando as mesmas emoções, exercitando os mesmos ha
bitos, formando, por assim dizermos, uma só individualidade pela identidade de
idéias, dos sentimentos, do caráter das ações". (251

Colocava-se ao lado de políticos e educadores que apontavam os ma
— - ■Jles da descentralização educacional existente, como Gonçalves Dias no Relatório

que fezJai Províncias do norte, Paulino José de Sousa, José Liberato Barroso, o
Ministro João Alfredo, entre outros.

Coerente com essa 1inlia de pensamento defendendo a centralização
do sistema educacional brasileiro, ele se insurgiu contra o Presidente "Manuel Nas_ 



cimento Galvão (8/3/1873 a 1V11 do mesmo ano), ao baixar o Regulamento de 23 de
outubro de 1873, que reformava o Regulamento de 2V10/1870 em vários artigos, sen
do o de maior impacto o que visava ã municipa1izeção do ensino primário. Era
transferida ãs Câmaras Municipais sua direção, cabendo-lhes organizar o regimento
das escolas de sua jurisdição, a ser aprovado pelo Presidente da Província (art.
1^). Este nomeava os professores ante prc^O^ta das Câmaras Municipais, desde quan
do,ante elas, os candidatos ãs vagas tivessem justificado "a sua capacidade inte­
lectual e moral", (art. 19) Ainda era atrfbuição das Câmaras Municipais propor
ao Presidente a criação de cadeiras, a remoção e a demissão dos professores.

A luta que empreendeu contra essas disposições regulamentares 1£
yã-lo-ia a demitir-se do cargo de Diretoi—Geral de Instrução. Denunciou, no legis_
lativo, os efeitos perniciosos de sua aplicação ã vida sergipana ante a estrutura
sócio-econômica vigente, marcada pela prepotência dos senhores de terra interiora_
nos e o facciosísmo que envolvia todos os atos administrativos. Descrevia, com
clarividência,-a realidade do país ao dizer: "Depois, expressamente político o mu
nicípio brasileiro, o lugar do bem municipal ê trocado pelo interesse da parcial_i_
dade a que pertencem os seus representantes; e ã causa pública sobrepondo-se a po
lítica, não há que se estranhar a ocupação das cadeiras dos respectivos conselhos
por indivíduos apenas recomendáveis pela sua capacidade partidária, em prejuízo
comumente da parte da sociedade municipal, que, por acumulo de desdita, diante da
ignorância quase geral não cogita ao menos em uma reação reparadora domai que es_
sa organização lhe acarreta". (26) E prosseguia: "Sendo as Câmaras Municipais
compostas em sua quase totalidade de indivíduos pouco cultivados", elas se dife­
renciavam "apenas pelas pretensões menos confessáveis dos partidos que, nas peque­
nas localidades se travam continuadaroente de terríveis contendas". (271

Também demonstrava que essa municipal i-zação, ora pretendida, era
uma alienação, resultado do fascínio de doutrinas importadas principalmente dos
Estados Unidos, onde, pelas condições sócio-históricas,deram resultados positivos.
A realidade nossa, porém, não as comportava, pois, aqui, o município, "sem auton£
mia, desaparecido pela absorção da Província e do Estado, é incapaz de toda inicj_
ativa e menos encontra em si virtudes que lhe assegurem a manutenção de quaisquer
dons". (28)

A pequena permanência do Presidente Nascimento Galvão â frente da
administraçao sergipana impediu que fosse posto em execução o Regulamento que prjo
mulgara, sendo i'evogado por seu substituto, o Presidente Dr. Antônio dos Passos
Miranda (15/1/107^ a 30/^/1875)• Este baixou o Regulamento Orgânico de 3 de outu­
bro de I871», tendo por base "o sistema de ideias capitais inseridas no Regimento
de de outubro de I87Q, com as alterações explicitadas nos artigos que o compu­
nham".



Consoante suas convicções liberais, Manuel Luís adota ^>0 ens i no
particular livre, sem qualquer interferência do poder público, como bem definiu
no Regulamento de 1870: "0 ensino particular primário ou secundário fica de ora
em diante livre a todos quantos o queiram exercer, sujeito apenas no tocante ã
moral, ordem pública e ã higiene das escolas, ã inspeção oficial do governo por
seus respectivos agentes”. (29)

Em nome de seus princípios liberais se fez defensor da liberdade
do ensino religioso, obrigatório em face de disposição da Constituição do Impé­
rio que tornara oficial a religião católica, inserindo no Regulamento de 1870 :
"Aos dissidentes religiosos que frequentarem as escolas.públicas se faculta a
dispensa da instrução religiosa, autorizada a retirada para a casa dos alunos ,
cujos pais a não quiserem, nas horas em que se derem os respectivos exercícios,
ou não comparecendo eles no dia da semana que para os mesmos exercícios for pe
los Professores determinado”. (30) Na Assembleia Legislativa, em 1875, lutou
vigorosamente - deixando a Presidência e vindo ao plenário - combatendo os dis
positivos do Regulamento do Presidente Passos Miranda que obrigava o ensino da
religião nos colégios particulares. Considerava tal determinação uma tirania ,
que, mesmo obrigada pela Constituição do Império, ele condenava nas escolas pú­
blicas, dizendo veementemente: "Católico, por isso’mesmo que o sou, quero livre
minhas crenças, não desejo um falso benefício â religião que professo, se exer­
ça contra a consciência.

Em matéria de fé só conheço.uma arma que pode justificar o triun­
fo-a persuasão: todas as outras devem ser partidas". (31)

Seguindo a mesma linha de pensamento, não admitia se exigir a
obrigatoriedade do ensino primário, sob pena de multa aos pais que nao a cum
prissem. Com realismo, mostrava como muitos desses não tinham condições de main
ter os filhos na escola, nem o Governo dispunha de um sistema escolar que aten­
desse a toda a população escolar. Habilmente, contornou o problema ao introdu -
-zir no Regulamento de 1870 o que chamou de ensino obrigatório-facultativo: "A
instrução primária elementar poderá ser obrigatória nos lugares em que as esco­
las públicas, possam servir plenamente ao estabelecimento deste sistema, e o Go­
verno, pelas circunstâncias da Província, possa praticar os meis complementa^
res". (311 E justificava esse artigo: "Quando as nações cultas têm adotado o
princípio do ensino obrigatório - quando este princípio está universalmente re
conhecido coroo o único possível, como o único capaz de tornar uma feliz realid^
de - parece não ter sido fora de propósito, Senhor, consignar a idéia no regula_
mento de 2k de outubro - planta-se a semente - a fim de que germine em ocasião
roais oportuna, a fim de ser utilizada - com prudência, com critério -. logo que
a Província esteja em condições apropriadas". (33)



■ - >F48
Destacar-te-ia Manuel Luís, sobretudo, coroo destemido tfatalhador

pela dignidade e independência do professor contra as injunções políticas resul
tantes da estrutura sõcio-econômica vigorante, que faziam deste um joguete dos in
teresses e arbitrariedades dos chefes locais.

Acreditava serem as provas de habilitação para o ingresso no magi£
tério, a forma adequada de livrar o professor das pressões políticas, crença que
ele procurou concretizar no Regulamento jc 1870: "Nenhuma cadeira pública do ens_i_
no primário e secundário será provida sen. o competente concurso". Era uma
medida moralizadora "depois da mais desbragada relaxação" (35} Ao mesmo tempo,
buscava garantir a estabilidade do professor, evitando as remoções,por interesses
ou perseguições políticas,em rigorosa regulamentação. (36J

Extravasou sua indignação, na Assembleia Legislativa, quando o Pre
sidente Passos de Miranda, em começos de 1875, enviou projeto extinguindo a vita­
liciedade do professor, o concurso para ingresso no magistério e as promoções e
acessos na carreira. Exclamava: "0 magistério é um sacerdócio, como é a magistra­
tura judiciaria, como é o mister do Padre". Tornando-se o professor sujeito "ao
arbítrio dirigido por causas inconfessáveis com que pode ser vibrada tão perigosa
arma, ê mal que não suporta paralelo". (371 "Promoções e acessos, essas duas mais
preciosas garantias não só para compensar o mérito dos professores que se distiji
guem, como para excitá-los ao seu melhoramento, princípio consagrado e desenvolv_i_
do no Reg. de outubro de I87Q". (38}

Sua indignação chegaria ao auge quando o Presidente Passos Miranda,
sob pressão política, através de casuísmos, nomeou, sem concurso, professor do
Atheneu Sergipense.

Sempre tentou demonstrar que, só coro uma melhor formação pedagógi­
ca, o prefessorado primário poderia livrar-se dos abusos do poder. Reconhecia que
a maioria dos que estavam no magistério primário não possuía os conhecimentos ba
sicos, desconhecendo as elementares noções de Pedagogia, "quase ignoram o que
transmitem" desde quando "as nomeações não foram mais do que a dádiva perniciosa
de uma generosidade sem limites daqueles que as 1iberalizaram". (391

A formação do professorado tornou-se sua preocupação constante, a
partir da criação do cursonormal no Atheneu Sergipense destinado ao sexo masculj_
no. Não daria, porém, os resultados por ele almejado; matricularam-se, inicialmen^
te, apenas 1| alunos, e somente dois deles concluíram o curso, fato que Manuel Lu
ís definia como consequência da estrutura social dominante, desde quando "nesta
Província o professorado não oferece atrativos; é reputado como meio de vida para
OS indivíduos menos aptos:emvez de entregarem-se âs indústrias, onde porventura
melhor serveriam, porque acham estas indecorosas e mais trabalhadoras, contando
com a única habilitação dos empenhos, abordam o magistério com uma audácia tal 



.que me sobressalta". E continua; "Qs roais capazes, que yâo para o magistério, e
se desprovidos de recursos, procedem assim para depois consegui.'rem das autorida -
des provinciais, licença para estudarem nas Faculdades, dividindo o ordenado cora
outra pessoa que os substitui.' sem qualificação para o cargo". Não havia, porém ,
um só exemplo desses beneficiados voltarem aos cargos "quando mai.s enriquecidos
das conquistas da ciência". 0Q)

Pensou na reciclagem (termo atual) do professor despreparado, sug£
rindo ao Pres'dente, em 18/1, sua vinda, coro o respectivo ordenado, atrayès da
proposta do Diretor da Instrução Pública, ouvido o Conselho Literário, para o cur
so normal, a fim de se retemperar nos estudos da Escola Normal, a eixemplo do que
fizera Dussilligny na prússia" 01)
___________  Ante o fracasso do curso normal masculino, (Manuel Luís passou a de_
fender a criação de uma escola normal feminina, "simultaneamente externato e ' to-
ternato onde a orfandade e desvalimento encontrando apoio e amparo, a sociedade
venha obter pósteriorroente, pela educação das futuras mães de família, a compensa.
ção dos esforços que desenvolveu". 02)

Julgava ser a mulher roais capacitada que o homem para o professora
do primário, lamentando que não se procurasse educá-las para essa profissão. Suge.
ria, em 187^ ao Presidente Passos Miranda, 03) a criação de uma escola normal
feminina, com a duração de três anos, onde, alêro das disciplinas básicas, fossem
ministrados conhecimentos de agricultura e direito público brasileiro. Essa ideia
só se converteria em realidade em 1877 quando seu ideal izador não mais residia na
Província. 0 então Presidente Dr. João Pereira de Araújo Pinho (23/371876 a
9/11/1877) criou uma escola normal para moças, funcionando no Asilo N.S. da Pure­
za, 011) enquanto a masculina continuava no Atheneu Sergipense.

Apologista dos dotes da muiher para o magistério primário, afirma­
va ser ela "melhor professor que o homem". "A mulher só a mulher é que pode ser a
expressão da escola verdadeira, que tem por altar a verdade e por amor o sentimen^
to". Sua presença no magistério faria desaparecer a escola antiga, que tinha "por
dogma o desconhecido e por alma a palmatória". 05) Durante os cinco anos que
orientou'a instrução pública sergipana, cresceu, sensivelmente, o afluxo da mu­
lher ã escola primária, (gráfico n? 2)

Como outros educadores contemporâneos, percebia o impacto dos Pre­
paratórios sobre a evolução do ensino secundário, impedindo sua integração e uni­
formização quando escreveu_ "Em todo estabelecimento de instrução secundária das
províncias, com pesar, porém, o digo, sente-se um caminhar lento, senão estacion£
rio, devido sem dúvida ao monopólio oficial da instrução superior, que, e o que
ê mais, ao monopólio dos exames preparatórtos, só valiosos quando feitos nas Fa -
culdades do Império. 06)



■ ' Idealizava o curso de Humanidades, nao apenas como unfttf ampol im p_a
ra o ingresso nas Academias, mas capaz de dar ao estudante um embasamento cultu -
ral que o preparasse para a vida, o que tentou fazer ao estruturá-lo em quatro a
nos, abrangendo disciplinas além daquelas exigidas para o ingresso nas Academias.
(7*7) Bateu-se, também, para o que o Governo imperial reconhecesse válidos, para
o ingresso nos cursos superiores, os exames preparatórios realizados nos Liceus
públicos. Assim, evitar-se-ia o pequeno zfluxo de jovens nos cursos do Atheneu ,
como estava sucedendo em Sergipe. Os que dispunham de recursos iam fazer as Huma­
nidades diretamente nas Faculdades que deveriam cursar, ou nos colégios particul_a
res dispondo de internato. Desse modo, só permanecia estudanto no Atheneu "o po
5re provinciano, cuja desfortuna náo o permite ir/mais longe". (78}

Insistia Junto aos Presidentes da Província, a Assembleia Legisla­
tiva para pressionarem as autoridades do Império a fim de que tivessem vai idade ,
para o ingresso nas Academias, os estudos feitos no Atheneu. Mas, de acordo com a
política educacional dominante, o Decreto Imperial n? 5-529, de 2/1171875, insti­
tuiu, nas Capitais das Províncias, mesas examinadoras de Preparatórios para as 'A
cademias, aos quais poderiam concorrer candidatos independentes de cursarem as Hu
manidades.

Para atender aos interesses imediatos surgidos com a instalação
dos Preparatórios, Manuel Luís viu desaparecer o curso de Humanidades seriado que
criara no Atheneu, substituído pelos estudos avulsos., das disciplinas necessárias
ao ingresso nos cursos superiores, por determinação do Regulamento da Instrução
Pública de 22 de setembro .ide 1873-

Os Preparatórios, apesar de combatidos.e denunciados por diversos
políticos e educadores, permaneceram como imposição da classe dominante, que ne
les encontrava o caminho rápido para que seus filhos cbegassem ãs Academias e. ob
tivessem o diploma, com o qual viriam ocupar os cargos na administração pública ,
no judiciário e no legislativo.

Como consequência do Decreto de 2/11/1873, os Liceus Provinciais
entraram em decadência, enquanto se multiplicavam os colégios particulares, os
quais "açulados pela concorrência, se não ensinavam bem, ao menos adestravam mais
rapidamente para os exames, sendo por tal razão preferidos pelos candidatos ãs
Academias.

Na verdade, satisfaziam os estabelecimentos particulares os mais
diversos interesses. Para servir aqueles que, contando com a desmoralização dos
exames, buscavam o preparo rapidíssimo, -destinado a salvar as asparências, lã e.s_
tavem os inúmeros milagreiros a vender á sua-mercadoria a bom preço... Se deseja^
sem, também, os paismelbor preparo para os filhos, lã estavem, também, os melho-

. res colégios particulares que, tangidos pela concorrência e pela perspectiva dos



lucros, tinhanra acoroçoar seu zelo, estímulos desconhecidos aos professores das
aulas públicas". (^9)

Mais uma vez, o idealismo de Manuel Luís defrontou-se com a bar­
reira da estrutura social dominante.

Coube-lhe ser o pioneiro, em Sergipe, da educação dos adultos. De
fendia o funcionamento através de cursos noturnos, que pudessem "ser frequenta -
dos pelas classes operárias, os adultos, aqueles que a exiguidade de-mcios ou o
descuido da família deixaram de olhos fechados e em plena ignorância; para esses
todos já veem rebentando na extrema do horizonte uma alvorada esplêndida. Vão-
se-lhes abrir espaços mais largos, descerram-se-lhes as nuvens da ignorância"
(50) Assim se manifestava, entusiasmado, quando, sob sua influência, o Presi -
dente Cândido da Cunha Leitão (1/5/1871 a 1V8 do mesmo ano) instituiu , por ato
de 10/6/1871, o curso noturno, abrangendo além do ensino de Primeiras Letras, o
de Gramática Nacional, Língua francesa, Geografia e História, Comércio e Escritjj
ração Mercantil e Desenho Linear. Iniciadas c*.- :as aulas com uma matrícula de 157
alunos, lecionando o próprio Manuel Luís História do Brasil, especialmente de
Sergipe, o êxito do curso fez que fossem criadas aulas noturnas do ensino primá­
rio nas- cidades de Estância, São Cristóvão, Laranjeiras, Maroim e Propriã.

Também de iniciativa sua resultou a instalação, pelo Presidente
Cunha Leitão, de uma aula na cadeia, assim definida. "Convicto que no fundo dos
ergástulos se não deve abandonar a inteligência, e que aí mais que na própria so
ciedade se torna urgente a instrução, nao só para mitigar o rigor da pena em que
fatalmente tem incorrido o deliqiíente como reerguê-lo do estado de degeneração a
que o ciime o arrojara; convicto de que o deliquente, saindo da prisão em que j£
zera sem que sua razão e consciência passem por una transformação, sem que a r£
generação seja o efeito da pena, será uma ameaça ã sociedade, aos direitos dos
seus membros; convicto de que a instrução e a educação têm conseguido importante
triunfo sobre as almas mais calejadas pelo crime, julguei indeclinável estabele­
cer na cadeia desta Capital uma área de ensino elementar segundo o programa cons_
tante do ato que segue" (51).

Preocupou-se, também, Manuel Luís com o funcionamento de escolas
infantis,' "que na Bélgica de denominam - écoles gardiennes, instituição assãs
apreciada e recomendada na Europa e América, o que é o primeiro degrau para a
educação nos mais verdes anos". (52) Não encontrou, porém, condições, em Sergi­
pe do seu tempo, para que essa idéia medrasse. ,

Foi partidário da co-educação, pensar avançado para a épo.ca ante
os- preconceitos da sociedade patriarcal que segregava a mulher, afastando-a do
convívio do homem, vigiando as escolas e denunciando qualquer tentativa de man -
ter, numa mesma classe, meninos e meninas. Sob a pressão dos preconceitos vigo-



rantes, apenas, timidamente, ele a adotou ao permitir que até a idade de sete a
nos pudessem os meninos freqUentar as aulas do sexo feminino. (53) Outra abertu­
ra era permitir que as senhoras maiores de 25 anos ocupassem cadeiras do sexo
masculino, desde que os alunos não fossem maiores de 12 anos. (54)

Essa última determinação explica o crescimento do número de pro
fessoras que vão, gradualmente, substi tuifl.cfo' o homem no magistério em Sergipe.
(Gráfico n? 3) .

.De seu iniciativa foi a criação do Conselho Literário, inserido
no Regulamento de outubro de 1870. (55) o qual poderíamos ver como um longínquo
precursor dos Conselhos Estaduais de Educação, previstos na Lei Federal n? *4.024
de 20 de dezembro de 1961. Composto de quatro membros, além do Diretor da Instru
ção Pública que era membro nato, possuía amplas atribuições como a consulta so
bre os exames dos melhores métodos e sistemas do ensino; a escolha e revisão dos
compêndios; o sistema a adotar-se nos exames de habilitação para os concursos
das cadeiras vagas; a criação de escolas reclamadas pelas necessidades da Instnj
çao; a elaboraçao das bases para qualquer reforma ou melhoramento que a Instru -
ção necessitar; a apreciação do merecimento dos professores que devessem ter
acessos; a elaboração do Regimento interno das escolas públicas. Ainda cabia-lhe
tomar conhecimento das faltas dos professores, decidindo das penalidades a lhes
serem impostas, com recurso para o Presidente da Província.

. Através desse órgão, objetivava Manuel Luís retirar o professor
da mira dos chefes políticos, concedendo-lhes maior liberdade e autoridade. Mas
a realidade social, sergipana não aceitou tal intromissão na prepotência que impe
rava, e logo em 1873 desapareceu o Conselho Literário. Resurgirã em legislações
posteriores, mas nunca alcançando a finalidade que o seu idealizador lhe quis
atribuir.

Procurou tornar efetiva e atuante o serviço da inspeção escolar ,
dando ele o exemplo ao visitar as escolas de toda a Província, inclusive as par­
ticulares, como atestam os minuciosos Relatórios encaminhados aos Presidentes a
quem auxiliou na administração. Entendia que "as visitas são sem contestação a
grave censura pendente da cabeça do mau professor, como a consagração do mereci­
mento e o'consolo daquele que se põe acima de seus deveres; são além de tudo a
garantia dos melhores frutos da educação, a convicção da sociedade ao aproveita­
mento dos seus sacrifícios". (5b)

-j Da disparidade de ensino por ele encontrado nas visitas feitas,
decorreram suas tentativas de uniformizá-lo. impressionou-o, profundamente, a s_i_
tuação material das escolas, especialmente as-;que funcionavam nos pequenos povo£
dos interioranos. A correspondência enviada aos Presidentes, relatando o que ob_
servava nas inspeções, constituem um documentário valioso não apenas da realida­



só poderia ser enfrentada

um homem do seu tempo, que,
a realização das ideias que

de educacional sergipana, mas de sua realidade social, como diz tão -bem essa des­
crição de uma escola inspecionada: "Dois bancos para uma frequência superior a
cincoenta meninos, fazia o referido professor assentar os restantes alunos dos
bancos ocupados em fragmentos de um velho banco que já não tinha pés, e se achava
ao rés do chao, e em pequenos cepos, de modo que ainda não vendo-se a posição in
cômoda e anti-higiênica que lhes embaracavo o movimento, e os não resguardava da
umidade de um solo imundo e porejante, qual o que observei, não se poderia deixar
de notar o ridículo que ela inspirava que ype fez deplorar o estado da instrução
assim levada a uma vila". (57) Concluindo, diz se essa cena "foi presenciada em
uma vila que conta com alguns recursos, imagine-se o que é a situação de outras
localidades muito ma is pobres1.1.

Nunca deixou de tomar providencias para amenizar as situações pre
carias que encontrava nas escolas, dentro da pequena parcela orçamentaria de que
dispunha, embora reconhecendo que as soluções particulares eram apenas paliativos
não resolveriam a situação reinante na Província, que
globalmente.

Não foi Manuel Luís um visionário. Foi
embora entendendo as limitações da sua Província para 
a buscavam transformar através da educaçao, acreditava no futuro, e que a semente
plantada germinaria em outro momento quando as condições permitissem. 0 essencial
era plantar a semente.’.. Assim agindo, ele se enquadrou na i1ustração-brasi1eira
da década de 1870, que apresentava "um sentido prospectivo: os seus homens mais
significativos não olham para.trás, mas para frente". (58)

Na História da Educação de Sergipe,’o nome de Manuel Luís Azevedo
d'Araújo é impar. Ele conseguiu "ver com mais profundidade na história". (59)
Sempre tentou impedir que suas ideias fossem cerceadas pela- limitações do -meio
provinciano onde atuou. Procurou sobrepor-se ãs pressões da sociedade estratifi­
cada de Sergipe da época. 0 liberalismo, traço marcante de sua formação intelec­
tual, leva-lo-ía a lutar, ardorosamente, acreditando que "o principal ideal 1 ibe^
rál de educação é o de que a escola não deve estar a serviço de nenhuma classe ,
de nenhum privilégio de herança ou dinheiro, de nenhum credo religioso ou polítj_
có. A instrução não deve estar reservada ãs elites ou ciasses superiores, nem
ser um instrumento aristocrático para servir a quem possui tempo e dinheiro. A
educação deve estar a serviço do indivíduo, do "homem total", liberado e pleno".
(60). 0
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ATHENEU SERGIPENSE 1

Inaugurado em 03/09/1872, o prédio foi cori

siderado "o melhor da Capital pela sua elegância e solji

dês". Nele funcionaram as aulas do Atheneu até os começos

do nosso século, sofrendo, p os t er iormen t e , grandes modifica^

ções , Situado na atual Praça Olímpio Campos, nele,atualmen

te, estão localizados a Procuradoria Geral da Justiça, a

Secretaria de Justiça e Ação Social, a Vice-Governadoria do

do Estado e a OAB - Secção de Sergipe.

(Fotografia datada de 1884, pertencente ao

Arquivo do Engenheiro Fernando Figueir£

do Porto) .
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CAPITULO I

.Alt. 1/ A hwínicçuo na Provincia de Sergipe se divide cm inMrucrão
primaria e secundaria.

$ 1*. A Instrucrâo primaria >ul.di\ido-$e em primaria elementar e prima­
ria superior. • .
“ Arl. 2 ° A )n>!niyrà<b dô.r /t-ws graus svra publica <»n pnrliru?ar_../\'ni-

r)nnc furem a< r« >pt• lh.i< nulas ivrbrrídas c dirigidas pela ,.'’’.;»vinru cu vs-
tabelocidas roít 0 .M:i;p>s i:ií<l.'res >ndi\su/r.es.

.»rt. 2.’* A »;ish :i> ;■(/• prittiari: (•••.•n.eníi.” f» ».k-ri sor obrigaturh r.ns
Ingares cm «ptoa> •''♦'lioias p:ihlir-.i< pu-ssam senir plenamenl'' im »>hbt‘l<*-
chi.vnlo dTvAto «»<}•»•.«•irouiiíl.uiri.i* J.x 1’ro’Jucia. pus-
s.i praticar o< ismio* cAmplezaentnivs. :

Arl. 4.” A ln?lr;ic«;àô prin-.aria publi'.} será rralnila : a Sicundaria, }
porem. <erà «l-penilvi.^o de uma pa;’.i a íilr.l•• de ni

Arl. 5z A hstrucràv p:iidi*'.i ou p.iflriílar >ci.»pre d.-hl.t na «•••.nf<«r-
nnilade das in*lÍ!«i/-*« «lo aipidl.i sob a i*iia>edi.d:i dirccjAo do
tú.Henio. i* rsla p«*r •'•Ir iiwpeeebm ida.

Arl. <■.•* A IikíT:! v;:í» .<«■<• •liluiiidi la : !J p-.r puhibws o pnr-
ticrJate* de inslr;:» i_ãi» primaria : V pm aul.i< nvi.ísii p-ildi^a* d? insln.rr.m
soímiíd iria : p »r tm» «‘•<!ahob.‘,‘i!iienio vltirial da n;*,*,na i;j-lru«”;â».»: pnr
COliegio- •? aul.i^ pnrbculares.

ndi/su/r.es
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CAPITULO 11

da isstrvcçâo rnixARu rústica.

_ _____ .-.__'............... .......... Secção I • . ........................ .*
DA 1XSTIIVCÇÃ0 Tlil.MAIllA IltuCXTAR

Arl. Haverá cm cada povoado, em que se verificar a existência de
40 a tXi meninos em condições de aprender, uma esclnda publica dc ensino
elementar, a qual poderá ser cre.ida provisori.a.nento pelo Governo sob pnv-
posta do Direclor da InstnKrão e nadienrh do Conselho iitlerario, ticamlo
dependente <!a approvaçào deaniliva do Corpo Legislativo Provincial.

Arl. S.° Naquelles em que fjr infetior esse numero , poderá a necessi­
dade da instrucçào ser provida por aulas eontr.ietaJ.vs com pesxõ.a habilitada,
na conformidade do arl.79 do presente Itegnlamontc,' auctonsmlo <> emitracto
pelo Presidente da Província e rc-alisado na Direciona (■'oral da Listni.vào
Publica, mediante nma gr.u.íieaçáo r.isoavel, contracto que deverá «er sub-
nieUido ao conhecimento d>. Poder Legislativo na s:ia primeira reunião.

Arl. 9.» O ensino primário elementar compor-se-ha :
•Io De instnicção mora) e religiosa.
2’ Dj Jeilnia c escripla.
:P De noções penes do Gramnialica Ja lingna nacional.
■4° De elementos de Arill.melica e Geometria.
õ“ Do estudo do syskmia de pesos e medidas do Império, com as alter.v-

cAçs ultimas Imralinenlc adaptadas.
C* De trabalhos d« ngitlha e outros anaiogos para o sexo feminino.

Arl. 10. As csehol.is publicas do ensino elementar serão collecadas na
seguinte ordem:

Io As da Cipil 11.
2o As das Cidades.
S* As das Villas. . •
4* As das Frcgnezias e Povoações.

Secção 3 

• - .■ ixstucci;"'-
D.v ... .J rniMARi.v srrnnion

Arl. 11. Nos Jogares onde existirem Ires atií.is do sexo masculino, nma
será do ensino primário superior, b.ssa escolí.a ser.> feita pel.i Presid^n-ôa 4a

' Provinriv sob proposta, do Ihre. tm >la Instrarção.
Art. 12. Naqr.elles em que apenas existirem duas, uma 4 cilas poderá

minaimente se enrarrear do dili. ensino, sendo representada a nçee.-sidadis
peln Diredorda liKtrucção ao Governo, e por este determinada a s:ia satis-
íace.ln.

‘ \rt. 13. Para que possa se cslabo!I1.-er cn conservar qualquer r«cl,r>-
• la primaria do ensino superior, e ds mister que a sua frequência •ii-.n i
nâo seja nunca inferior a vinte .Jmnnos.

Art. 14. Ess-‘ensino eon.prelieiiderá, aíém do quanto te exige p.ira o
ensino elementar, o «‘-çiiinte :



1.*  Arilhmeliea cm suas differcnles apphcjções praliccs, especialmealc
com relação á escriplurarão mercantil.

2.’ Elementos de Gcographia c Historia Universal, principalmeat* do

;!.• r.cilura explicada dos Evangelhos c n ações d.i Historia Sagrada.
4.* Desenvolvimento da Grammatiea nacion.il e aualyse de clássicos.

Art. 15. d Director d.i Itislr-.tcção marcará cm cada localidade o ponto,
. -etn que se deverá lixar a esehula do ensino primário superior. ... .  .

CAPITULO Hl

da ixsmucçÃo rcntiCA secundaria

Art. 16. A Jifclrucrão Publica secundaria será dada :
5 Is*" Em um csi.abclrcirnento publico do linguas cscicncias preparatória»,

o qual fica cre.tdo nesta Capital com a denominação de—Atheneu Sergi-
jicnsc—. ■ — *"

•j 2.s lÀM-milas avulsas-nas cidades que mais as exigirem.
Art. ,17. 0 Atheneu Scrgipensc sc comporá de dous cursos dífierenles:—

de humanidades c de eschola normal.
Art. 18. (> curso de Immani-.lades c.omprehenderã as seguintes a-alas:

3.’ De Grammatiea philo=cphica da língua nacional e analysé de clás­
sicos.

2.“ De Gr.unmiliea c traducção d.i-lingna latina.
S.’ I'e Gramm.ilica e t-idncção da lingua franccza.
•1.* De Grammatiea etrailucção da lingua ingleza.
«.• De Aiilhmcliea, Ak-ebrá e Geometria.
<*».* De Geoçrapli.a e Historia.
7.* De Philosophia racional c moral.
S'.° De lihelorica , Poética e aualyse de clássicos.
§ 1." Esse curso será feito em quatro annos pelo seguinte modo :

>>• primeiro anuo—Latim—Grrmr.v.tica phdosopliiea eanalysc de c!'.s-
sicos.

Ni» segundo—Latim—Franccz.—e Grographia c Historia.
Xo terceiro— Latim—Jmilez—Arilhireiira, Álgebra c Geometria.

' Xo quarto—Latim—Philosvphia—e lihelorica.
Art. 1‘J. <) curso de eschola normal' será de dous annos c se comporá:
No primeiro anuo—da aula de Pedagogia e Grammatiea pbilosojdiica da

língua nacional com nnalyse de clássicos.
No secundo—de Aritlunelica e Geometria e Historia, pnneipalmei.-te :!•>

Brazil. " -ii
Art. 20. O Governa, verificando necr-sfi.lade .■'ten-.,:v<:l . poder.;

in-r-is iriamenle, subincltendu depois :i appravirâo definitiva dá Á-SxemtHa.c
Provincial, aulas <te commercio.de agricultura ou de qualquer outra .-naterij.
as qnae-. firàq parte do Alheneu Scryipcnsc.

Art. 21. 0 Alheneu <eiá por em quanto—Externato,—passando a see
lr.nih-.-m—lut rnat.)—quamlo o G-jvcrno da Província reconheça a sua jire-
risão, e vaiitajosimente possa provêl-a.

Art. 22. Serão r-o oíhi.l.is ã U:.pital as a>ilas avulsas exi<tent--s na "r->-
viiici.i. e que sem propus,j respeclivas luealrdades poderem ser retiradas

nacion.il
commercio.de
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i’\r ‘ rr,'!,'nls.b;"io do presente Begnl.imento, que cre;
” Atheiiev. >ergi pense—, poderá ser o provimento das videirasque 0 CmBli-
tuem feito pelo Governo, elegendo csleas pessoas que maisaptas lhe pareçam
puni ij hm que se pretende.

. !■ õr.i d e<le caso, as cadeiras que não forem providas, assim como as vagas
 quentllas se derem, só serão preenchidas na forma dos arls. 1>U, ‘.lã c seguin-
’ Ivs d este Ilcgulainenlo.

.Art. 21. As vagis das cadeira- c impedimentos dos professores do Alhc-
nçu Sergipense. por qualquer lihilo quesejim, serão preenchidos inlerina-
meiitc pelos professim..'. companheiros. quando o poss.uu, designados pelo
Presidente da Província.

§ l.° Na hvpotlicse de vaga terá o substituto *S dos vencimentos da cadei­
ra sutiilitnida.

§ 2.° Na Iivpothese de impedimento terá simplesmente a gratificação, ca-'
so o proprietário perceba o ordenado .tendo S dos lepeimentos, porem,

.quando este mula receba, como .nas h ypolheses de licenças sem ordenado,
. suspensões corrcccionaes, "

Arl. 25. <> Alhcnen Sergiper.se ficará sob a inspç.Vào do Jlirector Ge­
ral da jnslnicràc. que será ao mesmo tempo seu lliieclur , c llie-servirã de
órgão cm suas relações com 0 Governo da 1'roiincia.

Art. 2<i. Os seus rcspcclivos pj,.f■sjr.rosse renr.irão cm Cnnerrcição,
convocada c presidida pelo Dirertor da Ju-lrr.cçào Pubihra para os seguintes
casos:

S l.° Para a cnnfecç’0 dos E<talnlos do .•'itabelccimenio. cm que se deter­
mine a sua economia, direcção e trabalhos.

Jj 2.” Para determinação dos exanivs annuaes dos ahimnns c nomeação dos
examinadores. 0 modo pratico desses exames será preceituado-ii-j.s Estatu­
tos do estabelecimento.

S 3.- Para julgamento das faltas c:u que hajam incorrido os aluamos do •
•estabelecimento.

§ Para discussão de uma luemr.ria histórica c relaúirio annual das ne­
cessidades da inslrucção a cargo do csl.ih.decimcnio, commellido c-se traba­
lho a um professor eleito pelo Ilirector. • '.

§5.- Para providenciar scd>re tudo 0 inais que não fôr attribuição especial
do Dircclor Geral da Inslrucção.

Art. 25. (is acto.= <• papeis da Cç.nirecação serão cscriptos p.,r um pro­
fessor, que servirá de Secretario, lica-ido ó arcliiio rcspeclho ;> cargo do
Escripliirario da Iteparlicão da Inslrucção Publica.

Ãrt. 2s. A iiohie.içâo do Secretario será de eleição ar.nual da Congrega­
ção, e será este careo chriealorio.
... Arl. 2;í. U Directõr terá vedo de qr.idid.iòe na Congregação.

Afl- 20- ,Q.!?inpr. d'.' illir.u ào do anno leclno, como as horas de traba- :
lho pafã fílii.a aula,serão lixados pelos Islalulos do estabelecimento, não po-
dendo aquelle ir áquem de 3 de l evereiro, nem além de 30 de .Novembro de
cada anuo.

Art. 31. Os alumuos da cachola normal, depois de feito o respçclivo
curso, receberão um diploma, e poderão, secundo 0 grau d" apnroiaçào ple­
na nos dons ditTerentes annos e documentos insuspeitos de bom comporta­
mento, não concorrendo r..m c.nlms ahuunos . ser providos na» cadeiras
que vagarem, indrpoiidenlcmente de im'v exame 011 concirno.—No ciso de
concorrerem com outros c diegas, os seus uiplomas Jispcnsim-nos apenas do
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exame de habilitação, mas não do concurso, que será feito na forma do ca­
pitulo 2- <lo Titulo 3- do presente ll-'gulamento.

Arl. 32. Us alnmnos do curso de humanidades que forem approvados
cm todas as matérias dos sens estudos receberão mr.a caria <>n diploma, que
os habilitará aos empregos publiros provinciacs, independeu temente do no­
vos exames, nas livp.dlteses em que leis cspeciaes anteriores os exijam, c

“quando não eõneorrérem com ontrus collcgas , caso cm que o exame será a
base da preferem.ia. licanilo, enlrelanlo. sujeitos n exame nas niatonas não
comprebcmlidas no dilo curso c que forem precisas para os empregos a ipie so
propuz.erem.

Arl. 33. Tetão de logo títulos de vitaliciedade os alnmnos da eschola
normal providos no professoralo. independentes do tirocínio de cinco annos,
de que trata o arl. In.1 d’este Itegnlamento, não podendo ser destituídos se­
não por mau conqmrlamonlo jnlgido em processo prévio.

Arl. 31. As aulasavu|sasere.idas ou que se crearem na Província.não sendo
freqmsitadas diariamente por vinte ou maisalumnos.scràosupprimidas.e os ros-

.peclivos professores. si já tiverem títulos de vitaliciedade, addidos ao listabe-
leciinent» da Capital, como substitutos, percebendo lodos os sons vencimen­
tos, quando em trab dho. n apenas nmladc dos ordenados, quando sem elle ,
até que se lhes dê conveniente destino.

• Arl. 35. A matricula nas aulas do Atlieneu será aberta para Pedagogia,
Grammalica nacional e analyse de clássicos, Geocrapliia c Historia. Arilh-
melira e Geometria, Pliilosrq.lita e Rbetorica do dia 15 de janeiro a 3 de fe­
vereiro, e p-.ra as demais matérias--até o ilia 30 de junho decadaar.no.
sendo cila feita com a apresentação de certidão da approvação nos annos
infcriuies , do conhecimento do pagamento annual da laxa de lOSOO ) rs.
ao Secretario; que em um livro proprio a fará" assignar ao matriculando,

. quando í‘>r requerida para os annos superiores,e do conhecimento da taxa sim­
plesmente, -piando o fór par.', -o primeiro anuo de cada curso ou para qual­
quer aula avulsa.'

Arl. 35. lis rd.unm-is do Atbencn que deiem 40 faltos ainda jn*tifi--adas
perderão o anuo, é nã<> poderão ser admillidos a exames das matérias d.xs
aulas em que se matricularem, assim como o perderão aquelles que derem lli
sem justificação.

Arl. 35. >âo serão também admillidos a exames, sem novo anno de
frequeneia, aqnelles dos alnmnos que. annunciada a sua prova para determi­
nado dia por edital á poria do Estabelecimento, ou pela imprensa, não com­
parecerem sem demonstrarem justa causa.

Art. 3-s. São disp"nsadi.s do pagamento dr laxa, de que trata oart. 35,
Os alnmnos nimiamente pobres que nas cs- lmlas primarias se tiverem distin­
guido pelo seu talento, applicaçàoe moralidade, provados estes requisitos por
atlusl-.d-is do respectivo Parodio, quanto ã pobresa. e dos professores da au­
la primaria, quanto aos demais.

.Art. 39. Aâo serão admillidosã matricula da« aulas do Albancu, nem
de quaesquer aulas avulsas, os indivíduos nas eandiçòes do art. Ito d'este lle-
gulamento.

. CAPITULO nr

i>o F.xsixo r.virnc.run pni.uvr.io r. sr.r.vxn.vnio
. Arl. 10. O ensino particular primaria ou secundário fica de ora em di-

decadaar.no


- 6 - %
anlc Ihre a lodos quanlos o queiram exercer. snbjeilo apenas, no toranle ã
moral,ordem publica o ã hvgienc das escholas.ã iuspecção ollicia! do Governo
por seus respeiTn os agentes.

Arl. 11. O professor ott fundador de qualquer aula ou ccllegio parti­
cular.seni obrigado a participar a abertura de seus Eslabelocimcntos, ua Ca­
pital. ao Dircclor da Insirueção’, e uns demais logares, ao= Inspeclores Pare-

■ cbiaes, sob pena de incorrer” na inuh-ta do 5> a VWK*) réis, imposta p;lo
mesmo Dircclor, com recurso para v Governo da Província.

Art. 42. O Dircclor de qualquer Estabelecimento de insirueção ou edu­
carão particular, nr. comninnicação de que trata o artigo antecedente, deverá
declarar o seguinte :

§ 1.- O programma dos Estatutos e o projrcto do Regulamento interno o’o
. seu Estabelecimento.

§ 2-. A localidade, cominodos e situação da casa onde lem de ser fundado.
§ 3‘. Os nomes dos Professores com quem inmvcr contrariado . ou íõr

contrariar o ensino ; assim como das pessóas empregadas nj serviço do Es­
tabelecimento. dando documentos da moralidade d‘estas.

.Art. 43. Os Professcrcs c Directores de Estabelecimentos particulares
são obrigados:

íj !•. A remcller ao Dircclor Geral da Jnitriicção por intermédio dos
Inspeclores Parochiacs até os dias 1- de junho c l- de dezembro de c.ida
anuo niappas semestraes rios seus lr.ib.dhos. derl.,;...mlo i> numero de a-
luninãs, grãu de aproveitamento, a disciplina e compêndios adaptados, e fa­
zendo as observações que entenderem, convenientes.

§ 2-. A pmlicipar-llio qualquer alteração que proj**c'cin no regiuien e
cliaracler de seus estabelecimentos c-ani a precisa mitece.lencia.
.§ 3-. A dar-lhe parte de qualquer mmlançi de residência.

■í 4-. A franquear aos Empregados da Jnslrncção , não s-j as cacholas ou
aulas, como lambem os dormilorios c mais depeadencias do Estabelecimen­
to, promovendo aos exames por cl!"s exigidos.

Art. 44 A iniracção das ohrk-agõcs pmsrriplas no artigo antecedente
sujeita o infracior á multa de 30 a GOSOOJ r.s., que será imposta polo Dircclor
da Insirueção Publica, cmn recurso para o Governo da f.rovincia.

"Art. 45. Nos C.rdlegios destinados ao sexo feminino não poderão ser •
adniitti.los internos do srxn masculino, senão até a edade d.e oito annos.
Jlcm assim em laes Eslabeleeimcntos não poderão mor.ir. sob qualquer pre­
texto, pessõas d’esle sexo, qne não sejam marido da prof.’s.-or.i, oii sen p.ú.
Quanto aos externos obsenar-sc-ha o disposta na ultima parte do í 2- do .

i art. 149.
Art. 40. Os Professores e Directores de Estabelecimentos particulares

doinslrm-ção poderão adoplar qiiaesquer compêndios cu nicliiudus de ensi­
no qne não forem expressamente pioliibidus.

. i\rt. 4~. Todo o estrangeiro ou nacional qne, não professando a Reii-
i gião do Estado, se pnqmzcr ao magistério particular, terá em seu Estabeleci­

mento um sacerdote c.illnilico, que se cncarreg.irã da in-tnirção religiosa
‘ dos alumnos, cujos paes professarem a 1U ligião do Estado.
■ Ari. 4ti. Os Professores ou Directores de Esl ibelccimeutos que usarem
■ de livros vedados, qne derem inSns exemplos, ou de qualquer modo coiilra-
i virem as Leis e Regulamentos ITovinciacs da inslrunção . s.-râo mnlLi-los
i peio Direetor da Instrm-çàn cm ÕO a 2t>5.Ç‘>(l:i rs., com réri:r- > para o G<>v-:r-
;no, c no caso de reincidência, dissolvidas as suas aulas ou estabeleci mentas.
I
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Ar*. 49. Aqnellcs que doclrin.ircin princípios innnoraes, verificado o
facto por uuia commissão dc nomeação do Bireclor Geral da Instrucção Pi;-
Jdira, serão as sins aulas ou estabelecimentos dissolvidos pelo mesmo’ Direc-
tor, sem recurso ulgun.,

Art. 50. As multas impostas aos Professores ou Dircctorcs de Estabe­
lecimentos de Inslrueção Particular serão cuminuniradas ã Thesonraria Pro­
vincial p.in havèl-asexecutivamcnte, acompanhando a communicarão u:u
termo da infraeção. que, lavrado na Dircctori.i Coral da Inslrueção, será as­
similado pelo Díieetor da mesma.

Art. 5.1. A aula ou estabelecimento particular que inais houver se dis­
tinguido, oílcrecendo maior numero de alumnos preparados nas matérias

•que ensinar, ou ollererendo a ineUior ordem c disciplina, poderá ser cl-.-cia-
do ou premiado pelo Governo, precedendo proposta do Direclor Gerai da
Inslrueção.

O prémio consistirá cm livros, ou objcctos precisos para o ensino, ex­
pedida uma poit.iria em que se conimunicarão os motivos determinativos
ila remuneração.

Art, 52. .Xào serão sujeitos li inspecção. nem ãs obrigações d’csle ca­
pitule., aquelle.s Professores que ensinarem em fairilia, muito embora for­
mem os seus alumnos de membros de outras famílias, sendo contrariados

Íireviá e cxclusivamcnle para o ensino d’elhs, e não dando um character ru-
ilico por aununcios ou convites do qualquer forma á sua aula.

.\estc caso, porem, < nmpre ao chefe da familia que ha contrariado o
Professor, n em cuja casa liuiHer loear a aula, remellcr annualnieule íi l'i-
rerloria Geral da Inslrueção Publica ata o dia 8 de dezembro de r ida mi­
no um mappa dos nliimims que se. educarem na eschola domestica, c do
seu estado dc adiantamento, sob pena de multa de 30 a li0j’000 rs.

DA 0KDEM CEKAI. DAS ESCIIOL.VS

Art. 53. Os exercícios csebnlarcs não serão interrompidos em todo o
curso do anuo lectivo, que começará no dia 2 J de janeiro a 20 de dezembro,
senão pelos domingos c dias santos , ferias de P.ischoa. que começ-.rão de
domin.co de liamos a domingo de Paschoa e feriados declarados por l.ci.

Art. 51. 5a abertura da eschola p"la manhã c encerramento á tarde, re-
cil.ir.io os aluinmis raln.4i.-os uma curta oração religiosa, que será umfor.tm
cnPtodas as cscbolas publicas.

Art. ;>5. A lu.slran â j religiosa será dada principalmentc em uni dia '
determinado p.alo Professor.

Art. .si, ;\a< esiholas ptiblpas sõ serão admiltidos livros ■? comnemlir.s
aucwns.ados pelo Direclor Geral da Instrucção, ouvido o Conselho l.itter.ni-’.

Art. ;»i. o ensino será simtilLiiirn por clames, asseguramlo-se o Pro­
fessor de que lod is a- classes e<bq im eonvonimiterr.cnla applieadjs ao csl::-
ilo. i.e que se on-upa-n. P.ira divisão das classes e pregrammi Jo ensino <!•?
cada uma, expedira oOirector Gera! da Inslrueção Publica: ouvido o Canse-

DAS ESCUOIVS ÍCCLICAS



lho Lilterario. com previa approvação do Governo, as neressarias in<!ri:c-
Çõcs, tirando salvo a qualquer Professor o ilireilo de empregar qualquer
outro mctliodo de ensinar, depois de submeltido ã npprnvaçãt» do birector
Gera) c por elle aurtorisado, na forma do arl. 170 g 21 d'estc llcgnlaniento.

 -Arl. 58. .Vio r.|>>l;,nlc ser o ensino simultâneo, o Professor poderá no­
mear. da chrsc mais adiantada, monitores nara fazerem repetições nas clas­
ses inferiores.

.Arl. 59. Os alumnos não pa-?arão de uma á onlra classe sem exames
de habilitação, que serão feitos de4em-lruez.es pelo respeclivo Professor
c c Professor de Pedagogia, na Capital, c fór.i dell.i, pelo Professor e rneis
outra pessoa apta por elle convidada.

A estes exames assistirão os hispectores da Instrucção, se lhes aprou­
ver, sendo previamenie convidados.

Art. 60. Além dos exames de classe, haverá annualn.ente no mez de
dezembro exames de habilitação para os alumnos que estiverem prepara­
dos nas matérias da eschola.

Um mez antes, será dirigida na Capital ao Director da Instrucção, e nas
Cidades, Villas c Parochias,aos luspectores Parocliiaes uma relação dos que
se acharem cm taes circunstancias.

Arl. 61. Itccebidas essas relações pelo Director da Instrucção, ou Ins-
pcclores Pjrochiaes, ciliciarão elles aos Prof.ss-iros marcando ni.a e hori
para os exames , e convidando um cxamlnad-c, que cem o Professor res-
pectivo, em presença do mcsino Director ou Inspeclor Paroehial, procederá
aos ditos exumes.

0 Professor de Pedagogia c o Professor da eschola respccliva serão os
examinadores das aulas da Capital.

Arl. G2. (>s resultados dos exames de habilitação, de que trariam os dous
artigos antecedentes, quando não presididos' pelo’ Director Geral, serão le­
vados ao seu conhecimento ollicialmenle pelos Jn'peclores Parochiaes, e lo­
dos pçidicaJ-jj pela imprensa.

. CAPITULO ÍI ' ’

DO MATERIAL das escholas

•Arl. 63. Todos os moveis c utensis. prémios e distincçòcs das escholas
serão fornecidos pelos cofres da Província, c serão dados por inventario aos
Professores, que o assignarão com o Director Geral, ou Inspectvr Parocliial
na sua localidade.

Art. 64. Aos meninos pobres nas escholas publicas se dará papel, nen-
uas, tinta, livros c os compêndios necessários, lisses objeetos serão forneci­
dos por conta do cofre da Pruvinria e ordem da Presidência, a qual os Pro-
lessores requisitarão por inleruiedio do Director da Instrucção.

CAPITULO 111

DAS MATRICULAS XAS ESCHOLAS

Art. 65. Haverá cm cada eschola um livro ou caderno numerado na
Capital pelo Director da Instrucção. c uos demais legares, pelos seus ininic-.

lruez.es
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• CAPITULO IV

DA DISCIPLINA,E DOS PDEM1OS

.Secção 1?
' DA DISCIPLINA

Aos que s<41Trcrem moléstias contagiosas.
Aos escravos.
Aos menores ilo cinco annos e maiores de 16.

que houverem siJo expulsos compclcnlemenle;

íiatos, no qual o Professor matriculará os seus alumnos emn d-clararão dos
seus Domes, idade; naturalidade. liliaçâo o do lerem uu não sido vaccin.idos.
Os Professores lerão á sua cusla esse livro.

Ari. CU. As inatiicalas na; aulas primarias serão çratuilas a quantos as
pretendam, prohiiiidas, porem, aos .veuintes indivíduos;

S ‘i.
«i 3.
5 4." Aos que houverem sido expulsos compclcnlemenle;

Art. 67. Os não vaccinados, por ora, cm quanto se não acha iufiieii'n-
temente propagada a vaccina, não serão excluídos da matricula, mas deverão
logo os Professores participar no encarregado da xacci nação do lugar mais
proximo quaes os alumnos que se acham em taes circunstancias.

Arl. 6S. Os Professores empregarão os castigos para com os seus alam-
nos com a maior parcimónia c discrição.

Arl. 69. Os Professores da Instruirão primaria só poderão applicar as.
seguintes penas:

S 1.' Keprclicnsão tm particular.
S 2.- Ueprehensão pnldiea na eschola.
g 3.- Privarão on restituição dos premios e cfislincçôes cscholare»’ que

os alumnos tenham ohlido.
í 4." Caslieos que excitem vexames, como ficarem de pê ou de joelhos.

5.- Tarefa de trabalhes fõra das horas regulares, isto ê, occuparem-sc,
depois dos exercícios e«chohre« c lerção da classe, cm estudos c Ir-L.t-
)h‘?s determ.nados. ou ainda leval-os para Irazel-os de eaza.

§ .6.- Cotnmunicação aos paes para maiores castigos.
èij.’ Expulsão da’ eschola. notada no livro das matriculas c eommuni-ada'

ao Governo. Esta pena, porem, só poderá ter appiicacão no caso de in-
corngibilidade de condm ta do alumno.cprreedendo d-.cisão do Cuiiscltio i.ii-

. terario, a quem será atle-lo o procedimento do rncs.no alumno com as allega-
çõesc provas de r.nas faltas reiteradas.

Arl. 70. E’ prohibidá a continuação dos alumnos nas escholas pu­
blicas fóra das horas das sessões, salva a hypotliese decisligos cm que al­
guns tenham incorrido.

Alt. 71. tanto nos exercícios de leitura, como nos de Grammatica e
outros, o Professor poderá, alim de despertar emulação entre os seus dis-
cipulos, dr.idil-os cm dons grupos cu bandas, que se arguam recipruca-
mculc em um dia d t semana.

Arl. 72. Ne.-tes exercícios ou argumentos entre os alumnos não pode­
rá o Professor auclorisar que castiguem m:s aos outros, devendo ser e
mesmo Professor quem remunere ou castigue os que merecerem.

9
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Art. 73. As penas .applicaveis aos ahunnos das aulas, secundarias c
AIhcneu Sergipense serão :

S lleprchcnsão cm particular pelo Professor respectr.o.
§ 2.‘ llcprebensão publica naula. •
S 3." JicJucçào do delicio connnctlido a termo c publicação d'este na im­

prensa.
§ Li mi loção du numero de falias lideradas legalmente. kssa limitarão

não poderá exceder o numero de dez , e será feita na proporção do delido
do estudante. ■ <-

§ .>.• Expulsão do Estabelecimento, notada no livro de matricula e eom-
municadaao Governo, na forma do S "• do arl. GO.

Art. 74. As penas dos paragr.aplio.s :}• cl' do art. antecedente só po­
derão ser apnlicadas velo llireclor da Inslrucção por si, ou apôs decisão da
Congregação, quando se tractar de atnmnos do Allicncu: a do par.rgr.ipho 5."
será sempre feita ouvida a Congregação.

Quanto aos aluamos das eschòlás secundarias avulsas, a pena de ex­
pulsão será imposta na conformidade do par.igriptio 7.' do art. (59-

Secção

nos rr.cjiios e distixcçõls esciiolares

Art. 75. Os alitmnos que se houverem distinenido pnr (alento superior
c notável aproveitamento , ou por excellenle condueta, serão premiados.

O Professor. depois dos exames, submetler.i ao Dircetor da Inslrucção
uma lista dos examinados com todas as informações por intermédio dos
Inspeclores Earochiaes. afim de que sejam decretados os prémios.

Arl. 70. Os prémios serão de tres ordens :
O !• sõ sc conferirá aos alumnos rpie, além de exccllentft condacfa ,

mostrarem superior talento c aproveitamento. e constará de um livro esco­
lhido, em cuja primeira pagina escreverá [i;reclor Geral da Inslrucção o
nome do ahunno premiado com declaração dos lundamenlos qim n motivarem.

O 2.', consistirá cm um certificado impresso c assíçnado pelo timsino
Direetor, c será conferido ãquclles que . merecendo dislineçãu honrosa ,
por aproveitamento e conducta, não estiverem, todavia, no caso de rnerecer
o 1’ prémio.

(> ’3.‘ será destinado para remunerar especialmenle a liòa vontade e assi­
duidade do nhiinno. •• consistira lambem em um eerlilicado mannscripto, no
qual o 1‘rofessnr. de sua letra, escreverá o nome do premiado com de­
claração das virtudes que deram togar ao prémio.

'lerão logar estes prémios nas csclioias tanto de um., como de ontro
sexo.

Arl. 77. Além destes prémios terão locar nas eschalas, para promover
a emulação nos alumnos, as distineções cseliolares que os Professores en­
tenderem distribuir a seu arbítrio.

Arl. 78. Aos alnmnos da inslrueção secundaria das aulas avulsas oit
do Aibencu Sergipvii-o <erào conferidas nula: de dislineção nos seus exa­
mes c prémios consistentes cm livros das mtuerias cm que os merecerem.
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CAPITULO I

CONDIÇÕES fAIU O MACISTSIUO PUBLICO, EXAMES, NOMEAÇÕES, VAXTACEKS E SUBS­

TITUIÇÃO DOS PIIOTESÍOHES

DAS CONDIÇÕES PA1LA O 5IACISTEIUO PUBLICO E SUAS PROVAS

- ' Art. T9. Sô podem ser Professores públicos os indivíduos que reuni­
rem as condições seguintes :

Maioridade legal.
2.’ Moralidade.
3? Capacidade profissional.

Art. 80. Prova-se a primeira condição com certificado de baplismo e
subsjdiariamcnlc com justificação de edade.

Art. 81. Prova-sc a f-giuída com apresentação de folhas corridas dos
legares onde haja residido nos Ires annos anteriores ã dala do seu requeri­
mento, e não só com isto, mas com atlestaçucs dos Paroehos. Gamaras Mu-
nieip.ies e auctoridades judiciarias ou puliciaes dos referidos foçares.

Art. 82. As Professoras devem cxhibir de mais, si forem casadas, a
certidão do seu casamento, si viuvas, a do obito de seus maridos, e si vi­
verem separadas d’esle.s. a publica fôrma da sentença que julgou a separação,
para avaliar-se o motivo que a originou. As solteiras que não tiverem a
edade dc vinte cinco annos completos, deverão exliibir o consentimento dos
sens pacs, prclectores ou parentes lioiicslos . cm cuja cotrpanhia viverem ,

• «brigando-se esles a continuar a tèf-as cm sua companhia até compi'ta­
rem a sobredita edade, salvo si casarem-se.

O.Governo poderá dispensar ãs Professoras o documento de folhas cor­
ridas.

Art. 83. A capacidade profissional prova-sc pelo exame de habilitação,
o qual deverá ser requerido ao Director da Instruceão, e perante cite feito
por Ires examinadores pelo nn-sino nomeados, segundo o modo determinado
cm instrncçòcs que oppnrlniiamcnte serão dadas.

Art. 61. Somente são dispensados dos exames de habilitação prelimi­
nares para os concursos:

§ 1.” Os Bacharcis em Direito, om Matlir mabeas , em Delias Lettras polo
Collegio de Pedro II, os Doutores cm Medicina e quacsqtier outros gra­
duados por qualquer f.sfahelccimcnlo sciêntifieo do Império ou estrangeiro.

S 2.° Os clérigos de Ordens Sacras.
§ 3." Os que cxliibirein alteslados dc exames da matéria sobre que se

exige a prova de sulticiencia feitos nos Estabelecimentos geraes de Instruceão
do Império.

• § 4.» Os Professores adjunctos preparados nas aulas do e.isino primário
superior.

§ As dispensas de que tratam os precedentes paraeraphos devem do
ser entendidas c conferidas rasoavclmenlc , sendo inadmissível que uni
titulado por qualquer Estabelecimento scientifico que não lir.ja estu­
dado a maioria ã que se propõe, seja dispensado do exame de habilitarão,
<«i cgii.almcntc que o seja para uma aula do ensino secundário o Professor
adjuncto a aulas primarias



Art. 85. O* b.abilitandos ao professcr.vto publico primário apresentarão
f.nalmcntc attestaõos de profissão da Religião Catholica Apostólica Romana, o
de saúde, passados aqueilcs pelos respectivos Parochos c esles por prolis-
sionaes. 

Art. 8G. Mão serão a.lmitlidos an magistério publico :
§ 1.’ Os que houverem sido privados de emprego publico por processo

disciplinar, a que tenham dado causa, falta de conducla moral c civil c des­
obediência.

§ 2.“ Os que houverem soflrido condcmnação por crime de homicídio,
roubo, estelionato, furto, peculato, juramento'falso, falsidade, rapto, adulté­
rio, estupro, ou por crimes Contra a moral publica o a Religião'do listado.

§ 3.° Òs que soP.rerem moléstias contagiosas ou tnorlaes.
Arl. 87. Quanlc aos indivíduos de que tratam os paragraphos 2.' e3.°

do art. antecedente, si se mostrarem, depois de cumprida a respecliva pena,
ou sendo perdoados pelo Poder Moderador, reformados ou rchabilitados. po­
derão ser admitlidos ao professorato, precedendo permissão da Presidência
da Província e informação do Direclor da Insirucçâo.

Arl. 83. Mo ca<o de reforma ou rehalnlilaeão," deverá esta ser justificada
peranlea Oirectoria da In-trucrâo per testemunhas fidedignas , que depo­
nham contcslcmenle sobre a existência d'ell.1 por bòa copia de aunos que
indusam a convicção a seu repeilo.

Art. 89. 0 examinando que fõr reprovado não poderá ser admittido a
segundo exame ser.ão seis mcz.es depois do 1’, e sendo-o 2a vez. não será no-
vioicnte admittido ã prova senão passadas dous annos. . " •

CAPITULO II .
BOS COXCVRSOS

Arl. 90. Nenhuma cadeira publica dn ensino primário ou secundário
será provida sem o competente concurso.

Art. 91. Para o provimento das cadeiras do ensino primário, se an-
Tjunciarã pela Dirceloria da InArucçào Publica o concurso por editaes pu­
blicados itn imprensa, por espaço de 30 dias, e durante c-sc praso se ins­
crevendo para ellcos dítlerentes pretendentes,depois de satisfeitos os requi­
sitos de que'trata c capitulo 1° do presente tilu'0, se o fará publicamente no

: Valacio do Governo sob a presidência do Presidente da 'Província com a
assistência do Direclor da Insirucçâo, c servindo de examinadores ires pes­
soas aptas nomead-s pelo mesmo' Presidente.

Art. 92. (J concurso para as aulas do ensino primário elementar terá
. Jogar sobre as matérias do art. 9”, e para o ensino primário superior so-
| Lrc as matérias compreliemlidas no arl. 14.

Em ambos, além disto, se questionarão os concurrcnles sobre o syste-
i r.ia pratico e inelhodos de ensino.

■ Art. 93. Nos exames das Professoras, será sempre nomeada uma exa-
.minadora profissional nas matérias especiaes das cadeiras do sexo feminino.

Art. 94. Na vespera do dia annunciado para o concurso o Direclor da
llnstrucção reincilcrá ao Presidente da Província a lista rios inscriplos para
(o mesmo concurso com todos os seus titulos de ••apacidade.
i ' Art. 95. Os trinta dias para o processo de habilitarão dos coneurrcn-
íes serão contados da data da publicação do edital no—Jornal official;—

 



sendo o concurso no trigésimo primeiro dia. Não havendo concorrentes no
dia anmtncudo, designará o Pre>iJenlc novo praso, que, sendo cguatinente de
30 dias, será de novo publicado pela imprensa.

Arl. 93. O Governo da Província, si a cadeira do ensino primário <pic
vagar fõr dc primeira,segunda e terceira classe,não nnndará pôr a concurso a
cadeira vaga, mas. preenebendo-a pela remoção de qualquer Professor dc se­
gunda, terceira c quarta r.la.vse que estiver nas condições dos arls. 111» ]Jx
oliservada a graduação legal, ordenará então o concurso da ultima inferior na
escala que restar sem precepmr. Não havendo, porém, Professores nas .
condições dos ditos artigos, ou a cadeira vaga fòr de 4’ classe , o concurso
da 1* cadeira vaga será logo determinado.

S Vnico. O Presidente da Província mandará qnc o Director da Instritc-
çâo apresente os Professores que estiverem nas circunstancias de aiT"«»o ,
ôrganisando a lista dos apresentados, com audiência do Conselho I.itler.-.no.

Arl. 9~. 0 pra=o para o processo dc habilitação e concurso das cadei­
ras do ensíno secundário será de 60 dias, annunciado por editaes na im­
prensa da Capital e das províncias limilrophes.

Arl. 98. Os concursos para essás cadeiras serão feitos, observados os
preliminares estabelecidos para u preenchimento das cadeiras primarias, jio
sexagésimo primeiro dia da dala da publicação dos respeetivos editaes
no—Jornal oilicial.—

Arl. 99. Os exames ou concursos para as aulas úo ensino secundário se
farão pelo modo seguinte :

£ 1.’ O exame de I.ntim ou de qualquer lincua será por escripto c oral. •
A prova cseripla constará :

1.’ Da versão para o Porluguez.
2.°  Da composição na língua dc que se trata de ura trècho de Porluçucz

tliclado ao examinando.
A prova oral versará :

1.* sobre leitura e Iraducção.
2." sobre a gramm.vlica da língua.
3." Quanto ao l.atim. «obre a. medição de versos.
jS 2.* O exame de !li.st»ria c Geographia consistirá no desenvolvimonlo

(■scriptu c na exposição oral de algum dos niais importantes períodos histó­
ricos, sendo o pretendente interrogado tainbmn svbre os fados que leuliaiu
relação com os mesmos períodos, sobre a posição geosr.ipliKA do nmz ou
paízes de que se Iratir, e, em geral, sebre quaesquer pontos da Gcogr.iphia
terrestre, astronomia c chronologia.

§ 3.* No de Gr.tmmaiiea Philosophir.i exigir-se-ha ntna dissertação s.-.bro
algumas das questões importantes da scieimia, o oraliuente se fará o e.imli-
dato an.ilys.-ir qualquer pedaço de algum clássico, dingindo-se-lhe questões
ou pnrgnnl.is sobre a mataria.

§ 4." No dc Arilhmetica e Geometria se exigirá prova escripla da solução
•on demonstração dc algum proldmna on theorema, q oral sobre qualquer
parle da mesma sciencia, como da Arillimclica.

§ íi.' No de Pedagogia as provas serão escriptns c oraes , e feitas sobre
quarsquer pontos das matérias contidas nos arls. V* e 14, assim cvnio sobre
methodos de ensino.
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§ 6.’ Xo de Philosopb.ia K.ivi.mal e Moral, assim como Rl-.clonci oPoctiea,

a prova cscripta c oral será feita sobre qnaesquer partes uu questões (Vossas
sciciicias, procademlo-se, alem d’isto, à anatyse ílc clássicos-veríalmcnte,
quando sc trilar da segunda.

Art. 100. O tempo pira a prova cscripta nunca excederá de duas ho­
ras, como o da prosa oral de unia.

Art. 101. A prosa cscripta deverá sempre preceder ã oral. Cmieluida
esta, recãlhcr-sc-ha a c.mimissão examina lura a moa sala reservada, confe­
renciará e julgará as dillerentes provas conferindo o grau de approv.ição,
ou reprovação ao candidato ou candidatos que as merecerem, a> quaes serão
redusidas a termo, assignado pela mesma commissão.

Art. 102. Si concorrerem mais de um candidato, deverá a prova cscripta
de lodos recair sjlne o mesmo ponto.

Art 103. Concorrendo mais de mn candidato a alguma cadeira de
qualquer dos graus, se procederá, além da arguição pelos examinadores, ã
arguição reciproca.

Par.t se proceder a esta, os nomes dos concorrentes serão lançados em
uma urna, d'ondc tirados uns apõs outros, o 1’ arguirá .-.o segundo por espaço
de r.iei.i hora, o segundo ao terceiro, c assim successivameiitc até o ullimõ,
que arguirá ao primeiro.

Art. 104. Não haverá votarão sobro a argumentação e a prova oral,
mas a conimissão examinadora, no graduar o merecimento dos cuiicurrentes
peio exame da prova es> ript.i, dcveiá nttender ao merecimento da prova oral.

Art. 105. Ileiuiidas as prova? escriplas. os dccnmenlos de habilitação
dos candidatos e o (ermn do rouenrsu. entregues ao Presidente da Provín­
cia, mand.uú este ao llireclor da Inslrurçãu interpor u seu parecer sobre a
capacidade iiilidleclu.il e nmr.il tfaquelles c fazer a precisa proposta. Sa­
tisfeito isto, o Presidente arrrilarã ou não a proposta feita. ordenando, no
caso de acqitiescemria, a expedição do respcrlivv titulo pela sua secretaria
;m escolhido; caso, porém, resolva o contrario, mandará que se proceda a
novo concurso.

Art. lOfi. Em egmildade de circuuslam-ias preferirá para o provimento
das cadeiras:

§ l.r-ffs indivíduos qne tiverem diplomas das Faculdades ou Acade-
HiiaSj Seminários c outros Estabelecimentos rongeneiis do Império.

2.° Os qne cxliiiiirem diplomas de Faculdades estrangeiras competente-
ineiite legalisados.

g 3* Os qne apresentarem documentos de approvaçào plena nos estudas
ministrados pelos Estabelecimentos públicos de humanidades do Império
oii estrangeiros. ■

g 4.» tis Professores adjnncb.s qne houverem praticado satisfarlorLv-
inenle por dous ou inais amios.

5 i? Os Professores particulares ipie por mais de cinco annos tenham
exercido o mairisterio com reconhecida vantagem da Inslrncção.

S 6.’ As disposições dos puragraplios anteriores devem de sor .qqdie.i.las
—mutatis mutamlis—aos provimentos das cadeiras de um v outro grau. -

iiilidleclu.il
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DAS VANTASEXS DOS rnoFEssonES

Secção 1 •
DOS VEXCIMESTOS t AC0U131ÇÃ0 DOS TtTCLOS DE VITALICIEDADE

— Art. 107. Os aclnaes Professores, c lodos os mais que forem providos na
W.iformidade ifeste Jlcgul.i mento. perceberão os vencimentos da labella n. 1.

Art. 10S. O Governo poderá comeder sob proposta do Dircclorda lt:s-
trirção, c audiência do Con-elho l.ilterario, tuna çr.itilicnção que não exceda
nparte do-, vencimentos marcados ni.labella li. 1. aos*professores que se
houverem distinguido no ensino por mais de 20 annos de serviço cílectr.a.
lista gratiticação poderá ser suspensa ao Professor que desmerecer por seu
piocedimento ulterior.

Art. 100. Os Professores da Inslrucção primaria e secundaria, durante
os cinco primeiros annos de serviço, serão considerados empregados de com-
nitssão, demissiveis pelo Presidente da Província quando não corrcsponde-

S 1.’ < is Professores dos cursos de humanidades, cachola normal do
Atlicncu Sergipeii.se. e ensino primário superior nomeados na data da exe­
cução do presente llagu lamento.

■ í 2.’ Os titulados pela eschola normal na conformidade do ar!. 33 d’este
llngulamenlo.

Art. 11U Findos os cinco annos de que trata o art. antecedente. os
Pr-dessorcs poderão obter seu provimento vitalício. que se constituirá por
mna apústilla lançada nn primeiro titulo. Por esta apostill.l pagarão metade
dos direitos do feitio da carta, além do registro.

Obtido este provimento delinitivo, só perderão osseus logarcs nos se­
guintes ca=os:

5 l." Por sentença passada em juleado proferida pelo poder piJiriario ,
que importe parda do emprego na forma das leis criminais do Império.

S 2." Por inranacidadc pliysica, inleileclnal ou moral previ.unente provada.f
■: 3.' Por commmnação passada -m julgado em rrime de homicídio, roubo.'.

falsidade , adultério, estupro, rapto, ou crimes cont.-a a mora! publica <■-
a lielieiàv do listado.

‘ g 4." .Xas hypotlmses dos dilferenles pir.rpr.iphos do art. 1:77.
Art. 111. Para aequisirão dos titules de vitaliciedade, provará o ?roJ

f-ssor:
S 1.’ Que durante os cinco annos, coutados de sua nomeação, exerceu O

magistério com assiduidade e provr-itj dos alununj.s.
2.“ Que é conceituado e tom dado provas de moralidade.
3.'  Que nunca se envolveu em questões ou intrigas da iocrlid-ulc em
fmini onjii.
•!.* Que sempre mostrou dedicação c zelo ao ensino de que foi encarr»-

>, e-u não empregou em outra commis-àn. género de vida ou negocio inj
rj-mpalivel com o maristeri-i. ni forma presçripta polo arl. 142.

espeeiiirad.is
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Art. 112. -Aquelles Professores qtte; cm virtude de Ecis e Regulamen­

tos anteriores no presente. estiverem providos em coinmissão, não poderão
chlcr titule de vitaliciedade no lim do qninquennio , som que renovem pu-
blicamcnto perante o Governo da Província as provas de sua capacidade
intelleclual, na forma do quanto se exige para o exercício do magistério p;t-

.Idico.
Art. 113. Os Professores commissionados no fim do quinquennio serão

obrigados a tratar da acq-.iisiçào dos seus titulo» de vitaliciedade, salisfasendo
"as condições do artigo antecedente, sob pena de extineção de suas commis-

sòes. c de. declaradas vaga» as suas cadeiras pela Dirccloria da Instrucção
Publica, serem postas a concurso.

Pára chegar a este resultado, oDircclor da IntrucçÃo marcará" um praso
rasoavcl com a cominunicarão feita, findo o qual, ciliciará ao Governo pe­
dindo a declaração da vaga c auctorisaçãu para o concurso.

Arl. 114. Õ lempo para os Professores que houverem incorrido em pe­
nas regulamentares maiores que admoestação requererem titulo de vitalicie­
dade será, cin vez de cinco, de seis anuo».'

• - t " "• Secção 2.»
. DAS REMOÇÕES E ACCESSOS

Art. 115. Os Professores públicos do ensino primário serão classifica­
dos na conformidade d --art. 10, segundo as localidades cm que forem es-

' tabeiecidas as suas cadeiras.
Arl. UG. O Professor uma vez nomeado para uma cadeira só poderá

scr removido : ■ .
§ 1.° A requerimento seu.
J$ 2.- Por merecimento.
S 3.‘ E.m virtude de proposta do Direclor da Instrucção, ouvido o Conse-

. lho Lillerario. quando julgar conveniente a remoção de qualquer Professor
coimnissionado.

§ 4.- Em virtude de representação da C.unara .Municipal» aucloridade» do
■termo, ou paes de famílias contra a sua permanência.

t; õ.- Por faltas nos termos do artigo 156.
Art. 111. As remoções por merecimento serão sempre feitas de cadei­

ras das classes interiores para as superiores peto Presidente da Província,
sob proposta do Direclor da Instrucção, e audiência do Conselho I.itterario.

— Verdadeiros accessos, como são essas remoções, não terão legar senão
' quando houver varas das cadçms para que sc fazem as remoções.

A acccitação do aecesso não será obrigatória, devendo de proreder-se ã
consulta previa.

Alt. 11S. Em cgiialdado de condição os accessos por merecimento se­
rão decididos pela antiguidade dos Professores.

Arl. IIP. As remoções em virtude do paragrapho 3.- do art. 116 po-
derão ser feitas para as cadeiras de qualquer catiiegoria , superior ou infe­
rior, c em virtude do par.vgr.vplio ú.- sô o poderão ser para catiiegoria iir-
f.-rior. Em um como em outro caso os vencimentos estarão sempre na con­
formidade da classe da localidade para onde se realisarem as remoções,
pertença ou não o Professor removido' é classe superior.

As remoções em virtude do paragrapho 4.- só serão admillidas sendo



documentada*, c nâo serão concedidas senão depois de resposta do Profes- ’
sor cuja remoção .?c pede, o audiência do Conselho Litlerario.

Arl. 120. As ren;oç«‘>cs como accessos respeitarão a urdem das cadeiras
não sendo possível passar-se da 4.* classe, por exemplo, para a segunda ou
primeira.

O mesmo sedará com as remoções por força dos parngraphos 3.* c 4.-
não se operando a decadência senão gradualmcnte.

Ocaso unjcocm que a graduação poderá ser desaUendiJa, s«*râ o do
'panerapbo 5.- do mesmo artigo, cm «pie se garante uma certa latitude para
a proporcionalidade entre a falta e a pena.

Secção 3.*

DAS JVK1LAÇ.ÔES

Art. 121. Os Professores públicos que tiverem sorvido por espaço do
25 annos, estando impossibilitados de continuar a servir, lerào direito á ju­
bilarão com os rcsp'.‘ctiv(?s ordenados. Os que, depois de serem providos vi-
iahcinmcnle, s.c mostrarem inhalôlitadus por enfermidades supervenientes,
ou por quaesquer «jilras jiKli.s c.iusas, ouvido o Conselho Litlerario, pode­
rão egualmcnte ser jubilados com o ordenado proporcional ao tempo de
scrv iço.

ÁrL 122. 0< Professores que. depois de servirem 25 annos, estiverem
em estudo de continuar, se oGoverno entender conveniente, permanecerão
no magistério. percebendo, além dos vencimentos «pie lhes competem, mais
a 5.a parle «los mesmus vencimentos a titulo «le gratificação.

Arl. 12*3. Ajubdaçâo de que (ralam os artigos anteriores, quando niio
fòr requerida pelo Professor. p.nle .*er d«'«Tetad:i pelo Governo, precedendo
proposta do Direclor da tiisiriicrân c audienria do Conselho Litlerario.

Art. 121. Gmhm-se para a jubilarão os primeiros cinco annos de qir*
trata u ait. 1<U d\ >tc llwul.imci.l»*. assim cumu mela de do- tempo que Iht-
rem como Professores mljum los.

Arl. 125. Nào será Irxado cm conta para as jubilaçôes o tempo de li­
cença qne obtiverem os Professores para tratar de seus interesses, <al\o fi­
nando us seus Jogares substituídos á sua rusla.

Arl. 126. ?<ào se rontani cgu ilmente o lempn que o Professor fali ir ao
senitmscm motivo justificado, nem o úe suspensões que lhe forem impostas
jmlicul ou di<ripliii.ir:iti*:ile, «»ti qualquer «antro cm «pio. nâo percebam or­
denados.

Art. 127. <>< jubilado; de que trila a prc-cnle secção. snmln-o nnb*<
pos 25 annos, nâo pudrrào exercer emprego algum lucrativo de nomeação «b»
Governo. s«>b pma de perderem a jubihçào já «ddidn: aquellvs. por**m. q«m
o fi-rcm depois tVcssc fempú perderão met.nle d«»s ven. imentos de suasjn-
hilaçòes. São v\ccp(n.ub»s da proliibiçãi» da 1." p irle d’e4e artigo os que.
por 1.“is anteriores , e segundo cilas . já se adiarem exen.emlo ditos em­
pregos.

Arl. 128. A impcssibiliilade para qualqn»*r Pr.ifessnr gnsar do fator
da jubilar ui, n is hyp itlu- :•» da presente s.**-çn >, s.'r.i verilicatla em Junta
ine«lica. reunida no Palacii» d • Governo.

□
íWLXV.f JAVJ*
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Secção •!.*

DAS SVBSTITCIÇÕES

Ari. 123. Quando se derem falias ou impedimentos nas cadeiras dc
■Jnstrucção elementar, complementar ou secundaria avulsas, serão cilas subs­

tituídas pelos ndjunetus, e na falta iPesles per pessoas idóneas dc nomearão
do 1'ireclor e. approvaçào do Governo.

Arl. 130. 5as substituições a cargo dos respeclivos Professores não se
poderá dar a nomeação sem que o apresentado prove capacidade iiiteltectual,
moral c civil. Essa prova consistirá :

■; l.“ Em exame de snllicimicia perante o liirector da Instrucçào c dous
■examinadores por este nomeados.

S 2.’ 5a apresentação de documentos demonstrativos de maioridade, mo­
ralidade. religião c sanili*, na turma exigida para os Professores públicos.

Art. 131. 5a bvjmtliesc dc vaga de qualquer cadeira, convindo ao ser­
viço publico, e:n quanto não fõr illa provida çliectivamenlc, poderá s>'l-o
interinamenle por algum Professor ndjunctu, c na sua falta por nomeação
do Dircelur da Instruirão e approvarão do Governo, conferida á pessãa ha­
bilitada. ' ’

Art. 1:12. neutro dc (i) dias da declaração da vaga de qualquer ca­
deira commiinicada ao Dircr.tor da lixlrurção, deverá «rslc promover 10
seu provimento ctfertivo na forma legal.

Art 131. <>s Professores substitutos c interinos estão sujeitos ãs dis­
posições (Peste Hegulaiiicnlo <• ãs penas nclle consagradas, assim como á

■ demissão—ad uiitiiin—pelo Governo.
Art. 131. Os Professores substituto: terão por vcneimenlns a gratificação

rnaitada a»s proprietários, e m> descontos que snlfrerem estes cm seus orde­
nados pelas licenças que obtiverem, percebendo lodos os vencimentos, quan­
do asiirençis forem <em os meunos vencimentos, ou cm qilaiqner ciso em
que elies nada percebam.

Art. 135. Os Professores interinos pcn-elicvâo. a titulo de gratificação ,
quantia egual no ordenado dos Professores de quarta classe.

Art. 13ti. Os Professores substitutos e interinos não perceberão venci­
mentos alguns durante seus impedimentos e licenças.

DOS AVXILIAlItS no E.VS1XO

CAPITULO U5IC0

nos hiofi-ssoiies aiucxctos

Art. 1:37. Haverá uma classe de Professores que se denominará—Josadjint dos.—
Art. 133. Esses Professores serão destinados não só a auxiliar o ensino

Das escbolas publicas, sob a direcção do respertivo proprietário, m.is ainda
n fazer as substituições nas vagas das cadeiras . c nus impedimentos dos
Professores.

Art. 139. Os adjunclus serão nomeados pelo Governo < d. proposta do
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• i p-rcrlor-h Instrneçào .Ventre aq-ielles dos altirnnos que forem dadns por
; habilitados nos respcctivos eximes annuaes das cscbolas—normal—ou do *

i í ensino primário superior. í
t Art. 1-10. Serão preferidos para n nomeação : •
( tç ].■> Os liltilados pela esehoãi normal. ’ ;
i j; 2.’ Os que se honvereni dêdinguido pelo seu talento, applieação c bòa

conJucta. ;
• § 3.’ Os menos favorecidos .lh fortuna. 1

___ ;_______________ .Art. 111. Serão obrigados ãi prova de moralidade, saude e c-dadc de 16 :-
anuos completos.

1 ■ , Art. 142. Em quanto as jul.is normal c de ensino’ primário superior
não derem alunmos l>.-.l>ilitad.K'para serem nomeados adjunetos , poderão

• f ser l-ics todi.s quãnlos se habilitirem com exames na Direciona da Insiruc-
ção. A u.imeação, ainda uesle ca-o. será do Governo 'ob proposta do :>irec-

:* J tor da Ins|ruc<;-io. e sõ poderá turloyar satisfeitas lambem as obrigações do
artigo antecedente.

! As adjmietas das esebolasdh sexo feminino serão constituídas segundo '
. t o ntolo supra declarado.

•; Arl. 143. Nenhuma aula -pihlira poderá ler Professor adjuncto. senão
; !. quando conte 10 almnnos frcquirtes, e nenliuma. por maior que seja a sua

frequência, pudera ter mais de um adjuncto. '•
Art. 144. l'ar-sc-lia com oarljnncto um contracto por tempo indeter-.

’ minado na Directoria da lu-truição, pelo qual se obrigue aqnelle aos in-
• ! teresses do ensino, mediante n ccalilbaição mensal constante da taludla n. I.

■ Art. 1-tõ. Os Professores ajiswt»* pu.lerão ser pelo Governo removidos
. de uma para outra cscliola, c ntsiiemiltidos por conveniência do serviço pu­

blico.
, ' I Estão sujeitos ãs penas ds> presente llegul.imenlo. podando scdlrer -a

[ da admoestação e rcprelien-ão iiqfOsta pelo Professor proprietário.
: J . Art. 14<>. O Professor pro;>iii<:taii;>. quando o adjunclo não preencha

: as suas obrigações, e lorne-se 'imuiiereote ás penas que elle po=sa empre-
l’ gar, ou comim.lla faltas que itqsorlem císticos maiores, será obrigado :i

■ <1 representar aos seus superiores, pura q-ie estos proiideneiçm como o caso
' exirir.r .... rrixxjr^o v ;
C ‘ rms r.r.vrnus nos i-mara-sotir-s.-ruxALioioc e frocesso
I •
| ’ CAPITULO I

■ J ' tos DLVEltES POS rr.OFi;ssOHES

Art. l-l i, O Protessr.r pulme-p iuncCtónAndo deve ;
5 l.*1 Vorlar-se emn brandurax's...nmidade, fugir de intimidar c .'.ranhar

vsalnmnns com demasiada rieitler.ou arreliatainénto.
S í.' Ensinar a seus di-eipulos ®,m amor e zelo.

IS 3.' Apresentar-se deeçulemmC.; vesliJo.
S 1.’ Procurar inspirar a seu= discípulos, por consellms c exemplos, a

pritiça dós deveres a cumprir em relação a Deus, em relação ã naturesa, c cm
! relação -j sociedade civil e ao INsuiu.'



§ 5.‘ Enunciar-se correctamenle e com pureza, adaptando a linguagem
e:n que transmittir as suas idêas ao grau do entendimento dos alumnos, e
guardando no methodo do ensino as disposições legacs c inslrucçôes que
llie fcicm dada •» ........................... .. ......... .---

— § ti.” Manter nas escholas o silencio, a e.xaclidào e a regularidade neces­
sárias.

. Arl. 148. Não ê compativel com o professoralo :
§ !.• O c.vereieio de prelissão eommerci.il ou de industria.
5-2." 0 exercício de oalro qualquer emprego publico ou oíTicio de justi­

ça. Esta disposição não é retro.ictiva aos Professoras nrovidos vitalici.imenle
antes da data da I.ei n. 50S <>e 1G de junho de ISÕSj como ficou declarado
pelo artigo 4.° da I.ei n. 519 de 22 d<> mesmo mez.

. Arl. 119. E’ absolutamente prc-liibido nos Professores públicos :
• § I o Oecupareni-sc, ou occnp.ir os alumnos cm misteres estranhos ao en­
sino durante as horas das lecções.

2.° Ensinar as matérias de suas cadeiras cm particular, ou fõra das
houis destinadas para as lecções, ou receber qualquer salario dos particu­
lares para ministrarem o ensino. Não lhes ê, porem, prohíbido ter alumnos
internos, com tanto que sejam do mesmo sexo.- percebendo uma indeniuisa-
çâo pelos alimentos que lhes prestarem , sendo, porem, sempre o ensino
transmillido em commum c com cguald.ule nas escholas publicas, c nas mes­
mas t oras. Outro sim , lhes é õgiiahnenle vedado leccionnr na mesma
rasa alumnos de sexo diUcrente, qualquer que seja o motivo e o pretexto ,

■ salvo com a mais severa separação, a juiso dos encarregados da inspecção
do mesmo ensino.

í 3.’ Anscnl.ircm-se nos dias leclivos das localidades onde estiverem as
suas escholas, salvo com licença-legilimamenle obtida dos funccionarios en­
carregados do governo e inspecção da lustrucção Publica.

Arl. 15i>. Compele aos Professores:
S 1.' Fazer a malricnl.i dos alumnos segundo os modelos que forem

ollerccidos pelo Director Geral da lustrucção.
§ 2.° Orgaiiisar e remeller aos lii«pectores parochiaes. alé o 1.- de dezem­

bro de cada auno, uni orçamento das despezas da eschola para o anuo
seguinte.

§ 3.’ Ilcmetlcr com o orçamento nm relatorio sobre o estado das suas
nulas, vantagens, ou inconvenientes que encontrarem no methodo do nisimi
adoptario, grau de progresso dos ahimirns, causas do retardamento ; si todos
'os meninos ou meninas do togar concorrem ã eschola ou não: si a cansa
provêm de existirem outras escholas: si por delei.xo . ou qualquer outra ra-
zão. A este relatório o professor unirá as considerações que julgar conveni­
entes ã cerca das prnv idearias a tomar, e que mais compatíveis sejam com as
■'ire-unstaiicias peculiares do sua localidade. e prestará todas as informações
qr.e o Director da Instrucrão julgar nleis c exigirem taes relatórios.

S 4.° Enviar aos Inspeclores parochiaes nos últimos dias dos mazes de
janeiro, abril, julho e outubro, para renmtter ao Dircder Geral, nm niappa
■■entendo o numero dos alumnos matriculados, com declaração das filias o
aproveitamento. Cnm este niappa irá uma relvâo -los alumnos que estiverem
preparados para passarem de uma pira mitra classe.

S 5.’ Jtemetlcr da mesma forma . até o 1. de dezembro, uma relação
dos alumnos que se reputarem preparados para serem examinados nas ma­
térias da cscliola.

eommerci.il


• § G.‘ Cumprir rc»nt prnmplidào todas a> ordens dos Etnprecados da
Jnsprrrãu. em ipic. sc exijam qtrae.squiT informações.

Art. 15). Além tla? «dirigarurs c>peci!icndas no presente capitulo, de­
vem os Professares rnmprir todas as outras que decorrerem d.-.s disposições
do presente Regulamento. c inslrucções que lhes forem dadas.

CAPITULO II

Art. 152. Os Professores pubiiros que por ignorância, descuido. frou­
xidão, negligencia. omissão ou irá vontade, não cumprirem Le:n os seus de-
xeres, instruindo mal os ahunnos. exercendo a disciplina sem critério, dei­
xando de dar escluda por mais do tres dias sem motivo legitimo e:n um
in?z. ou infrin;iido qualquer disposição d’cstc Regulamento e instrucçôes
de seus superiores, ficarão sujeitos ás seguintes penas: •

$ 1.* Admoestação.
£ 2.- Rvprchcnsào.

3.’ Multa <le 10 a ROSõníi rs.
£ 4.’ Su<pensào de 15 dias a treà rnezes com perda dos vencimentos.
jj õ.’ B(-ino?:io para cadeiras inferiores.
§ Perda da cadeira.

Art. 153. A primeira das penas de que trata o artigo r.rJecodente será
imposta p-*!o Direclnr da Jintrucçào. ou pelo Jnspcciur paro-hiai. sem re-
.enrso: a segunda pelo Governo. poh» Dircctôr da Inslrncçào ou pelo ín*-
peclor purochul. sem recurso: a.terceira e a quarta , nào excedendo a sus-
pensão de 30 dias. pelo Pirector da Jirtnicrào . ouvido o InspccL-r paro-
cliial respectivo. e rn;n recurso pura o Governo: a quarta, sendo a suspensão
maior dv dias, a quinta e a sexta su serão impostas pelo Dircvtor c:n
Cvn>elho Li t (erário. procedendo processo disciplinar, que será atinai sub-
n cltido á approvaçào do Governo, para que pr»<>a produzir oi-eilo.

Art 151. A< p •ua* de áJ:i.oe?l:tt_‘;O- rcpte!«en<o . ji.tdu c K’-pcn.<.«»
ale trinta dias. ser.V» imposta?. soeu ml.» a gravidade do caso, por qualquer
jnfrarrào d'e<te Hcgnlaim-nto que nâ»> tenha pena especial, ou lambem peta
in Traição das in<Inicies que aos l‘rofes?ores expedirem os eneairegados
da iiispeccàn das aulas.

Art. 155. A pena de. suspensão por n'ais de trinta dias será hnposta:
£ l.**Na reincidência de aclos pcksquaeso 1‘rofvsãor já tenha sido mul­

tado uu sii<p’-n>o.
§ 2.” Qnan !*» d«T maus exemplos e ineidear maus, principio-' aos nlumnés.

cou:prjhí*nJ-mdt»-<e m.»s maus exemph»< quaestpiur eseand.dos prover.ientèn
de irr»‘^uL.ridadí‘ «!•» çnntiuctu. ainda S.;r:i da **».Ir.la.

S •».w Quandu faltar ao respeito para rum u (icvi-rmi. Pirectcr da Inslrur-
Ç;k-, c mai> pessoas incumbidas da inspi-.-çâo du nnsinu. líntvmkr-se-ija
cor.o lilt.i d«» respeito, nân $ú o u^.j Jr expr^s-òcs ineuincnienlos e impró­
prias ds- inlcri.-r para sr.p.crtor, cmi.o laml-em (’u?ndu nas rel.i-ções e
respomlomi.i d..^ Pr-Messcres co:n t»s Ktiq.-repailus J.i Inspecçàn us.iroui d»
formulas ccmirarias ús que sâo consagradas peias recraí de civilidade u es-
tylos recebidos.

Art. L;ú. A pena da rcmurào por castigo terá logar na reiteração das
f*xlhs do artigo antecedente. " *



Arl. 151. A penadcperda da cadeira será imposta ao Professor:
js í.” Quando tiver sido suspenso pur Ires vezes no decurso d<: dons an-

no's, lendo precedido a cada uma das suspensões preccsso disciplinar, e rcr
incidir em culpa grave.

•s 2.’ Quando fomentar irnrnoralidmle entre os alitmnos. F.nlendcr-se-na
que fomenta iinmoralidãdc entre ostilmnitos, não sõ o Professor que di-
r-etamente os sednsa para o vicio, ou consinl i cm act,,s imntoraes nas es-
c':clas c atilas, como também quando imlireetmnenln corromper os alumnos,
dando publico CX' «nplo de depravarão de condurla.

S 3 ° Quando alguma.pessoa f.ir culpada por connivenciade dcleixo, rapto,
ou'outra oflensa contra a honra de alguma sua almmia.

S 4.“ Quando abandonar sua cadeira pnr trinta e ntais dias sem causa
altêiidivcl e juslilieada.

Arl. 158. A t>cna de perda da cadeira Iraz a iidiabilidade para o ma­
gistério, salva a reforma, que se julgará pela prova de bõa conducla nos ler­
mos da segunda parle do arl. 81.

- ■ ' ' ’ ; CAPITULO III'

do ruoctsso Disciri.iv.in

Arl. 15'.). O processo disciplinar, de que trataesle Regulamento, far-
snar-sc-ba pela maneira seguinte : .

Si 1.° Apresentada ao Ihreclnr da Instnicrão n queixa on denuncia .'que
pertence a qualquer Empregado da Jnsperção,ou mesmo a qualquer ri.ladãul,
oa' reconhecendo elle que d:vc ter lng.tr a acriisar.io iiidopcndentennmle de
ser requerida, expedirá ao Professor arguido uma enpta da queixa e de Io­
das as peças comprobatorias do facto n ptmir. iii:irc.m.!'i-!h mu jiras-j raso-
avel, iiunc.t menor de oito dias, para responder. ,\ão havendo peças compro-
baturias, especificará o Director da Iitslrucçàu na sua portaria as razões que
tem de convicção cu suspeita contra o arguido, ordenando-lhe que responda
por quesitos,cespecilhadamenle, sobre loilososfavlos cmtceruenies á ai-cusi-
çào. A portaria e er.pia serão entregues :•.» Professor, na Capital, pelo Es-
ériptnrario ou Amanuense da Ptrcdmia da fnstruccâo. o nos outros locares,
p»!o Inspedor paroeltial, que exigirá recibo datado ilo dia da entrega.
. Ji 2.' Findo o praso marcado ao Professor arguido, entregara este a sua
respoata ao respecliro fnspeelor ]>aroehial, qttando aeseltola, cujo Professar
Jòr arguido, fór no logar do domicilio d’este, ou ao hirecior, si o Professor
fór da Capital.

A resposta será acompanhada por todos os documentos que «pterra o
ar.mido juntar, e o rol das testemunhas que «pieira produzir em sua defeza.
Ihir-se-ha ao Professor recibo da sua defeza. Qttando fór lindo o prast»
sttin ter respondido <i Professor, ou «piando esto s«i houver ausentado «lo lo­
gar da sua csehola, antes ou depois da accusação, sem liceu* a. pr*iseettir--e
ha ti sua revelia.

| tS ?..• Com a resposta do Professor, ou sem ell.a, nos casos da idlima parle
dp p.iragr.tpho auler.edenle, o Inspeetor parochial dará sua informm ão, o a
Ir.nisniilhni an Itirech.r da lnslrnc>;ão.

•■«.’ l/dligúlas t«nla$ as inibrmuçiães «.íliei.-ms , não só as do pjrarraplm
antecedente, como outras que o l);rerl«>r pn lerá, qnercmbt. solicitar «le qua-
estpiçr auctoridaJes ou fttucçionarios públicos, ass q«uoj '-ç p j-Icrã dirigir

84



- 23 - 1
diríctaincnle, ou pedir ao Presidente da Província que os mande ouvir, as
p.-.rn cm julgamento do Conselho l.itlerario >m mais l.rcve praso. Quando,
purem, entender que lia necessidade de ouvir depoimentos de ■■•itemunhas,
ni: quizer reduzir a juramento qiiaesqucr attestaçõos de particulares, dadas
nrõ cn contra o aceusado, o Direclor da InMrueçào designará, on namtara
que o Inspector parochial designe dia c hora para os depoimentos, sondo as
|‘«|I«iininli.is convidadas porcaria, c seus depoimentos eseriptos pelo Es-
crinturario ou Amanuense da repartição, ou por pessja dceoiitianca do Ins-
parlor parocliial ; mas, neste ultimo’ caso, cada meia folba dos depoimen­
tos terá a rubrica do Inspector inlerrogantc.

Si as testemunhas se recusarem n depòr voluntariamente, verificado tal
facto por informação õfliciil, o Direclor Geral marcará um praso ra<-w..:l
ao lienmicianle, queixoso, ou ao aceusado. para que em Juiso competente a-
preseulcm as snasjualiliraçocs.e as façamcliegarao Direclor da Jnslrucção n.ir.i
seiem juntas ao processo disciplinar. Em caso nenhum se reputará necessá­
rio oir.ir um processo disciplinar mais do que seis testemunhas de aeuitsn-
cão e oito de defesa.

sj 5." Tomados os depoimentos, quando tenham sido julgados necessário*,
ou unidas as justificações, mi limlo p praso para cilas mareado, junt :r-se-
fião quaesquer novas allcg.içòes que queiram fazer as partes, e o CoIno-.-ii
I.itlerario pronunciará a sua decisão fundamentando-a. Essa decisão será a-l<»
remettida aê Prc». lente da Província com todo o processo; c entendendo
o Governo que foi cila justa, mandará que se cumpra; ou, aliás, que tique sem
vigor ou se modifique.

Art. 1G‘J. A imposição de qualquer pena disciplinar não isenta o cul­
pado de soíTrer qualquer outra cm que haja incorrido pela legislação em
vigor.

Art. bil Xos casos que aiTectem gravêmente a moral, ou em qr.e haja
perigo na demora, o Direclor da Instnieção poderá determinar a suspensão

.previa do Professor, não como pena, mas como preliminar para o processo,
levando o facto ao conhecimento do Governo.

Art. ]C2. Os Professores que li'orem sido providos vit.dicianimite ms
sitas cadeiras antes da data da l.ei n. ÕOS de lli de junho de 185S, só seffre-
rão a pena de perda das cadeiras nos lermos determinados no artigo 10
da l.i-i n. 15 de 20 de março de ISlpA

Art. 1GJ. As multas impostas ;ms Professores serão commnnicadas ã
Tliesonraria, para que. as faça cobrar cxocutivaniente, si o multado não re­
colher a quantia da multa no praso de AO dias; podendo o Professor lazer u
dito pagamento pelo desconto da metade do seu ordenado.

TITULO ATT. t
D.l IXSrECÇÃO F. Dliuatção DA ISSTIUWÃO

CAPITULO 1

DOS .VCEXTES DA INSI-ECÇÃO EM ■ÍERAL

Art. 161. A inspcccào c direccão da Inslruecão em toda a Província
cnmpote ;

Ao Presidente da Provincia.
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■ S 2.* Ao Dirccior Geral da Inslrucção Publica.

S 3.’ Ao Conselho l.itlcrario.
§ 1,' Aos Professores parochiaes.

■ Arl. Para este lim scra orgar.isada a repartição da Inspecção com
nm Eseriplurario, uni Amanuense e um Porteiro, qne servira Je ladã! do
Atrcneu.

Arl. !<'ò. Todos os Empregados da repartição da Inslrucção serão de
livre nomeação e demissão do Presidente da Província e proposta do bi-
rcctor G"ral, salvo os direitos de aposentadoria Icg.dmeul? garantidos aos
funecionarios públicos.

CAP1TCLO II .

ros ac.lxtes na ixspecção em rvitTicri.vn

Secção J1
DO DlHECIOlt CEIIU. DA IXSTIIVCÇ.ÍO

Art. 16T. 0 Direetcr Geral ê o chefe da repartirão da fustrueção Pu­
blica, c o intermediário de toda a sua correspondência com u Governe.

Art. ide’. 5áo poderá ucr nomeado ilelinilivamento para este cargo o
Professor de qualquer Estabelecimento publico ou particular de instracràJ
primaria ou secundaria.

Art. 169. A repartição da Instrucrão funccionarã em log.vr propno no
Atheneu, sob a tlirecção única do Direclor ou de quem o substituir cm impe­
dimentos.

Art. 150. Compele ao Direclor da Instrucrão
§ ].• Dirigir o A tlieneu Sergipense e presidir ãs sessões de sua Congre­

gação.
§ 2.' Convocar o Conselho I.illerario, presidil-o , c mandar proceder ao

exame c informações necessárias. para que este possa desempenhar as suas
funeções.

g 3.- Instruii e dirigir lodos os Empregado» da Insiruecão Publica, c ins-
peceionar, por si e pelos Inspectores paroehiac’, todas as esckolas. collegios,
casas de educação e Estabelecimentos de instrucrão primaria e secundaria
públicos c particulares.

ti •!■■ Alaider a correspondência oflicial com lodos os Empregados da Ins-
Irucção.

SJ Solicitar das auctoridades policiaes . por si. c.u pelos Inspetores
parochiaes. os mappas da população eas uer-essarias providencias para tornar
etliclivas as disposições legislativas e reenlmnentarcs s<>bre o ensino.

§ G.0 Prestar ao Governo todus as informações que thc forem determina­
das em virlmle de Itegulameulo. ordem rm despacho.

§ l.” Manter a disciplina das escholas e fazer obsçrvnr nelb* .a= I.ei-,
Itegulamenlos. ordens da 1’residencia e as suas instrueções -obro o ensitm.

S fl.” Fazer amumeiar pela imprensa e por editnes nas localidades ond-
«cliar conveniente o concurso para o preene.lãiimiito da< vagas das cadeiras
juiblieas. na forma dos arl.s. VI e 95 d’e=lc lleguiamei.to.

. S 9.’ Levar a<» ronherimento do Governo, com as precisas inforu:r.ç\'s. os
requerimentos d ?s candidatos na vespçra dos concursos.



J 10. Assistir aos concursos c inlcrpúr o seu juizo sobre o merecimento
Jilierano c moral ilos fonrurrentes.

g 11. Referir juramento aos Professores nomeados, mandando lavrar o
competente termo. Esta atlrihuição podeni ser delegada aos Inspectorcs pa-
rorliiaes.

§ 12. Conceder licenças, que não excedam de 15 dias, aos Empregados
dalnstrucção Publica, fãzcndo loco cmmnunicação ao Governo.

S Org.anisar o Regimento interno das escbolas publicas.
S 11. Rever os compêndios adopt.ados nas aulas publicas, corregil-os ,

quando fõr necessário.
Nos casos dos paragraphos 1:1 e!4, além da audiência do Conselho

Litlerario, precederá a approvação do Governo.
§ 15. Propõr ao Governo :
].• A creação e suspensão das escbolas e aulas primarias ou secundarias

c a remoção e suspensão dos Professores, tudo como se dispõe neste Regu­
lamento.

2.“ A jubilação dos Professores que estiverem nas condições Jegacs de
liavêl-a.

3.’ A nmheação c demissão dos Inspectorcs parochiaes.
i.°  Gratificações extraordinárias e preferencias que forem devidas aos

Professores nos’ casos c pelo modo prescriplos nos artigos 106 e 122.
õ.° Os indivíduos ccmpelcnlcmente habilitados para’o magistério publico,

C para as substituições dos Professores impedidos e cadeiras vagas, como se
preceitua neste Regulamento.

G.“ Os indivíduos que na forn' . dos artigos 139 e 142 podem ser nomea­
dos Professores adjunctos.

I.»  A nomeação e demissão dos Empregados da repartição da Instruecão.
R." As alterações que a experiencia aconselhar que se devam fazer neste

Regulamento.
Com;.cle-lhe mais:

§ 16. Admoestar, reprehender, suspender c remover os Professores na
forma das disposições d'csle Regulamento.

§ 11. Fazer processar os papeis relativos âs jubilaçòes dos Profcssores.ou
aposentadorias dos Empreaados da Instruecão Publica, e fazcl’os subir com
sua informação ã deci-ào do Presidente da Província.

§ 13. Exigir as communicações relativas á aberlura de aulas e Estabeleci- ■
mentos particulares de Instruecão e educação, providenciar cnnvenienlemcn-
te a respeito, c mandal-os fechar nos casos auctorisados pelo presente Regula­
mento.

§ 19. Visitar as escbolas c nulas da Provincia o mais frequentemente que
puder, c sempre que o Presidente da Provincia o determinar.

§ 20. Fazer proceder c presidir aos exames de capacidade para o maeisle-
rio" de qualquer especie, e conferir os lilulos de habilitação aos examinados,
tudo conforme se dispõe neste Regulamento , e segundo o modêio que sor
adaptado.

§ 21. Auclorisar a experiencia de novos melboòos , ouvido o Conselho
Liltcrario, cm uma ou mais escbolas, participando-o ao Governo, c, quan­
do a pratica tiver confirmado a sua superioridade, propor a sua adopção
definitiva e substituição çcral.

§ 22. Organisar a tabclia da mobília c ntensis que cada esrbola deve ter,
com declaração do'valor c duração de cada cbjecto. e requisital-os do Go-
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vernn, quando não sejun d'aquclles que devem ser fornecidos pelos Pro­
fessores on pelos ahininos.

S 23. Alteslar sobre a moralidade, assiduidade c comportamento dos Pro­
fessores 'no desempenho de suas obrigardes. . .
. S 21. Apresentar no Presidente •Ja Provimia, até o ultimo de dezembro
de cada anuo, um relatorio sobre o estado da lustrmvão Pnldíca e Particular
da Província, indicando as refoimas c melhoramentos que julgar necessários,
ajuntando :

).* um mappa das cscbolas primarias e secundarias, publica-, c particula­
res dc ambos os sexos, com declaração do numero de alumnos que as fre­
quentarem e do nome dos Professores.

2.°  uma relação dos moveis c utensis úe çada esciiola publica, com infor­
marão de seu estado, c cpocíia de seu rcceliiuicnto.

3.“0 orçamento das despezas necessárias para o pessoal e material deste
ramo do serviço publico uo anuo seguinte.

§ 25. Informar sobre as pessoas que devam ser dispensadas das provas de
capacidade para o magistério particular, como o pcrinilte o artigo 84 d'estc
Kegnlamcnto.
■ S 2ô. Expedir inslrttcçòcs para os exames de habilitação dos diffcrentes
Professores.

ti 27. Assistir na Capital aos exames anmtacs dos alumnos das escbolas
primarias publicas e secundarias, quando julgar conveniente.

S 2-8. Ouvir o Conselho l.ittcrario nas diversas hypothescs consignadas
neste Iteeulamento , c sempre que julgar conveniente aos interesses da
Inslrucçào.

Art. 171. Os cilícios c requerimentos dirigidos ao Governo pelos Pro­
fessores subirão por inlenr.cdiô do l)i iclor Geral, que os transmiltirív, se
lhe parecer, logo com a sua informação.

Scceão

DO COXSz.LIlO LlTTEr.Ar.IO . .

Art. 172. 0 Conselho Eittorario será composto de. quatro membros ef-
fcctives, além do seu Presidente, que será o Itirovlor da Inslrueeào Publica.

Art. 17'3. Serão membros natos do Conselho o Professor de Pedagogia
c o de Grammatica Piiilosopliica.

Ari. 171. Os dous outros membros serão de nomeação livre do Gover­
no, feita ar.iiualmnnte.

' Art. 175. 0 Conselho sõ poderá deliberar, quando estejam reunidos,
pelo menos, tres dos seus membros, salvo o caso de julgamento, para o qual
se.exige o Conselho pleno.

Art. 17l>. 0 Conselho furã as suas sessões ordinárias de dons em dous
mezes, sendo a primeira dc r.ida mino no dia "3 de fevereiro, c as extraordi­
nárias, quando c Direetor julgar conveniente.

i Art. 177. O Conselho tomará parle cm todos <.s negocies cm que. asna
intervenção é exigida por esle Itegulamento. Especialmcnle será con.mltado
lies seguintes casos: .
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Secção 3.»

• dos ugtectoues farociiues

í
t § 1.’ Sobre õ exame dos melhores mcthodos c systemas práticos do cn-
f si no.

f§ 2.* Sobre a escolha c- revisão dos compêndios.
§ Sobre o syslema a adoptar-se nos exames de habilitação para os eon-

; cursos das cadeiras vagas.
<< 4.“ Sobre a proposta de craç.io de cscholas reclamadas pelas neccssida-

l ■ des da Jnstrucção.
| - § •>° Sobre a elaboração das bases para qualquer refernia ou melhoramen-
f "" to de que carecer a Inxlrucçw.
' § G.- Sobre a apreciação do ucrccimcnto dos Professores que deverem ler
t-,. aeccssos,

’ Sobre a elaboração do Regimento inferno das eschol.is publicas.
Ari. 118.' O Conselho julgará, com appellação ex ollieio para o Presi­

dente da Província, as infracçòis disciplinares a quu estejam impostas penas
.maiores que as de admoestaria, reprebeusão, multa superior a õ0$000 r.s.,
ou suspensão por mais de lo dãis.

Art. 119. (J Conselho, seciio levado ao seu conhecimento algnma falta
que sujeite o Profe^or arguiío ás penas de admoestação ou reprekensão,
podo decretar a sua imposição, que será executada pelo Director da ins-
truccão.

Art. ISO. Os Jr. .peclores yarocliiaos serão nomeados pelo Presidente da
Província sob proposta do Diixvlorda Inslrucçào.

Ellcs não poderão exercer «r magistério puhhco ou particular de qual­
quer gran, c serão escolhidos d'cntrc as pessoas que possuírem graus aca­
démicos, ou que sejam de receahecida illuslração.

Jl.avcrã um Inspeclor em cida Parochia.
Art. 181. Os Insperloreslamarão <> maior cuidado em que a Inslru vão

Publica seja olíerecida de um asado uniforme, com utilidade directa e geral,
c aperfeiçoada progressivamenlr. para o que procurarão :
Jl’ Adquirir perfeito conUcginicnto do numero e da situação das es-

cholas primarias, assim como dsestado do ensino cm cada uma iTeilns.
5 2.’ Empregar todos os me»s possíveis para avaliar os talentos e com­

portamento moral c vivil dos Professores, alim de informar a respeito do es­
tado do ensino publico.

Art. 182. (ís Jnspectores parochincs serão obrigados a inspeccionar
as escholas publicas de Ires eir Ires mezes, e as particulares, annualmeiiie,
e umas e outras, além d'n(r>. sempre que julgarem conveniente.

Xcslas visitas larão os Prrtrsscres ensinar cm sua presença e exami­
nar os alumnos que lhes pareoir: observarão se os Regulamentos são
rnente cumpridos, c no fim de cuia vrita lançarão uma liola em livro ou ca­
derno especial, que para esse ún deve existir' na esclmla. expondo o nnaie-
ro de alumnos presentes, o mnlo porque procedeu o Professor, o sysiem.i
que adoplqu, c proveito manifedndo pelos alumnos examinados , acabando
por proferir elogio, si o Professar o merecer, ou por fazer-lhe c.xhoiíarões
ou censuras, si ncll.is houver incorrido. Esta nota será copiada pelo Pro-

<
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fessor, c, depois de assignada pelo Inspeclor, será immcJiatamenle remcllida
por este ao Dircctor da Inslrucção.

Art. 183. Aos Inspcciores parochiacs cumpre:
§ 1.” Prestar ao Dircclor da Inslrucção, ou no Governo, todas as informa­

ções, esclarecimentos e mappas que lhes forem determinados pelo Regula-'
mento, ordein ou despacho.

§ 2.° Admoestar e reprebender aos Professores públicos que tiverem fal­
tado aos seus dereres, e dar d'isso parle ao Dircclor da inslrucção, para ap-
plicação de maior pena, quando a gravidade do caso o exija.

§ 3.’ Exigir dos Professores os mappas trimensaes de que trata o para-
grapho 4’ doart. 150 d’cste Regulamento, e rcmellel-os ao Direclor da Ins-
tru-:ção,com informação sobre a frequência dos alumnos e comportamento dos
Professores. Poderão exigir dos mesmos Professores quaesquer outras in­
formações.

§ 4.y Vedar que se abram escholas e quaesquer Estabelecimentos parti­
culares de Inslrucção a que não precederem as condições legaes.
. § 5.’ Solicitar das auctoridadcs policiaes os mappas da população e as

necessárias providencias para tornar elfcctivas as disposições legislativas e
regulamentares sobre o ensino.

§ G.’ Conceder licenças aos Professores públicos até tres dias, dando par­
te â Direcloria da Inslrucção.

§ 1.’ Assistir aos exames annnaes de habilitação nas matérias das esclio-
las do logar em que forem domiciliários, c nomear examinadores para este
fim.

§ 8.’ Apresentar ao Dircctor da Inslrucção, até o dia oito de dezembro
dedada anno, um rclatorio sobre o estado da Inslrucção Publica na sua Pa-
roebia, indicando r.s reformas melhoramentos que julgarem convenientes,
e ajuutando:

1.’ Um mappa das escholas primarias e aulas secundarias publicas c par­
ticulares de um e outro sexo , com declaração do numero de alumnos que
as frequentarem, e dos nomes dos Professores.

2.°  Uma relação dos moveis e ulensis de cada eschola publica, com infor­
mação sobre o seu estado.

3.°  Um orçamento sobre as despezas necessárias com o material das es-
cbolas de suá Parochia para o anno seguinte.

§ 9.- Inventariar os moveis e ulensis das escholas e aulas publicas.
§ 10. Abrir, numerar e rubricar todos os livros ue inventario, matricula

e inspecção.
Art. 181. Quando se tiver de dirigir ao Dircctor da Inslrucção. usará de

termos requisitórios e não imperativos.
Art. 185. Todos os oflicios e requerimentos dirigidos por qualquer

Empregado da Inslrucção Publica ou Particular ao Governo, ou ao Direc-
tor da Inslrucção, subirão por intermédio dos Inspectores parochiacs, que
os transmitlirao com informações.

Exccpluam-se as queixas contra os mesmos Inspcciores. as quacs po­
derão subir directamente ã presença do Dircctor da Inslrucção ou do Go­
verno. *



■ • CAPITULO Hl •

dos XMrnr.CADOS da mr.Eçroni.i e sua ESCiariun.içÂo

Secção 1.*
do EScninvn.iKio ■ ■ ■

■ Art. lt’0. Ao Escriplnrario incumbe:
§ ].- Itediriffola u c-.rrespomh-nçia olliclal, conforme lhe delermmãr "õ

Direelur da Jiislnirçâo, e fazcl-a seguir a seus destinos.
§ 2.-. Expedir, cõnforme lhe íòr determinado pelo mesmo Dircctor, todos

os'papeis quo corram pei.i Itircclori.i.
§ 3.- Lavrar os termos de exames na Directoria, ou quaesquer outros or­

denados pelo Itireclor. _• ■
§ ■!.• Expedir os tilul>>.« c diplomas a cargo da Direciona.
S; ã.- Assistir aos trabalhos do Conselho Lillerario c cscrcvel-os.
§ (’>•• Passar ou mandar passar e subscrever as certidões que forem or­

denadas.
§ 7.- Tomar notas do winpafecimenlo diário dos empregados da repar­

tição.
g cj_- Ter a seu cargo o archivo da Inslrucção Publica.

.Secção

DO ASt.lXCEXSE

Art. 187. Ao Amanuense cornpote :
§ 1.- Escrever c registrar quaesquer outros papeis que corram pela Di-

recloria.
ts 2.- E-eripturar em livro proprio as ordens de receita c despeza.segundo

as^nstruccòes c modêlus que llie forem dados.
§ 3.- Keeeber a< quantias que forem desienadas para as despezas ordiná­

rias do expediente.
$ 4.' Preparar todos os esclarecimentos que devem servir de base, aos re-

■Intoríos d.n Dircctor da Inslrucção. ã erganisaçâo dos unapp.is e aos outros tra­
balhos da Directoria.

Secção :j.*

do eoarsiúo

Art. IPS. Ao Porteiro compete :
5 Abrir e fechar a rasa em que funccionarem a Tiirectcria da Ins­

truirão e o Albencu ãs horas marradas.
g 2.’ Mandar fazer a limpeza e asseio da casa, repartição e aulas do A-

thcr.eii.
§ Prover do que fòr mister para o expediente, fazendo para isto ao

Itircclur Gera) as requisições necessárias e apresentando meiís.dmento a emi­
ta das despezas com taes objectos, a qual, aitcstada pelo Amanuense c r.i-
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bricada pelo Direclor Geral, será paga pelo Thesoureiro Provincial s rc-
quisiçãodo mesmo Direclor.

§ 4." Entregar a correspondência que tiver de ser di-"tribmd.i na Capital..
ij 5." Executar as ordens que lhe forem dada? pelos seus legítimos su­

periores.
!j ô.- Fazer na repartição, ou fõra d'ella. o serviço de pedestre que lhe ÍOr

destinado. ‘ ■
S 7.- Fazer as chamadas nas aulas do Alhcneu e marrar o ponto dos es­

tudantes.

: Secção *4 *
na rscnirTcnarÃo . •

Art. 189. Haverá na repartição da Directoria da Instrncçãn os seguin­
tes, livros:

Pc matrirnla do Atbcneu.
De posse c juramento dos Empregados.
De registro d i correspondência com o Presidente da Província.
De registro das demais correspondências, c.imprehembdo? os Regimentos,

inslrucçi»‘s v ordens que forem expedidos pela Directoria.
De ponto dos Professores do Atlieneu. .

■ De ponto dos demais Empregados. • ■
De aclas do Aiheneu.
De actas do Consellio Lilterario.

■ ' CAPITULO IV

DA SVBSTITCIÇÃO DOS EMimEC.ADOS DA DlllECTUIlIS DA I.VSTIltWÃO

■ Art. 190. O Direclor da Instrncção será substituído em seus impe !i-
inentos pelo Inspeclor pnrocbi.d da Capital, o qual perrolu-rá a gr.itiliçaeão
qne deixar de vencer nquelle , ou todos os vencimentos, quando aquellc
nada vença.

Quando a serviço publico o Direclor s.nr da Capital, n s.»n snlKiitute
se.encarregará do simples expediente da repartição sem vencimento algum.

Art. 1:>1. Os membros dn Conselho Lilterario serão substituídos inte-
rin.imcnte por pessoas nomeadas pelo Governo c após requisição do Direc-
tor da Ir.striicção. "

Art. 192. Os Jnspec.lorcs parochiaes serão substituídos polos P.ir.'cli-5=
das respçrlivas fregnezias, <• qr.r.mlu sejam estes u> mesmos Inspcrtores, ou
não possam aceitar c?se cargoinierinanieiite.. súl-o-lião por pessoas nomeadas
pelo Direclor d:i liistrncrãu.

Art. l'.f.J. A substituição do Secretario’-do Alhencn será feita polo Es-
1 ••riplninrin d.i Directoria da Jnslruc.ção.

Art. 191. Ao impedimento do IL-cripturarir> » Amanuense faiã suas
vezes, ou o Direclor requisitará do Governo um limpreg.idn para ■■ substi­
tuir.

Alt. 1:15. A substituição do Porteiro será feiti por um Empregado t.im-
Leni requisitado ao Governo da Província,



■ . • Disposições pfcracs • >._...

‘ Art. 1W. Sempre que m presente Regulamento se tratar de Professo­
res ou cscliolas sem designação de sexos, entender-se-hào as disposições ex­
tensivas a ambos.

Arl. 197. Só podem ser admittidos nas aulas primarias e secundarias
os compendie; e livros compclcnte:-icntc auclorisados.

Arl. Jllt?. Snpprimir-.se-lião Iodas as eseholaJ qnn, providas , não tive-
:reni pelo pra.su de sois imv.es a frequência diiria de 20 alumnos, não sendo
isto devido a falias do respeclivo serventuário.

O Governo, sob representação documentada do Director da Instrueção,
decretará provisoriamente a snppressão, levando depois o respeclivo ael.a ao
conhecimento da Aíseinblõa Provincial para a sua a p provação definitiva, e
podendo, a lie Tem alguns meninos pobres em.condiçòes de aprenderem, au-
clori<ar o contracto do ensino, na forma do art. 8.»

Arl. 19:!. Não havendo csr.hola ou aula particular em algum locar on­
de haja meninos para aprenderem, querendo b Parodio ou seu Coadjuctor ,
assim como os Capellães em suas capellanias. ene.irregar-se do ensino, po­
derá o Governo, sob proposta do Director da Instrncçào, conceder-lhe ,i
gralilicação á que se refere o .art. 8.” do presente Regulamento.

Arl. 2<W. No caso de suppressão de nina cscbola publica . o Professor
respeclivo, se ainda não fór vitalieio, possuindo merecimento attendi-.el, se­
rá de preferencia empregado na primeira vaga de cadeira de cathegori.i eguat
àquella em que fmtcciomtva , servindo entretanto, antes de qa.alqj.-r
destino, ou como addido á outra escdmli qualquer, qne for designada , rom
metade dos sens vencimentos, ou cmno Professor provisorio ijas cadeiras
vagas de inierior calliegoria, ou como substituto nos impedimento.; do ca­
iros Professores.

Os qne se não distinguirem pela sua inlelligcncia, comportamento e de­
dicação lição, pelo facto da .suppressão, exonerados das su is commissõcs.

Aos vitalícios se garantirá, em quanto não tiverem destino, o mes no
que se dispõe para os commissionados qne se distinguirem no magistério;
lieandu-IIies de mnis salva a metade do sc:t ordenado.

Art. 201. Fica desde iã exlinela a <-lacse de alumnos mestres, cor.s-'r- ■
vad-.s porem o- existentes até terminarem o tempo dos seus contracto;.

Art. 2ti2. Os Professores adjunclos pagarão por cada titulo de nomeação
o; crnolumcatos çonst.intes da talmlla n 2.’ .

Os aclmes adjunclos continuarão a servir sem m.iis pagamento.
Art. 2"j'.J. Nus Ingares onde morarem os Paroehos das respectivas fre-

ruezins, c existirem eschnlns publicas primarias , poderão elles, querendo,
prestar este relevante s-rviro puldicn em uin dia de cada semana q<te de­
signarem, explicar os Evangelhos, c fazer-prclecções de doutrina ehristà e
historia sagrada aos meninos.

Os Professores são obrigados a emividal-os. comniunicando por int-T-
ne.-dio dos In-p.-etores parnehiaes ao Director da Instrucção os convite; fei­
tos <1 a satisfarão a estes dada. *

Art. 261. Aos dissidentes religiosos qne frequentarem as aulas publi­
cas se faculta a dispensa d i instrm-ção religiosa, auelvrisada a retirada para
a casa dos alumnos. cujos pies a não quiz-.-rem. nas lioras em que de­
rem os respeelivos exereicins , mi não comparecendo elles no dia da s-i-
uiana qne p.ir.i mesmos everçicios f.'.r pr-lu; Prolgssnres detorniin.ijn.

t

pra.su


Art. 203. Os aclos pelos quaes o Governo creár quaesquer aulas avul­
sas que ■ tiverem de ser addicionadas ao Alhcnen, determinarão não só o
modo do concurso para o seu provimento, como o do seu exercício.

•Art. 20õ. E‘ o lugar. e jamais o Professor, que determina a cathego-
ria de qualquer cadeira publica, ficando assim determinada a anomalia da
exisleucia de um Professor de terceira classe e:c um;, csclmla de quarta.

Os vencimentos respeetives se regularão segundo a cathegoria da ca­
deira occupada.

Art. 2U“. As remoções, por qualquer titulo que sejam, não darão direito
aos removidos ã ajuda de custo para as viagens.

• Arl. 2l‘-S. Os exames que constituem a prova para o magistério pu­
blico não poderão ser delegados a qualquer pessõa ou auctoridadc : serão
imprescindivelmcnte feitos na Capital, e na fôrma por este Regulamento de*.
terminada. -

Art. 203. Nas nulas primarias só haverá uma sessão diaria, que come­
çará das nove horas da manhã ás tres da tarde.

O tempo das aulas secundarias avulsas s<-rã determinado pelos respecti-
vos Professores, que o communicarão ao Director da Jnslrurção.

Art. 210. Nas aulas publicas primarias c secundaria:; o dia de quinta
feira será de desc.mco, podendo ser esse dia substituído, conforme o cos­
tume do Jogar, nor óulrn da semana

Art. 211. E'permil!ido a qnaíquer Professor , ou mesmo a qualquer
ciuadào, dirigir representações ao Governo sobre o melhoramento do ensi­
no, c que fará por intermédio do Director da Jnslrucção, que as encami­
nhará com as necessárias informações.

Arl. 212. Considerar-sc-ha abandonada, e portvnlo vaga, a cadeira cujo
Professor esteja ausente, ou tenha deixado o exercício sem licença ou cansa
justa devidamente participada por espaço de trinta dias consecutivos.

Arl. 213. Os Professores que nã„ ílrrem sitia sem estarem licenciados,
ou doentes, não fazendo neste caso a devida communiçação, c não =endo es­
ta impossível, ou excederem o tempo da licença conferida, não sõ não te­
rão direito aos seus vencimentos nos dias em que isso acontecer, como
incorrerão na pena de suspensão até quinze dias.

Arl. 211. tis Empregados da Jnslrucção Publica perceberão os venci­
mentos quc_aão marcados na labella n. 11

; Art. 115. Os vencimentos dos Professores da Capital serão pagos na
Tiiesouraria Provincial , precedendo alterado do Director da Jnslrurção, e
os das outras localidades da 1’rovincia, nas repartições liscaes respectivas
com attestados de frequência dos luspectvres narocliiaes e, na sua falta, dos
ligarias das Freguezias. ou quem fizer suas vezes, dos Juizes de Paz c Sub-

jdelegados.
Não havendo nas respectivas repartições fundos para os pagamentos, a

fllicsouraria fará, como julgar mais conveniente, o necessário supprimcnto.
Art. 2)6. O Director da Jnslrucção na Capital e os Insperiores naro-

cliiaes nas suas localidades são os únicos competentes para anthenticarcm
fom n seu—Visto—os attestados de frequência qae forem dados pelos seus

i substitutos nos locares cm que não houver repartições liscaes, e tenham
■ os pagamentos de ser feitos em diversa localidade.
• ’ Art. 217.’ Em uma das salas do Athencu baverj um cal.inete de leitura

para os aluennos c Empregados da lnstrucçào,o qual será formado dos livros
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i d.t antiga biblb.tlieea. c de oulii>.» qnc por ventura se adquirirem, ficando a
í livraria a cargo do Am.iniieiKc da repartição da Instrucrão.

Art. 218. O produclo da < laxas, emolumentos e ínultas será recolhido
ã Tliesonraria Provincial , e f-irniará um fundo de reserva para ser appli-

; eado ã* de-pczas da Inslrurçãn Puldica.
• Art. 2P.>. As Gamaras Muniripaes, em virtmlc da attribuicâo qtte lliej

conferem os arls. ">s. ultima parle,’ c ~u da lei do l.° de outubro de i>?.s'
darão cr.', todas as sitas sessões ordin.irias contas ao Presidente da Vrovinetà
do procedimento ollicial -los Professores e da aptidão c regularidade de con­
fineis manifestada p.-.r ellcs no ■•xereicio do magistério , aproveitai,imito dos

— — alumnos. e quanto entenderem que devem levar no conhecimento do mesm..-
, » Presidrn-e ri lalivamente ã inslrueção Publica o Particular em seus niuniei-
I pios, podendo por intermédio de qualquer mcmLro, delegado do seu seio.
I proceder :":ç precisas visitas.
; .Art. 22). Em quanto não houver "estudantes que tenham cursado c.
> primeiro anuo na esrhola normal e de humanidades, as aulas do «cetiinlv

atino daquella e segundo, terceiro e quarto anno destas serão frequentadas
corno se fossem avulsas para todo c qualquer alumno que as pretender, obser­
vadas as disposições regulamentares relativas ãs matriculas, frequência e ex­
ames. ' ’

Art. 221. O curso de esrhola normal funccionr.rá rcgularmente em 1372,
e o de humanidades em 1874, ficando, como ficam, as aulas dos respncliv <
annos por esses tempos cm condições de frequência na conformidade ti:
art. 18 paiaçrapho 1.’ c art. 11» do’presente Kegulamcnto.

.Art. 222. Por em quanto, podendo ser frcquéntnd.as as aulas do secund-'
: anno da csebola normal c segundo, tcrceiroe quarto do curso de humanidade-,
'. - como se fossem avulsas, segundo o disposto no art. 220. mesmo pclrs cr..'

pretenderem as vantagens consagradas nos artigos 31 a 33 d"eslc i(-'-eu:r>-
inento, se considerará completo para estes qualquer dos cursos, quando fre­
quentarem regularmente um ou outro dos annos de que se Compõem os

■ mesmos cursos e fizerem exames das matérias contidas nos annos outros,
segundo a formula estabelecida nos diilerenlcs paragraphos do artigo IS.

Art. 223. Fica entendido que as aulas dos diversos annos do curso de
humanidades c de eschola normal poderão ser consideradas avulsa-para
aquilles qti.v não pretenderem os l.avres" dos r.rts. 31 a 33. os quajs tica.-ó.,, •
todavia, sujeitos 1 matricuia. frequência o exames, conforme o preceituado
para os alumaos que pretenderem os referidos favores, sem observância a-
penas da ordem estabelecida nos arts. 18 e 12.

Art. 224. A Província dará aos Professores do ensino primário da •
Capital casas com accomniudaçõcs suflic:enb's. a juiso do Directnr Gera: <t
fnstrucção Publica, para aula emenda dos mesmos Professores com svaa
fainiljas lepilim.-.s, c em quanto não as tiver próprias, pagará o valor men­
sal d‘aquell.is que para tal tim ferem alugadas.

Nas demais localidades as casas serão fornecidas pelas Camaras Muni-
ctpacs respeelivas, com audiência do ln»pector parociiiat, não só aos Pro­
fessores primários, como i.imben: aos secundários.

Art. 225. Os alunnios que se matricularem cm cada anno regular dos
cursos de eschola nornutl cu de humanidades panarão, a titulo de matricula,o que se acha disposto no art. 35 Jo presente lirgulamento; aqueiies que o
fizerem c:n aulas avulsas pagarão 10â‘OOú rs. annualmentc por cada aula

’ que se proptizerem a frequentar.



Art. 22i5. São equiparadas ãs cadeiras de P classe a< anl.-is <h ensino
primário superior. e nell.is poderão lambem ser providos o> Profe.-r-ore' cie
2.' etasse qae.se distinguirem por seu mererimentu e hatúlit.içí-es.

Art. 227. Vagando das rãdeir.a.s ,!c Grammaticá Pliilos vphiea
on de Pedagogia de Allio;i.*u, e cuiiliecendo o Governo c.ap.ieidaJe i::!-'!!cc-
tu.vl o r.xwiiiiento cm algum Professor do ensino elemeiil.ir da Cipit.d, ou
primário superior da Província, o poderá promover na vr.es, scnde.-l!:e isto
requerido.

Arl. 22.*?. <1 Governo poderá admillir permutas de cadeiras entre os
Professores do ensino priunrio ou secundário, não sendo ctl.is de diversas ca-
thç.cmi.as; assim (om-j permiltir no ensino scrund.uio a passapmi de um
Professor de uma cadeira ã outra, reconhecendo aptidões no Professar que
se propõe a doclrinar outra matéria, c não sendo p.i-sivcl resultar dr.sse mo­
vimento s.içriii< ioalgum para o ensino n para a Instriicçâo.

Art. 22'. Nas diversas Iiypútlieses do ; arls. 22ó,'227 e 22.*? será rem-
pre consultado o JUrector c o Conselho I.itterario, c os pareceres contrários
as pribmrões occurrcnles obstarão ás promoções, permutas ou piwgens
dos Professores.

Art. 220. O Presidente da Província poderá conceder a qnabpter Pro-
fesser do ensino elementar permissão para frequentar a csclnda normal do
Atíiencu com o ordenado rcspcclivo.

Art. 231. <> Professor c»mn>is<ionado que antes de terminado o sen
quinipicnnio para haver seu titulo de vitaliciedade conseguir o diploma
«te normcdisla, segundo o disposto no art. anterior, ficará dispensado da re­
novação de provas d<: que trata o art. 112 cPesle llegutamento. li.iando de
logo considerado vilalicm. na fôrma do paragrapho 2“ du arl. l<»s> do mes­
mo Begulaincnlo.

Arl. 232. 1” prohibido aos Professores de primeiras letras da Capital,
ou de Jinlrnrção secundaria dn Atíiencu, p ensino particular dç unicri-is de
iiisirncção elementar aos pretendentes a qualquer cadeira da mesma inslrrc-
câoda Província, sob pena de suspensão por trinta dias.

Art. 2oo. O Governo cm neto consecutivo ã cvecu.-âo do prc.scnlo Ite-
gulamenlo poderá proceder ás remoções, jubilaçóes, nomeações d" Profes­
sores, ou o que mais julgar conveniente aos interesses da inslrmv.ão Pn-
Idiea.

Art. 23Í. Jlcvogani-se as disposições em contrario.

Palacio do Governo de Sergipe, 24 de outubro de 1870..

Fnaxasco Josè Cvnooso Jvxion.

Tvr. l>0—JotlX.VL D0 Ar.vc.vju’—.1870.

In Legislação Provincial de Sergipe-,

....1866,.a=1872'_____ \ . ■_ _

'™ibíioteca Pública ■•EpifêSio Dóriá‘1
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